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ANO XXXIX - N• 154 CAPITAL FEDERAL SÁBADO, 24 DE NOVEMBRO DE 1984 

·SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e·eu, Lomanto Júnior, !•­
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 68, DE 1984 

Autoriza o G<l•emo do Estado do Rio Grllllde do Sal a ele•.,.. em Cr$ 148-371Ui3-394 ( cetlto e ..,-e oit& 
billtões, trezentos e oetenta mlltlões, IIU&trocentos e três mil, treZOlltti e"'" 'e e ..,atro CNZeil'os), o ele 
wa dívida consoiWilda. 

Art. 1• Ê o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a elevar, temporariamente, o pat'âmetro eotabaleci­
do pelo item 111 do artigo 29 da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, modificada pela Resolução n• 93, de 11 de <Matubro de 
1976, ambas do Senado Federal, de modo a permitir o registro de uma emissão de 11.193.821 (onze milhões, cento e-cata e 
três mil, oitocentos e vinte e uma) Obrigações do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul, Tipo Reajustãvel (ORTE~ ...,,._ 
lente a CrS 148.370.403.394 (cento e quarenta e oito bilhões, trezentos e setenta milhões, quauocentos e três mil e I~ e no­
venta e quatro cruzeiros), considerado o valor nominal d" título de Cr$ 13.254,67 (treze mil duzentos e cinqílenta e Q~JaWo cno­
zeiros e sessenta e sete centavos} vigente em julho de 1984, cujos recursos serão destinados ao financiameri!i:> do Programa de 
Trabalho daquele Governo, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de novembro de 1984.- SenadorLoma11toJúnlor, !-'Vice-Presidente, no Exercício da Presidên-

cia. 

Faço saber que· o Senado.Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI da Constituição, e eu, [omanto Júnior, I•­
Vice~Presidente, no exercício da Presidênda, prO-mulgo a seguinte. __ ~ 

RESOLUÇÃO N• 69, DE 1984 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 1.145.050.000(um bilhão, cento e quaren­
ta e cinco milhões e cinquenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É o Governo do Estado do Rio de.Janeiro au.torizado.ae[evar, temporariamente, os parâmetros fixados pelos 
itens I e III do art. 2• da Resolução 62, de 28 de outubro de 1975, modiffcados pela Resolução n• 93, de li de outubro de 1976 
ambas do Senado.Eederal, de modo a permitir a contrataÇão de uma operação de crédito no vaLor de Cr$ 1.145.050.000 (um bi­
lhão, cento e quarenta e cinco milhões e cinqilenta mil cruzeiros), junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio de Ja­
neiro S.A., destinada ao financiamento do projeto de pavimentação de baixo custo em áreas urbanas de biixa renda, abedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no. respectivo process.o. 
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Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cr$ 3.000,00 
Cr$ 6.000,00 

Senado Federal, 22 de novembro de 1984.- Senador Lomanto Júnior, I•· Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eú, Lo manto Júnior, I•· 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 70, DE: 1984 

Autoriza o Governo do. Estado da Paraíba a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
60,000,000.00 (sessenta mUhões de dólares), destinado aos Programas de Implantação e Melhoria do Sistema Viário 
e de Irrigação. 

Art. i • É o Governo do Estado da Paraíba autorizado a realizar, COJil a garantia <la União, operação de empréstimo 
externo no valor de uss 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares) ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a 
grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Minlstério da-Fazenda e do Baoco_Central do Brasil, destinado a financiâr 
Programas de Implantação e Melhoria do Sistema Viário, Hídrico e de Irrigação, naquele Estado, obedecido o seguinte crono­
grama de contratações: em 1984,- US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares); em 1985, US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de 
dólares), e em 1986, USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares). -

Art. 2'1 - A operação realizar-se-â nos termos· aprovados pelo Poder Executivo~ federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuada pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do art. I•, item 11, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos enC<Lrregados 
da execução da_ política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Estadual n• 4.623, de 31 de agosto 
de 1984, autorizadora da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de novembro de 1984. -Senador Lomanto Júnior, 1•· Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Con_stituição, e eu, Lomanto Júnior, !•-
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte · - -

RESOLUÇÃO ~· 71, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Alfenas, Estado de Minas Gerais, a contratar operação de crédito no valor 
de CrS 1.220.001.420,69 (um bUhão, duzentos e vinte milhões, um mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e nove 
centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Alfenas, Estado de Minas Gerais, flOs termoR do art. 2• da Resolução n• 93, de 
li de outubro de 1_976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de çrédito I!<L vaiox qe Cr·$-1.220.001.420,69 (um bi· 
!hão, duzentos e vinte milhões; um mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e nove cerrtavbs), correspondente a 339.963 
UPCs; considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 3.588,63 (três mil, quinhentos e oitenta e oito cruzeiros e sessenta e três cen~ 
tavos), vigente em abril de 1983, junto· à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade. de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado à implantaÇão do Projeto éiJRA, naquele Município, obedecidas as con· 
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 
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Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de s-ua publicac;ão. 
Senado Federal, 23 de novembro de 1984.- Senador Lomaoto Júnior, I'-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprov-ou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Lomanto Júnior, 
!•-Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 7'1., DE 1984 

Autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares), destinado a financiar o Programa de Implantação e Pavimentação 

de Rodovias Alimentadoras. 

Art. I o É o Governo do Estlldo de Goiás autoriiado a realizar, com a ga~antia da União, operações deempréstimos 
exte~nos no-valor total de US$80,000,00ó.OO (oitenta milfíoes de -dólares) Óu o é'luivalente ém o~tras moeda~ de prin~Íj>al, junto 
a grupos financiadores a serem indicados sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinado a 
financiar a extensão do Programa de Implantação e Pavimentação· de Rodovias Trancais e Alimentadoras, _num total de 1.988 
km (um mil, novecentos e oitenta e oito quilômetros), naquele Estado, obedecidas o seguinte çro_nograma de contratações: em 
1984. USS 20;000,000.0'0 (vinte millíoes de dólares); em 1985, US$ 30,000,000.00_(tríntà milhões de dólares); e em 1986, USS 
30,000,000.0à (trinta milhões de dólares).· .. 

Art. 2• A operação realizar~se-á nos term-os aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias di operaÇão, a seréfetuad6 pelo Min-istério 'da Fazencla, em- articulaÇão com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do art. I •, inciso 1!, do Decreto n' 74.157, de 6 dejunho de 1974, obedecidas as clemais exigências dos. órgãos encarrega­
dos da execução da política econômico-financeira do Governo f'ederal, e, ainda, o disposto na Lei Estadual no 8.772,_ de 15 de ja-
neiro de 1980, modificada pela Lei Estadual n• 9.394, de 22 de novembro dé 1983, autorizadoras da operação. · 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de_sua publicação. . ~ - - -
Senado Federal, 23 de novembro de 1984.- Senador Lomanto Júnior, I •-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Faço saoer que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52;ilem 30, do Regimento interno, e eu, Lomanto Jú­
nior, !•-Vice-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte _ 

RESOLUÇÃO N• 73, DE 1984 

Institui o Incentivo Funcional e dá outras providências. 

Art. I' f: instituído o Incentivo Funcional, que corre8ponde à retribuição pelo desempenho de serviço considerado. 
relevante em atividades do Senado Federal. 

Art. 2• Será concedido o Incentivo Funcional aos servidores que atendam os seguintes requisitos básicos: 
a) ser ocupante de cargo ou emprego integrantes do Quadro Permanente ou do Quadro de Pessoal CLT, posicionado, 

no mínimo, há I (um) ano, na última referência de Classe Especial' da Categoria Funcional a que pertença; ou -
b) ser ocupante de cargo do Grupo DAS, ou função gratificada ou de confiança, exigido aos servidores cujos cargos 

não integrem a última referência de Classe Especial, 1 (um) ano de exercício em çargo efetivo do Quadro Permanente ou empre-
go do Quadro de Pessoal CLT do Senado Federal. .. _ " 

Parágrafo único. Os ocupantes de empregos com retribuição correspondente à escala de vencimentos do Grupo 
DAS, não abnrngidos pelas letras "a" e "b" deste artigo, farão jus, igu_almente, à percepção dÕ ÚJCentivo Funcional desde que 
tenham, no mínimo, I (um) ano de desempenho ne-ssas atividades, no Senado Federal. 

Art. 3• O Incentivo Fundonal é escalonado em faixas de retribuição de I a VIII, a que correspondem, progressiva e 
cumulativamente, o percentual de 6% (seis por cento) para as faixas I a VIII e de 3% (três por cento) para as demais faixas, con-
forme previsto- no Anexo I desta Resolução. _ _ _ __ _ - · 

Art. 4• Para efeito de percepção d_o_ Incentivo Funcio-nal, Õs percentuais estabelecidos no artigo anterior incidirão, 
em cada caso, sobre o valor das seguintes retribuições de natureza permanente: 

a) Cargo DAS; 
b) Cargo efetivo ou emprego permanente; _ _ __ 
c) Cargo efetivo ou emprego permanente acrescidos da função gratificada ou de confiança. 
Art. 5• . O servidor que atender ao disposto mi alínea "a",_ do art. 2• desta Resolução, fará jus à percepção do percen-

tual correspo-ndente à faixa I do Incentivo Funcional. _ _ _ • 
§ I• Ocorrendo posse em Cargo do Grupo DAS ou designação para o exercido de função gratificaqa ou de con­

fiança, os servidores de qlre tratam -a- alínea "b'' e parágrafo único--dO art. 2"' terão direító_ à vantagem, na forma estabelecida no 
Anexo I, somados os·perc·entuais das faixas-anteriores~------ _ . . 

§ 2.9 É de 2 (dois) ahoso interstício para o acesso às--demirkfaixasdo- lncentTvo'f'Lmc_ional. 
§ 3• O servidor que perceber o Incentivo Func'ional em virtude do disposto no§ I• deste artigo durante 5 (cinco) anos 

consecutivos, não sofrei-á decesSo ode fciixa em-VirtUde de alteração, exoneração oü dispensa dO cargo, função' gratificada ou de 
confiança. 
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§ 4'? Em caso do não atendim~nto ~o período de carênç:ia est~belecido no§ 3Q deste artigo, o s_ervidor deixará de per­
ceber o Incentivo FunCiOnal, à exceção daqueles a que se refere a "alínea "a" do artigo 2", que passarão à faixa a que têm direito 
em razão do tempo de serviço. 

Art. 6• Suspende-se a contagem do interstício para a percepção do Incentivo Funcional, nos períodos a seguir especi-
ficados, do servidor que sofrer as seguintes penalidades: 

a) advertência e repreensão: 1 (um) ano 
b) suspensão (com ou sem conversão em mult_a): 
- até 5 (cinco) dias: 2 (dois) anos · 
-·de 6 (seis) a 8 (oito) dias: 3 (três) anos 
- de 9 (nove) a 15 (quinze) ·ctias: 4 (quatro) anos 
- de 16 (dezesseis) a 20 (virite) dias: 5 (cinco) anos 
- acima de 30 (trlnta) dias: 8 (oito) anós, 
c) destituição de função: 10 (dez) anos. 
Parágrafo úriico. -os -sefvldor~-s ql.!,e já estiVerem percebendo o Incentivo FUnCionai, se inCOrrer-em nas faltas discrimi­

nadas permanecerão posicionados rias faixas-respectivas·pe!o mesmo período de tempo estabelecido neste artigo. 
Art. 7• Ocorrendo a hipótese de o.servidor a que se refere o'art. 5•, § I•, estar posicionado, pelo tempo de serviço, em 

faixa superior àquela decorrente de sua indicação, na forma do Ane«o I, prevalecerá a percepção do Incentivo Funcional pela 
faixa· de maior valor, aplicando-se-lhe o disposto no § 3i do mesmo ariigo. 

Art. 8• A percepção do Incentivo Funcional de que trata esta Resolução independe de designação, cabendo à Subse­
cretaria de Pessoal comunicar o direito, automaticamente, à Subsecretaria Financeira, asSim Como as alterações funcionais su-

----·-~- --"·- ---- - ~- - . -

pervenientes. _ 
Art. 9• Na primeira aplicação, dispensado o interstício ·de que tia:tá o §·2• do art. 59 desta Resolução, será promovi- · 

da, de imediato, a inclusão de servidores nas faixas do Incentivo funcinal de acordo com as seguintes normas: 
I- dos servidores a que se refere a alínea "a" do art. 2<:.< nâ fa~xa que ·corfesp_ónd~r ao reSultado da soma do percentual o 

da faixa I e dos percentuais das faixas subseqüentes as que o servidor tenha direito paracada·4 (quatro) anos de tempo de serviço 
no Senado Federal. . - · · · ~ 

li- dos servidores a que se refere a alínea Hb" e o parágrafo único do art. 29, na faixa cOrrespondente, especificada 
na forma do Anexo I, acrescida dos percentuais das faixas subseqüentes a que o servidor tenha direito após cada 5 (cinco) anos 
de exercício, no Senado Federal, em cargo ilõt;rupo-DAS, função gratificada ou de confiança, aplicando-lhe o disposto no art 
7• desta Resolução. 

cia. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na ·data de sua publicaÇão. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 23 de novembro de 1984.- SenadorLomantoJúnior, !•-Vice-Presidente, no exercício da Presidên 

FAIXAS 

VIII Ocupantes de Cargos DAS-6 
VII Ocupantes de Cargos DA$-5 
VI Ocupantes de Cargos TIAS-4 

ANEXO I. 
Incentivo Funcional 

FaiXas de R~tribuição 
(Art. 89, Resolução n9 73) 

V Ocupante$ de Cargos DAS-3 e de Função Gratificada FG-1 
IV Ocupantes de Cargos DAS-2,DAS-I e de Função Gra_tificad~ FG~7__ 
IH Ocupantes de Funçijo Gratificada FG-3 
11 Ocupantes de Função Gratificada FG-4 
I Ocuoantes de Fnncão de ContínU:Q de Gabinete 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, item 30, do Regimento Interno, e eu, Lomanto Jú-
nior, 19-ViCe-Presidente, no exercício da Presidência, promulgo a seguinte -

RESOLUÇÃO N• 74, DE 1984 

Reestrutura e extingue Grupos do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. 

Art. I • É reestruturado o Grupo-Atividades de Apoio Legislativo do Quadro Permanente do Senado Federal, desig­
nado pelo Código SF-AL-010, compreendendo as Categorias Funcionais a seguir identificadas, distribuídas as respectivas Clas-
ses pela escala de referências na forma do Anexo I desta Resolução: · 

Código SF-AL-011 -Técnico Legislativo 
Código SF-AL-012 - Tiu:ftíígrafo Legislativo 
Código SF-AL·Ol3 -Inspetor de Segurança Legislativa 
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Código SF-AL-014- Agente de Segurança Legislativa 
Código SF-AL-015 -Assistente Legislativo 
Código SF-AL-016 -Agente de Serviços-Li,gislittivos 
Código SF-AL-017 ~-Agente de Transporte Legislativo 
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Art. 29 São requisitos para ingresso nas Classes Iniciais das Categorias Funcionais do Grupó~Atividades-de Apoio 
Legislativo, além dos estabelecidos nas instruções reguladoras dos concursos, os seguintes: 

I - para as Categorias Funcionais de Técnico Legislativo e Taquígrafo Legislativo, diploma ou certificado de conclu­
são de curso superior ou habilitação legal equivalente correlacionados com as_ atribuições da Categoria Funcional; 

li- para a Categoria Funcional de Inspetor de Segurança Legislativa, diploma ou certificado de conclusão de curso 
superior de Bacharel em Direito; 

III- para as Categori'ás Funcionais de Agente de Segurança Legislativa e de Agente de Transporte Legislativo, certifi­
cado de conclusão de curso de I• Grau-ou de nível equivalente; 

IV -para Categoria Funcional de Assistente Legislativo, certificado de conclusão de curso de 2• Grau ou de nível 
equivalente; 

V- para a Categoria Funcional de Agente de Serviços Legislativos, observadas as respectivas especificações de Clas­
ses, a serem estabeleci<las em Ato da Comissão DiretOfa, certificado_ de conclusão de curso de I• Grau, ou de nível equivalente. 

Parágrafo único. Í'. requisito para ingresso na Classe "C" da Categoria Funcional - Técnico Legislativo, por pro-
gressão funcional, possuir o servidor diploma de nível superior. . 

Art. 3• Os ocupantes de cargos integrantes das Càtegorias Funcionais do Grupo a que se refere esta Resolução ficam 
sujeitos ao regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, ressalvadas as atividades técnicas ou especializadas que tenham 
cargas horárias estabelecidas em regulamentação específica. 

Art. 4• Integram as Categorias Funciona:ís-de_que trata o art. I• desta Resolução, os cargos especificados no Anexo 
Il, cujos ocupantes serão incluídos na Categoria Funcional própria, mediante Ato da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. Os cargos va:gos, reniafiescentes de situações anteriores a esta Resolução, nãO c~Q_~prometidos com 
progressão ou ascensão funcional, serão distribuídos rn<;diante Ato_ da Comissão Dire(óra, nl\s (:aié1;orias Funclonais indicadas 
no Art. I• desta Resolução. 

Art. 5• Para provimento, por meio de concurso público, ascensão ou progressão funcional, de cargos cujos ocupan­
tes, em decorrência das especif1<0ações de classes, venham a desempenhar atividades próprias de profissões regulamentadas, será 
exigida a correspondente habilitação profissional, técnica ou especializada. 

Art. 6• São movim-entados para a última referência das respectivas classes especiais, os ocUpanres destas, e, para are­
ferência inicial da classe imediatamente superior à em que se encontram, os'integrantes das demais classes, das Categorias Fun­
cionais do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos beneficiados pelos Atos n• 34, 35, 36 e-3g, de 1983, da Co-
missão Diretora. --

Art. 7'> Esteudem-s.e aes inativoS do Senado Federal os efeitos decorrentes da reestruturação de que trata .esta Reso-
lução. 

A«. 8<' São. mm"'IS~~'*as Ali•' i ±s de Nível Médio, Se<Viços Auxilúues, Serviços de Transporte Ofi­
citdePor~AMI lfFt' ~:.C t:g ujMf~/ i'' •Ko>deP!enáriesederut;uRtol.~vodoQuadi'Oi'elm ••• 
te do Scaadq &oL :io j upaata. p• r • a i• c g 41< : r gJJia& funcioDais dG Gl'UjJ<L-Atividades de Apoio l.egielativo., nas 
condições do Anexo-H. 

M. ~ A CJlmÍi!sii& Direttmt,. mediante Ato, eXPecÍEá as normas complementares à implantação do disposto llCSia 
Resolução, bab•ndo aw especliicações de Classes prevlst!l$ no item V do -Art. 29, desta Resolução. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam~se' as disposiÇões em contrário. 

Senado Federal, 23 de novembro de !984.- Senador LomaotoJúnior, 1•-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Categorias Funcionais 
Técnico Legislativo 
Técnico Legislativo 
Técnico Legislativo 
Técnico Legislativo 
Taquígràfo Legislativo 
Taquígrafo Legislativo 

ANEXO L 
(art. 1 ', Resolução n• ) 

SENADO FEDERAL 
Grupo-Atividade de Apoio Legislativo 

CÓDIGO - SF - AL - 010 

- Código/Classes 
SF-AL-Ollff:special 
SF-AL-01 Ij"C" 
SF-AL-011 f'B" 
SF-AL-011/"A" 
SF-AL-012/Especial 
SF-AL-012/"C" 

Referêricias 
NS-23, 24 e 25 
NS-20, 2! e 22-
NS-17,-l&e 19 
NS-14, 15 e C6 .. 
NS-23, 24 e 25 
NS-20, 21 e22 
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Taquígrafo Legisla ti v o 
Taquígrafo Legislativo 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Assistente Legislativo 
Assistente Legislativo 
Assistente Legislativo 
Assistente Legislativo 
Agente de Serviços Legislativos -­
Agente de Serviços Legislativos 
Agente de Serviços Legislativos 
Agente de Serviços Legislativos 
Agente de Transporte Legislativo 
Agente de Transporte Legislativo 
Agente de Transporte Legislativo 
Agente de Transporte Legislativo 

ANEXO I 
(art. 1•, Resolução n• 

SENADO FEDERAL 
Grupo-Atividade de Apoio Legislativo 

CÓDIGO - SF- AL- 010 

SF-AL-012/"B" 
SF-AL-012/"A" 
SF-AL-013/Especial 
SF-AL-013/"B" 
SF-AL-013/"A" 
SF-AL-014/Especial 
SF-AL-014/"C" 
SF-AL-014/"B" 

-sF-AL-014/"A" 
SF-AL-0 15/Especial 
SF-AL-015/"C" 
SF-AL-015/"B" 
SF-AL-015/"A" 
SF -A L:o 16/Especial 
SF-AL-016/"C" 
SF-AL-016/"B" 
SF-AL-016/"A" 
SF-AL-UI7/Especial 
SF-AL-017t'C" 
SF-AL-017 f"B" 
SF-AL-017/"A" _ 

ANEXO 11 
(Art. 4•, Resolução n• 

SENADO FEDERAL 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo 

1- Categoria de TtCNICO LEGISLATIVO 
Nas Classes "Especial" e "C" 
Os atuais ocupantes de cargos de Técnico Legislativo 
-Nas Classes "Bn e "A" 
Os atuais ocupantes de cargos de Adjunto Legislativo 
11- Categoria de TAQUfGRAFO LEGISLATIVO 
-Nas Classes "Especial" e uc" -
Os atuais ocupantes de cargos de Taquígrafo Legislativo. 
111- Categoria de INSPETOR DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 
Nas Classes uEspecial" e uB" --
Os atuais ocupantes de cargos de Inspetor de Segurança Legislativa 
IV -Categoria de AGENTE DE SEGURANÇA LEGISLATIVA 
Nas classes uEspecial", "'C'\ "B" e "A" 
Os atuais ocupantes de cargos de Agente de Segurança Legislativa 
V- Categoria de ASSISTENTE LEGISLATIVO 
-Nas Classes "Especial", "C", "B" e .. A" 

NS-17, 18 e 19 
NS-14, 15 e 16 
NS~20 e 21 
NS-17, 18 e 19 
NS-14, 15 e 16 
NM-34e 35 
NM-30 a 33 
NM-26a29 
NM-21 a 25 · 
NM-34 a 35 
NM-31 a 33 
NM-28 a 30 
NM-24a27 
NM-34e 35 
NM-30a 33 
NM-26 a 29 
NM-21 a 25 
NM-34e35 
NM-30a 33 
NM-26a29 
NM-21 a 25 

Os atuais ocupantes de cargos de Assistente Legislativo, de Agente Administrativo e Datilógrafo. 
VI- Nas Classes '"Especial", "C", "B" e ''A" 
VI- Categoria de AGENTE DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

Novembro de 1984 

Os atuais ocupantes de cargos de Assistente de Plenários, Agente de Portaria, Amaliar de Enfermagem, Telefonista, 
Agente de Telecomunicações e Eletricidade, Têcnico de Eletrônica e Telecomunicações, Agente de Telecomunicações e Eletrôni­
ca, Artífice de Estrutura de Obras e Metalurgia, Artífice de Eletricidade e Comunicação, Artífice de Carpintaria e Marcenaria-. 
Artífice de Mecânica. · 

VII- Categoria de AGENTE DE TRANSPORTE LEGISLATIVO 
--Nas Classes "Especial", "C", "B" e "A'' 
Os atuais ocupantes de cargos de Agente de Transporte Legislativo 
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Faço saber que o Senado_Federal aprovou, nos-termos do art. 42, incisO IV, da Constituição, e eu, Lomanio Júnior, 
!'l-Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Promulgo a seguinte - - --

RESOLUÇÃO N• 75, DE 1984. 

Autoriza o Governo do Estado do Pará a garantir empréstimo externo a ser contratado pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem, daquele Estado, no valor deUS$ 21,000,000.00 (vinte milhões de dórares). 

Art. I• É o Governo do Estado do Pará autorizado a garantir uma operação de empréstímo externo a ser contratada 
pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pará- DER-PA, no valor deUS$ 21.000.000,00 (vinte e um mi­
lhões de dólares) ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto ao Brazilian American Merchant Bank, stÍbsfdiário do 
Banco do Brasil S.A., sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinado a regularizar dívida 
anteriormente contraída com a referida in~títuiçãQ de crédito. __ 

Art. 2• A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o-exame das con­
dições creditícias da operação, a->e-r-efetuado pelo Ministérro da Fazenda, em articulação com o Banco Cenfral do Brasil, nos 
termos do art. 1•, item li, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da execução da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as disposiç-ões do Decreto Legislativo n• 1.781, de 
14 de setembro de 1981, autorizador da operação. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 23 de novembro de 1984.- Senador Lomanto Júnior, •1-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

1- ATA DA 211• SESSÃO, EM 23 DE NO­
VEMBRO DE 1984 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. ]9..Secretárlo da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara nt 219/84 -(n9 
1.475f8J; na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a criar o Co"nseJbo Nacional de Vitivinicid~ 
tura - CONA VlN~ dispõe sobre o Plano Nacional 
da Vitiviniciiltura, o seguro e o pr~o mínimo da uva, 
e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 220/84 (n' 
3.762/83, na Casa dC- origem);-quC dispõe sobre o" 
preço de c-omercialização da safra da uva. 

1.2.2- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3 --Requerimentos 

- N9 314/84, de urgênCia parâ o Projeto de Lei da 
Câmara n9 211/84 (n9 4.217/84, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a estrutura das Categorias Funcio~ 
nais do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário da 
Justiça do Trabalho, altera dispositiVos pertinentes e 
dá outras providêncías. 

- N9 315/84, de urgência para o Ofício n' 
Sf16f84, pelo qual o Sr. Governador do Estado do 
Pará solicita autorização do Senado para realizar 
operação de crédito no valor de USS 21,000,000.00. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislati~ 
v o n9 4, de 1982 (n' 119/82, na Câmaia dos Deputa~ 
dos), que aprova o texto da Convenção sobre a Pro-

SUMÁRIO 

teção Física do Material Nuclear, assinado em Viena, 
a 15 de maio de 1981. Aprovado. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n'71, de 1984, que autori­
za a Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim (BA) 
g elevar em CrS 2.234.998.540 o rilontante de sua 
dívida consolidada. Aprovado. À Comissão de Re­
dação. 

1.4- MA T~R!AS APRECIADAS APÓS A OR­
DEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara 09 211/84, em regime 
de-Urgência, nos termos do ReqUerimento n9 314/84, 

-lido no Expediente. Aprovado, após pareceres das co~ 
- rri~siões comPeteriies. Ã sanção. 

-Oficio n' S/16/84, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n'i' 315/84, lido no Expe~ 
diente. Aprovado, nos termos do PrOjeto de Reso­
lu_ção n~ 89/84, após pareceres das comissões compe­
tentes. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
89/84, em regime de urgência. Aprovada. Â promul~ 
gação. 

1.5-_COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às lO horas e 30 rrlinutos, çom Ordem do Dia 
que designa. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 212• SESSÃO, EM 23 DE NO-
VEMBRO DE 1984 . 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

-2.2.1 -Requerimentos 

- N9 316/84, de autoria dos Srs. Aloysio Ch-ãves e 
Humberto Lucena, de urgência pi:tra o Projeto de Re­
solução n9 78, de 1984, que instítui o Mérito Funcio­
nal e dá outras providências. 

:--_N9 317/84, de autoria dos Srs. Aloysio Chaves e 
Humberto Lucena, de urgênCia para o Projeto de Re~ 
solução- n"' 79, de 1984, que reestrutura e extingue 
Grupos do -Quadro Permanente do Senado Federal e 
dá outras providências. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislati~ 
vo nt 39, de 1983, que aprova o texto do Acordo rela~ 
ti v o à construção de uma ponte internacional sobre o 
rio Tacutu, entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Cooperativista 
da Guiana, celebrado em Georgetown, a 29 de janei~ 
ro de 1982. -~pr_()vada.. Â promulgação. 

-Projeto de Resolução n"' 45, de 1984, que autori­
za a Prefeitura Municipal de Caiapônia (GO) a elevar 
em CrS 150.702.132,12 o montante de sua dívida con~ 
solidada. Aprovado. À cOmissão de Redação. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APóS A OR­
DEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 78, de 1984, em regime 
de urgên.cia, nos termos do Requerimento n"' 316, de 
1984, lido no Expediente. Aprovado, após pareceres 
das comissões têcnicas. Â Comissão de Redação. 

~ Redação final do Projeto de Resolução n9 
78/84, en1 reiime âe uf8:~nCia:-Aprováda. Â promul­
gação. 

-Projeto de Resolução n9 79, de 1984, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento nt 317, de 
1984, lido n_o Expediente da presente sessão. Aprova­
do, após pareceres das comissões técnicas. Â Comis~ 
são de Redação. 
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- Redação _fimd 'do Projeto de ~esohJ.ção _n? 
79/84, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 213• SESSÃO, EM 23 DE NO­
VEMBRO DE 1984 

3.1-ABERTURA 

3.2- EXPEQIENTE 

3.2.1 - Pareceres enc:amiobados à Mesa 

3.2.2 - Leitura de Projeto 

- Projeto de Lei do Senado n'<' 241 J84, de autoria 
do Sr. Pedro Simon, que dispõe sobr~ a produção, 
comercializa_çj9, uso, fiScalização e importação de 
agrotóxicos e afins e dá outras providências. 

3.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALO YS/0 CHAVES. como L{der­
Inauguração, pelo Presidente João Figueiredo, da 
usina hidrelétrica de Tucuruí. 

SENADOR JORGE KALUME - Hom:enag~m 
póstuma ao ex-Governador Janary Nunes. 

3.2.4 - Comunicação da Presidêm:ia 

-Convocação de sessão extra_orçiin_âria a realizarM 
se hoje, às 18 horas e 30 m_inutQs, com Ordem do Dia 
que design-a. - - -

3.2.5 - Leitura_ de projeto 

- Projeto de Lei do Senado nY 242}84,_ de autoria 
do Sr. Senadqr João Lobo, que dá novã redação-âo 
art. 79 da Lei nY 5.692, de 11 de agosto de 1971, que 
fixa as diretrizes e bases para o ensino de {'i' e 29-
graus. 

3.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de- Lei da Câmara n9 10}81 (n9 
1.529/79, na Casa de origem), qu~ dispõe sobre ~poM 
sentadoria, com proventos integrais, dos exM 
combatentes segurados da Previdência Social. Vo~ 
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto d_ct L_ei da Câman~- n" 44/81 (nY 587/79, 
na Casa de origem), que veda aos vcíc~los de comu­
nicação de massa (rádio, televisão, cinema, jornais, 
revistas, cartazes, anuários ou qualqueT-outro tipo de 
publicação) aceitar a autorização ou a veiculação de 
anúncioS- e de comerciais que não sejam nCgociados, 
produzidos, criados, filmados, gravados, coPiados­
iniagcm e so_ril -por profissionais e empresas brasi­
leiras. Votação adiada por falta de quonun. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 53/77 (n'i' 227/75, 
na Casa d~ origem), que dispõe sobre cQndições a ob­
servar na renovaçãp de contratos de aúetas profissío­
nais e dá outras providências. Votaçio adiada por fal­
ta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara _n'i' 65/79 (n'>' 
4.257/77, na Casa de origem), que autoriza a alie-

nação de imóveis residenciais da Rede Ferrovíária 
- FedCral a-S-eUs ocUpantes. VotliÇãO adiada por faltã de­

quorum. 
--Projeto de Lei da Câmara n'i' 14/84 (nY 

2~867 /76, na Casa de origem), cj_ue introduz modifi­
caçõeS na Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-leí nY 5.45~..de fy de maio de 1943, 
para o fim de assegqrar estabilidade provisória à mu­
lher trabalhadora que contrair núpcias. Votação 
aj(lada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 211/83 (n" 
4.112/80, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafO úiiíco ao art. -"'J'i' da Lei n'i' 1.060, de 5 de feverei­
ro de 1950, que trata da assistênciajudiCiaria ãos ne­
cessitados. Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerimento nY 29tj84, solicitando urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n'i' 14/79; de autoria 
do Sen-ãdor Nelson CarneirO; ~qüe rev~ga dispositivo 
da_ Lei n" 5.449, de 4 de junho de I968, os DeCretosM 
leis il9s 612 ~ "1.273,-TesileCdvlú~ie~te', "de 3 de_fuiho de 
1969 e 29 de maio de 1973, e dá outras providências. 
Votaçio adiada_ por falta de quQrum. 

-Projeto de Lei da Cân:J.ara O'i' 79/79 (n'i' 
· 1.511/75,-ria Casa de origem), -que acrescenta pará­

grafo ao art. 5Y da Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 
1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Sociãl, altel'ada pela Lei n9 5.890, de 8 de }unho de 
1973. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Vo~ 
taçiío adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado Jl'i' 13/80, de autoria 
do Senador Itamar Franco, que estabelece ab;ttimen­
to nos preços de derivados do petróleo e do âlcool, 
quando destinados ao consumo_ própríÕ de motoris~ 
tas profissionais autônomos. VQtaçi.o adiada pOr fal~ 
ta de quorum. 

-Projeto de Lef do Senado n'i' 41/82, de autoria 
da Sen~d9r~ LaéUa de Alcântara, que acrescenta arti~ 
go ao Decreto-lei n'i' 594, de 27 de maio de 1969, que 
institui a_!.oteria Esportiva Federal, e dá outras pro~ 
vidênciaS. Votação -~diada por falta-----ae·qu.Orum.--

3.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FÁBIO LUCENA_~ Nota distribuída 
pelo Ministro Walter Pil'es, sobre a preservação das 
instituições democtát1cas, Projeto dç lei que apresenw 
ta _r~ op_ortunamente atribuindo _ao Presidente do Su~ 
pfe_mo Tribunal Federal a competência parã: presidir 
o Co16gio Eleitoi-al. 

SENADOR PEDRO SJMON- Denúncias de tra­
balhadores avulsos da orla marítima, referente à pre­
tensão do Governo de extinguir aquela categoria, 
para permitir a firmas particulares a exploração dos 
serviços portuários. 

~3.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO D!A 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 214' SESSÃO, EM 23 DE NO­
VEMBRO DE 1984 

4.1- ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

Novembro de 1984 

_- N9~ 244 e 245/84 (n's 466 e 467/84, na origem), 
restituindo autógrafos dC projetos de lei sancionados. 

4.2.2 - Comunicaçio U Presidência 

- Recebimento do Oficio n"~ S-28 /84, da PrefeituM 
ra Municipal de _Goiânia (GO), solicitando autori­
zação dQ Senado Federal a fj.m de que aquela Prefei~ 
tura possa reafizar Operação" de empréstimo externo 
no valor que menciona para o fim que especifica. 

4.U - Requerimentos 

- N'~ 318/84, de urgência para a Mensagem n'i' 
227f84 (it9-44Q{84, na ori&em), Peta qual o Senhor 
Presidente da República solicita autorização do Se­
nado_FederaJ para que a Prefeitura Municipal de V a­
linhos (SP) possa contratar operação d~ crédito no 
valor que menciona. 

....;.... N9 319/84, de urgêndã. pala o Projeto de Lei da 
Câmarãn9 173/84, que dispõe sobre as medidas de 
proteção, amparo e fomento às atividades econômi­
cas e às vítimas das enchentes no &tado de Santa Ca­
tarina. 

-4.3-0RDEM DO PIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n'i' 28/83 (n9 
14/83, na Cãmara dos Deputados), que aprova o tex­
to dQ Aco_rdo Básico de Cooperação Técnica e 
Científica entre o Governo da República Federativa 
do BraSil e o GovernO da República: do Haiti, ce­
lebrado em Brasília, a 15 de outubt:o de 1982. Apro­
vado, com emenda. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 44/84, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Araguatins (GÚ) a elevar em 
CrS 91.458.986,15 (noventa e um milhões, quatrqcen­
tos e cinqüenta e oito mil, novecentos e oitenta e seis 
cruzeiros e quinze centavos) o montante de sua dívi~ 
da COJ?-,Sl?lidad~. AprQvado. À Comissão de Redação. 

4.4- MA~T~RIAS APRECIADAS APÓS A OR· 
DEM DO DIA 

- Mensagem nt 227/84, em regime de urgência, 
nos tennos do Requerimento n'i' 318, lido no Expe­
diente. __ Ap~ovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução .n"91J84, @ÓS pareceres das comissões compe--
tentes. Ã Comissão de ReQ.ação. -· _ ·-. 

--:-Redação __ final__do_ PrQjeto de_ Resoluç_ão n'i' 
9Ij84;·em regime de" urgência. Aprõvada. Â promul­
gação. 

-PrOJeto de Lei da Câmara n" 173/84, em regime 
de urgênCiá, nos termos do Requerimento n9 319, 
lido no Expediente. Aprondo, após pã.receres das co­
missões competentes. À sanção. 

4.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

5- RE'I;IFICAÇAO 

-Ata da 201' Sessão, realizada em 16-11-84. 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

8- COMPOSIÇJ\0 DAS COMISSOES PER­
MANENTES 
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Ata da 211~ Sessão em 23 de novembro de 1984 
2~ Sessão Legislativa Ordínária, da 47~ Legislatura 

- EXTRAORDINÀRIA -

ÀS /0 HORAS,ACHAM-SE PRESENTESOSSRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir_ Leal- Mário Maia- Fábio 
Lucena - Raimund_Q PJi,rente :-_ Claudionor Roriz -
Galvão Modesto- Odacir Soares- Aloysio Chaves­
Hélio Gueiros - Alexandre Costa - Alberto Silva -
Helvídio Nunes- João Lobo~ Almir PiDto- José 
Lins - Virgflio TávOra - Cados ·Albertõ ~- Moãcyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Mar· 
condes Gadelha - Milton Cabral - Cid Sampaio -
GUilherme Palmeira - Carlos Lyra- Luiz Cavalcante 
- Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Maga~ 
lhães ....... Lomanto JúniOr---- Jo.sé Ignãcío Ferreira-­
Nelson Carneiro -Itamar Franco- Morvan Acayaba 
-Alfredo Campos- Henrique Santillo- MaurO Bor­
ges - Josê Fragelli - Marcelo Miranda - Saldanha 
Derzi- Affonso Camargo:.....: Álvaro Dias- Enéas Fa­
ria - Jorge Bornhausen - Lenoir Vargas - Carlos 
Chiarelli - Pedro Simon - OctáviO Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 49- Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, declaro aberta a ses­
são. 

Sob a proteção de Deus. iniciamOs nossos -trabalhos. 
O Sr. 19-Secretáriá proCedera: à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte. 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. lt..Secretárlo da Cimara dos Deputados, enca­
minhando à revisio do Senado autdgrafos dos Hgllintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA No Zl?, DE 1!184 
(nt 1.475/83, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder ExecutiYo a criar o Cooselbo 
Nacional de Vltlvlnlcultura - CONAVIN, dlspile 
sobre o Plano Nacional da VitiYiaicultura, o seguro e 
o preço m(nimo da uva, e d' o•tru proridêaclu. 

O Congresso Nacional decret~: 

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a criar ·o 
Conselho Nacional de Vitivinicultura- CONA VIN e o 
Instituto Nacional de Vitivinicultura. 

§ 1"' Compete ao CONAVIN a formulação e a coor­
denação da política naCiOnal da uva, vinhos e derivados. 
consubstanciando-a no Plano Nacional da Vitivinicultu­
ra. 

§ 29 Dentre suas competências, o CONA Vll\f Cuida­
rá especialmente de: 

a) propor a revisão da le8islação vitivinícola. de 
modo a assegurar sempre a sua mais adequada atuali­
zação; 

b) estabelecer normas de proteção à vitivinicultura 
nacional em todas as etapas de pesquisa, produção, in­
dustrialização e comercialização. para garantir a evo­
lução qualitativa da uva, do vinho nacional e de seus de­
rivados; 

Presidência do Sr. Marcelo Miranda 

c) desenvolver programas vísando à ampliaçãO da 
_Yilirinic_ultura e do consumo da uva, vinhos, sucos e de­
rivados, com destaque especial para a comercialização 
dos estoques existentes, estaÇelecendo, para tanto, um 
programá ãCCStrmuío-à-slla popUlarização. cria-ndo o há­
bito do consumo da uva, do vinho e do suco de uva, 
cOITfo~-cómPoneilte alimentar; 

d) instituir um sistema de identificação e controle de 
vinhos e derivados por região de origem e padrão especí­
ficO de qualidade, caracterizando as aptidões enológicas 
tipicas _ou dlferCriCi.iis; -- ~-

e) fixar, para a safra seguinte, o preço mínímo da 
uva durante os meses de agosto a dezembro de cada ano, 
reajustâvel, em fevereiro, de acordo com os coeficientes 
estabelecidos pelas Obrigações Reajustãveis do Tesouro 
Nacional - ORTN; 

O propor normas à Comissão de Financiamento da 
Produção - CFP, para o finiilciame-nto, ã garantia e a 
aqüisfção da safra de uva; 
-~)-estabelecer uln sistema -de Seguro para a produção 

da uva, através de fundo próprio; OPeracionalizado, em 
cõilVênio. ·pelo Banco do Brasil S/ A e bancos estatais, ou 
ainda atravês do setor de seguros existentes no Pais; · 

h) requisitar pessoal de entidades públicas, desde 
que-Cfe -acordo -Com- as ·respectivãs idministiações. 

Krt. 2' o·coNAVIN serâ fntegrado pel~s seguintes 
membros: 
I-Ministro da Agricultura. que será seu Presidente; 
li - M i!iistro da lpd-1htria e do Comêr_çj.o; 
111- Ministi-o-Cb.efe da Secretaria de Planejé!mento 

da Presidência da República; 
IV- Presidente do Banco Centi-al do Brasil; 
V- ~residente do Banco do Brasil S/ A; 
VI - Presidente da COffiis:São de Financiamento- da 

Produção - CFP; 
VII- Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária - EMBRAPA; 
VIII -um representante de cada u_m dos três Estados 

com maio~ produ_ção ~e uvas, vinhos e derivados; 
IX - um representante das Confederações Nacionais 

da Agricultura, da Indústria, do Comêrcio e-dos Traba~ 
lhadores na Agricultura, na Indústria e no Comércio; 

X- um representante da União Brasileira de Vitivini­
cultura- UVIBRA. da Federação das Cooperativas do 
Vinho do Rio Grande do Sul -- FECOVINHO e dos 
Sindicatos de Vinhos e Bebidas do Rio Gritnde do Sul. 

§ I' O CONAVIN poderá admitir outros membros, 
além dos rela:cionados neste artigo. 

§ 29 ·os membros do CONA VIN poderão ser substi­
tuídos _eventualmente por representantes designados pe­
los respectivos titulares. 

§ 39 Ao Presidente do CONA VIN caberá á sua re­
presentação ativa e passiva. 

§ 4'1 O CONAVIN elaborará o seu regimento inter­
no, no quaffh:ã.-rã as Dormas para o seu funcionamento. 

ArL 3~ O CONAVIN organizarâ uma Secretaria 
Executiva e nOmeará o respectivo Secretário. 

Parãgrafo único. Compete ao Secretário Executivo: 
a) executar as decisões do CONA VIN; 
b) administrar a Secretaria Executiva; 
e) movimentar a conta baricária do CONAVIN por 

delegação de seu Presidente. 
ArL 4t Esta lei entra em vigor na data de SU!J. publi­

cação. 

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrârici. 

LEGISLAÇAO PERTINENTE 

DECRETO-LEI N• 470, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1969 

Regi~~& a prodãçiO, a -drcalaçio da In-a e dos l'f.. 
nbos, bem como de HUS deriYados, e dá olltru pi'Ol'J.. 
dl!ndas-

Art .. 19 Este Decreto-lei Tegula a Pi-odução, a circu­
lação e o consumo dos vinhos e seus derivados, assim 
como os vinagres, fixando normas para o controle.e a fis­
calização desses produtos. 

Art. 211 _A denomfn.ação vinho. para os efeitos -deste 
Oecreto-feí, ~ reSCivada unicamente ao produto obtido 
pela ferrileiitãÇão aic-o-ólica' do mosto da uva fresca e ma­
dura. 

§ 1'1 Fica proibida a venda. sob_ a denominação de 
vinho, de produtos obtidQS por outra qualquer forma, 
sob pena de apreensão e multa. 

§ 29 Quarido o líquido for obtido pela fermentação 
alcoólica do suco produzido por qualquer outra fruta, a 
designação terá sempre de ser composta, acrescentando­
se logo o nome da fruta fermentada, grafado em caracte~ 
res da mesma dimensão. 

_s 3.,. Nas--marCaS dos vinh.os e derivados, não serão 
permitidas indjc;:ações de orige~ geográfica que não cor­
respondam às verdadeiras origens a produção das uvas 
ou dos vinhos. 

ArL. 3?. Os vinhos. os produtos derivados da uva e 
dos vinhos e os vinagres, de origem nacional, para fins de 
produção e comercialização, terão suas características 
especificadas por normas têcnicas e padrões fixados pelo 
Ministério da Agricultura e constarão da regulamen~ 
taçào do presente Decreto-lei. 

Art. 4'1 Os vinhos, os produtos derivados da uva e 
dos vinhos e os vinagres, de procedência estrangeirã, so­
mente poderão entrar no País acompanhados de certifi~ 
cados oficiais de origem e de análise, sem prejuízO-na fis­
calização prevista nC:Ste DecretO-lei, iob pCna de" apreen­
são. 

Parágrafo únicO. Os produtos referidos neste artigo 
serão comercializados em seu recipiente -origiD.al, sCndo 
vedada qualquer ilteração da niaica. classe Ou ti],o, e de­
verão ser acondicionados em vasilhame e atê 1 (um) litro 
de capacidade, sob pena de apreensão e multa. 

Art. '"' Os vinhos e seus derivados nacionais Ou es­
trangeiros, bem como outras bebidas derivadas.da uva. 
somente poderão ser objeto de comércio ou entregues ao 
consumo, depois de prévio exame em laboratório oficial, 
devidamente credenciado pelo Ministério da Agricultu­
ra. 

Parâgrafo único. O controle da produção e circu­
lação de uva e dos vinhos; dos produtores derivados da 
uva e dos vinhos e vinãgres. far-se-â através da Guia de 
Livre Trânsito, expedida pela repartição fiscalizadora. 

Art. 6'1 . Somente poderá efetuar a importaçãO e a in~ 
dustrialização de viD.lios, piodutos derivados da uva e 
dos vinhos e vinagres. pessoas fisica ou jurídica devida­
mente inscrita no registro oficial competente do Minis­
tério da Agricultura. 
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Art. 7<~ A elaboração de vinhos_para o comércio será 
privada de canti.nas . re_gistradas nas repartições compe-
tentes do Ministério da Ã8:~icultura. · 

Art. 8<~ Ficam os vitiCultotes, vitivinicultores e vini­
cultores obrigados a fazer, anualmente, dentro de 30 
(trinta) dias após a vindima, perante a autoridade com­
petente, a declaração da quantidade total de sua safra de 
uva e de vinho, bem comcY as áreas cultivadas, as varie­
dades e a sua produção. 

Art. 26. As instalações para a produção e engarrafa. 
menta de vinhos e produtos derivados da uva, dos vi­
nhos e vinagres, devem ·atender exigências técnicas e hi­
giênicas a serem J:Stabelecidas pelo Ministério da Agri­
cultura. 

Art. 27. As medidas de fiscalização da produção, 
circulação e distribuição do vinho, derivados da uva e do 
vinho e vinagres,-nacionais e estrangeiros serão determi­
nadas pelo órgão oficial e constarão da regulamenta_ção 
tio presente Decreto-lei. 

Art. 28. __ A execução Go presente Decreto-.1ei c seu re­
JPiamCnto fteará a cargo êu MiRistério da Agrieuhura, 
que ,o4erá c:dllhrar ~ ou aoordos oom os. Esta­
.... enli<lodos pooliculores. 

Art. 29: As iAf~ aos dispositivos deste Da.nto-. 
tei serilo punidas pelas autorNt..des competentes com a 
multa que deverá variar de l (um) a 10 (dez) vezes o va­
iar do maior salário minimo do pais, conforme a gravi­
dade da falta, e no dobro, nos casos de reifl(:idência, in­
dependentemente da apreensão e inutilizaçã.o quando for 
o caso. 

§ 1~' Após a segunda autuaçãO e mediante instau­
ração de processOs em que seja -assegUrada plena defesa, 
o estabelecimento podetã ter seus regist~os suspensos ou 
cassados, segundo a gravidade da falta e a critério aa au­
toridade superior. 

§ 29 As normas para aplica-ção das penalidades pre­
vistas neste Decreto-lei, bem como as que deviam ser ob­
servadas nas instrUções do processo e interposição de re­
curso, serão fixadas iio regulamento. 

§ 39 As multas impostas com fundamento neste 
Dec-reto-lei serªº _r:ecolhidas à Fazenda Nacional. 

§ 49 As penalidades previstas neste Decreto-lei serão 
aplicadas sem prejuizo do processo judicial que couber. 

Art. 30. O re_&ulamento concederã prazo para que as 
novas e>:;:igências ou- restrições sCjam- cumpridas. 

Art. 31, O presente Decreto-lei serâ regulamentado 
no prazo de 90 (noventa) dias da sua publicação, por 
proposta do Ministério da Agricultura, ouvido o Minis­
tério do Planejamento ~ Coordenação yerat. 

Art. 32.- - Este Decreto-lei entrarâ e_!!l_ v~gor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em con­
trário. 

(Às Ctirnis.sões d(! Agricultura e de Ec.E_nqmia.) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

~PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• :UO, DE 1984 
(nY i762f84, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre o preço de comerclallzaçio da safra 
da un. 

O Congresso N acionai décreta: 

-Art. }9 O preço de comercialização da safra da uva, 
fixado anualmente pelo Poder Executivo, será obrigato­

- riame_nte expresso em Obrigações_ Reajustáveis do Te­
souro Nacional- ORTN. 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de_ sua publi­
cação. 

Art_. 3J~ Revogaro-se -~s disposições em con.trãrio. 

-(Às Comr.fsões de Agricultura_ e de._fcg.rJ!?mia.) 
P~RECERES 

PARE"CERES Nls 774 e 775, Dj> 1984 
~PARECER N• 774, DE·I984~ 

D~ Comislio de EaMloaúa, !lflltre a ~eM 11' 
:lU, dei!JIM ("' 412-84, oo ........ ) .. - ....,._ 
-tlmteàRepMca, ' t h•ex-•s....o 
FeJenl,,.....,..,_. ........ rf +•GCJ... 
·~.,..... ..... , ,. ,.iwe... · t t61•tt.tm• .... zv•.._ 

- Wf 6Z,. 197!, M C .... tta 'fll fJ, *IM, ---IF-, .. -a..,_e .... 
••-.....,•~--.-o••'& : •Te­
_, .. EsbdodaPanriba,Tipollnjoltim 

~ (OKTPB), eqalvaleute a CrS 24.853.830.008 (viole e 
-- quatro bilhões, oltoc::entos e conqiiellta e três IIIIIWes e 

oitocentos e trinta mn cràzet:ros), destina4a à coatf­
nuidade e implementação de projetos e programas 

-Prioritários estabelecidos no Plano Governamental do 
Estado. 

Relator: Senador Octávio Cardoso. 
O Senhor Presidente da República encarriigha_ ao Se­

nado Federal, na forma do art. _42, item VI, da Consti­
tuição,- pleito no sentido do que seja o GOverno do Esta­
do da Paraíba au~orizado a elevar, te~mporariamep.te, o 
parâmetro estabelecido no item 111 do _art. -29 _da Reso­
lução n~ 62, de 28-I0-7~, modificada pela Resolução n9 
93, de 11-10-76, ambas do Senado Federal, de ll).Odo,a 
permitir o registro· de uma emissão de 1.700.000- Obri­
·gações do Tesouro do Estado da Paraíba (ORTPB), 
equivalente a Cr$ 24.853.83_0.000 .(vinte e quatro bilhões, 
oitocentõs e cinqUenta e três milhões, oitocentos e trinta 
mil cruzeiroS)-corisidera_do o valor nacional do título de 
Cr$ 14.619,90, vigente t:m-agosto de 1984, destinada à 
continuidade e -implerilênlaÇão de projetos e programas 
prioritários estabelecido-s no Pl'lno Gov~r_nalnen~al do 
Estado, referentes ao aproveitamento hidro-agrícola, 
apoio à micro-empresa, abastecimento d'água, eletrifi­
cação rural, estradas vicitláis e conclusão do terminal ro­
doviário aepãsságens- de Campina Grande. 

2. As Condições da operação são as seguintes: 
a) quantidade: 1.700.000 ORTPB, equivalentes, ao va­

lor nominal reajustado para o mês de agosto /84 - Cr$ 
14.619,90, a Cr$ 24.853.830;000. 

b) característleas dos títulos: 

Lotes Prazos Sério Taxa 
de 

Juros 

Periodicidade de pagamento Modalidades (1) Numeraçíi.o dos 
certificados 

~--------~-------------------
(1) = idêntica à das Obrigações do Tesouro Nacional_- Tipo Reajustável (ORTN); 
(2) = :p = .ao portador . - · 

NE = nominativa endossável 

Novembro de 1984 

c) cronograma de emissões e vencimentos: 

Emissiles V enclmentos Quantidades 

NOV/84 NOV/86 700.000 
~NOV/84 NOV /88 400.000 
DEZ/84 DEZ/86 600.000 

Total 1.700.000 

d) forma de colocaçlo: através de ofertas públicas, 
nos termos do item VII da Resolução n9 565, de20-9-79, 
deste Banco Central; 

e) ~~torlia.Çi~ leiJslativa: Lei n9 4.379, de 14.5.82, oe­
creto it~ 9.595,_ de 30.~.82, e leJ n_'i' 4.568~ de 6.12.83 (Lei 
dos Meios)." -

3. Na forrn.a 9o disposto no art. 29 da Resolução n_9 
62, de 1975, com as alterações introduzidas pela Resõ~ 
lução n_9 93,de 1976, ambas do Senado Fed_eral, ª-dh•ic;!a 
consoHçlada interna !ntr_albwtta do Estado da Paraíba, 
com base na receita líquida realizada até 31.12.83, corri­
gida até agosto de 1984 --. ..-.eria conter-se nos seguin­
tes parâmetros: 

CrS milhões 
t- """"""'.@lobo!: 127.070,0 
11- CT<S<lioncnto real - 36.305,7 
llt- dispêndio anual IIIIM.imo: 27.229,3 
ft"- respon..-1* título: 63.535,0 
4. Para que pgssa se eltliw.r a operação em exame, 

hawuá. necessidMie de autothação específica do Senado 
Federal, mediante elevação âo parâmetro estabelecido 
pelo item I li do art. 29 da Resolução n9 62,. de 1975, uma 
vez que, mesmo antes da realização da operação de cré­
dito sob exame, o endividamento consolidado interno 
daquela Unidade já_ extrapo(ava o referido limite, con­
forme quadro demonstrativo constante no parecer da di­
retoria do Banco Central do Brasil, cujo resumo é o se-
guinte: 

Crs-milhÕes 

I-montante global: 127.070,0 
rr- crescimento rCal anual: 36.305,7 
III -dispêndio anual mâximo: 27.229,3 
IV- responsabílídade por título: 63.535,0 

5. De outra forma, há a considerar que a margem de 
poupaDça real do Estado da Paraíba, para 1984, estã esti­
mada em Cr$ 96.371,5 milhões e apresenta-se superior ao 
maior dispêndio - Cr$45.612,2 milhões- que toda a 
dívidá consolidada Ínterilà daquela entidade apresentará 
em i987, apóS;-· a teafízação do empréstimo pleiteado. 
Assim, entendemos que a efetivação da operação em 
pauta não dever~ 'provocar maiores pressões na execução 
Or'çalnentãríà- dÕs fu~1J.r0s exercícios. 
6. Tendo s-ifo atendidas as exigências estab_elecidas pela 
Coiníssão de Economia e cumpridas as disposições das 
normas vigentes e dn Regimento Interno, concluímos 
poi aceitar-o pleito cÓntido na Mensagem n9 211, de 
1984, apresentando, para tanto, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 87, DE 1984. 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a ele­
var, temporariamente, o parimetro fixado pelo item 
III do art. l'~ da R soluçio n9 61, de 1975, modificada 
pela Resoluçio n9 93, de 1976, ambas do Senado Fe­
deral, de modo a permitir o registro de uma emtssio 
de 1.700.000 Obrigações do Tesouro do Estado da 
Paratba, Tipo Reajustável (ORTPB), equivalente a 
CtS 24.853.830.000 (vinte e quatro bilhões, oitocen­
tos e cÚiqUenta e ·três bilhões, oitocentos e trinta mil 

- - -- cruzeiros). 

·•·-o _Senado_ federa_l resolve: . _ _ 
Artigo 19 É o Governo do Estado da Paraíb~~!li~ri~ 

zado a elevar, temporariamente, o parâmetro fixado pelo 
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item III, do art. 211 da Resolução n9 62, de 28 de outubro 
de 1975, modificada pela Resolução n993, de 11 outubro 
de 1976, ambas do Senado Federal, de modo a permitira 
registro de uma emissão. de 1.700.QOO Obrigações do Te­
.;;ouro do Estado da Paraíba - Tipo Reajustável 
(ORTPB), equivalente a CrS 24.853.830.000 (yinte e qua­
tro bilhões, oitocentos e cinqüenta e três milhões. oito­
centos e trinta mil cruzeiros) considerado o valor nomi­
nal do título de Cr$ 14.619,90, vigente em agosto de 
1984, cujos recursos serão destinados a financiar proje­
tos e programas prioritários do PiaDo Governamental do­
Estado, referentes ao _aproveitamento hidro-agdcola, 
apoio à microempresa, -abastecimento d'água, eletrifi­
cação rural, estradas viciii3.is e cõnCluSão do terminal ro­
doviário de passagens de Campina Grande (PB). obede­
cidas as condições es_tabelecidas pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo processo. 

Artigo 2'1 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1984. ~Re­
berto CIIUipOS, Presidente - ~vlo Cuf0110, Rdt.tor • 
- Luiz Covalcand - Joof Frq<4D - JOifé U..- S..e­
ro Gomes - Jorge Kalllllle. 

PARECER No ?75, DE 1984 

Da Comisslo de Constltulçlo e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n~' 87, de 1984, da Comlssio de 
Economia que, "autoriza o Governo do Estado da 
Parafba a elevar, temporariamente, o parâmetro fi~ 
xado pelo Item 111 do art. 211 da Resolução n~' 62, de 
1975, modificada pela Resoluçio n~' 93, de 1976, am­
bas do Senado Federal, de modo a permitir o registro 
de uma emlssio de 1.700.000 Obrigações do Tesouro 
do Estado da Pararba, Tipo Reajustável (ORTPB), 
equivalente a Cr$ 24.853.830.000 ( l'inte e quatro bi­
lhões, oitocentos e cinqUenta e três milhões, oitocen­
tos e trinta mil cruzeiros)". 

Relator: Senaâor Mo8cyr Duarte 
Pelo projeto de resoluçãO SãO exame, apresentido pela 

Comissão de Economia, fica o Governo do Estado da 
Paiaíba autorizado a elevar, temporariamente, o parâ­
metro nxado pelo item III, do art. 2~' da Res·oJução n"' 62, -
de 28 de outubro de 1975, m-odificada pela Resolução n'i' 
93. de 11 de uutubro de 1976, ambas do Senado Federal, 
de modo a permitir o registro de uma emissão de 
L 700.000 Obrigações do ·Tesouro do Estado da Paraíba, 
Tipo Reajustável ·(OR'f_P:B), -equivalente a Cr$ 
24.853.830.000 (vinte e quatro bilhões, oitocenh.:·s e cin­
qílenta e três milhões, oitocentos e trínta mil cruzeiros) 
- considerado o valor nominal .do título de Cr$ 
14.619,90, vigente em agosto/84, destinada à continuida­
de e implementação de prOjetos e programas- príoritários 
estabelecidos no Plan.o Governamental do Estado, refe­
rente ao aproveitamento hidroagdcOla, apoio à mi­
croempresa, abastecimento d'água, eletrificação rUral, 
estradas vicinais e conclusão do terminal rodoviário de 
passageqs de Campina Grande (PB). 

2. A matéria foi enviada aO Senado Federal para ser 
examinada com base na Resolução n~' 62, de 1975, modi­
ficada pela Resolução- n~' 93, de f976 havendo, assim, ne­
cessidade de autorização específica desta Casa, uma vez 
que, mesmo antes da realização da. operação em exame, 
o endividamento consolidado interno daquela Unidade 
Federativajâ extrapolava o limite que lhe foi fixado para 
o presente exercício. 

Hâ a ressaltar que após autorizada a elevação da refe­
rida operação, os respectivos papéis serão custodiados 
no Sistema EsPecial de liquidaÇão e Custódiã. (SELIC), 
à ordem do Banco Central, permitindo-se, em caráter ex­
cepcional, sua utilização como lastro de aplicações· fi­
nanceiras de entidades estaduais, só podendo serem co­
locados no mercado, através de ofertas públicas, me-

diante prévia ·autorização do Departamento de Ope­
rações com Títulos c Vªlores _MoPili4rios- DEMOB, 
em funçãg das. metas d~ política monetária e das con­
dições vigCil.tes _no mercado Ttnariceiro. 

4. Anexo ao processado, encontram-se os seguintes 
elementos e referências principais: ·-

a) Exposição de Motivos (EM n~' 145/84) do Senhor 
Ministro_de Estad_o da Fazenda, encaminhando o pleito 
ao Senho.t Presi.dente da República; 

b) parecer do Conselho Monetârio Nacional, favorã­
vel; 

c) parecer da Diretoria do Ban..co Central do Brasil, 
pelo encaminhamento ao Conselho Monetârio N aciorial 
e, posteriormente, à Presidência da República e ao Sena­
do Federal. 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal 
tramitação da matéria uma vez que constituciom_1l e jurf­
dica. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1984. -
H4ridlo Nuaes, Presidente . ....:._ M:oacyr ouãrte, Rclaior 
- Jutolly Maplhies - HQ!o Gael..,. - Pa...,, Pôrto 
- En&s Faria - Gullberme Palmelro - José Ignádo 
Ferreira. 

PARECERES Nos 776 E 777, DE 1984 
PARECER No 776, DE 1984 

D~ Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 
221, de 1984 (n~' 437/84, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, propondo ao Senado Federal 
seja autorizado o Gol'emo do Estado da Parlll1Ja a 
contratar operação de crédito no nlor de CrS 
8.285.120.327 (oito bilhões, duzentos e oitenta e cinco 
milhões, cento e l'inte mil e trezentos e l'lnte e sete 
cruzeiros). 

Relator: Senador Octâl'io Cardoso 
O Sénhor Presidente da República encaminha ao exa­

me do Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição) 
proposta no sentido de que seja o Governo do Estado da 
Paraíba autorizado a etevar em Cr$ 8.285.120.327 (oito 
bilhões, duzentos e oitenta e cinco milhões, cerito e vinte 
mil e trezentos e vinte e sete cruzeiros) o montante de sua 

Montante Global ......... , ............. . 
cr·escimento real anual , ............ , . , .. 
Dispêndio anuat máximo 
Rt::sponsabilidade por títulos 

Limites do 
art. 2~' da 

Res. 62/75 

127,070,0 
36.305,7 
27.229,3 
63.535,0 

6. Considerando todo o endividamento da entidade 
(intra + extratimite + op. extraHmites autorizadas e não 
contratadas+ op. intralimite em tramitãção) conf9rme o 
q1,1adro anterior, seriam extrapotados.- posição em 
agostof84 - os tetos que lhe foram nxados para o 
exercício· de 1984, pelos itens I, li e 111 do art. 29 daRes. 
n<:> 62, de t 975. 

7. De outra parte, o orçamento do Estado da Paraí­
ba prevê a realização de re.ceita de crs 232.079,0 milhões 
(deduzidas as operações de crédito) e sua margem de 
poupança real (Cr$ 96.371,5 milhões) mostra-se bastante. 
superior ao maior dispêndio (CrS 46.084,7 milhões) que 
sua dívida consolidada interna apresentarâ em 19.87, já 
considerada, neSse montante, a operação em exame. As­
sim, a assunção do compromisso não deverá acarretar 
pressões financeiras nos futuro"s ofçamtintos do pleitean-
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dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
_operação de crédíto junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senVolvimento Social - FAS, valor correspondente a 
463.7l0,77 ORTN, consitlerado .o· valor nominal da 
ORTN de CrS 17.867, vigente em março de 1984, desti­
nada ao Projeto de implantação, operação e manutenção 
de poços, naquele Estado. · 

2. "Caracteristicas da Operaçio 

·.A- Valor: CrS 8.285.120.327 (correspondente a 
463.710,77 ORTN dé CrS 17.867 em out./84; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses; 
2- de amortização: 144 meses; 
C- EncarJos: 
I - juros._de: 6% a.a.; 
2-- correção monetâria: 60% do índic.e de va­

riação··das ORTN; 
D - Garllltia: Quotas do Fundo de Partici­

pação dos Estados; 
E- D~tiuçio dos recunos: Projeto de irriplan­

tação, operação e manutenção de poços." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão finan­
ciador, a operação de crédito sob exame é viâvel econô­
mica e financeiramente, 

4. O processo é acOmpanhado dos seguintes elemen­
tos principais: 

a) Lei Estadual n'i' 4.579, de 20 de. dezembro de 1983, 
autorizadora da operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n<:> 146/84), do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda ao Exm~' Senhor Pres.i­
dente da República, .comunicando que o Conselho Mo­
netário Nacional, ao 3preciar a propost:l, manifestou-se 
favoravelmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 
d<l Res. n~' 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco do_ Brasil - Departamento de 
Operações com Títulos e Valores Mobiliários, favorável 
ao pleito. 
- 5. 'oo· estUdO "de vf:ibilidade apresentado pelo B<lnco 

Central do Brasil, destacados os seguintes ítens para a 
análise, .teríamos a .s.eguinte situação: 

Cr$ milhões. 

Dívida intra O per. extra Operação Situação 
e extrallmite autor e não sob posterior à 
Posição em cont. + qper. exame contratação 

31-8-84 lntraem 
tramitado. 

151.388,8 82.670,1 8.285,1 242.344,0 
25.116,2 37.038,2 1.764,7 63.919,1 
39.636,9 5.975,3 471,5 46.084,7 
31.43~,9 24.853,8 56.286,7 

te, tendo sido anexada a autorização legislativa, contida 
na Lei n~'_4.579. de 20 de dezembro"de 1984. 

8. Atendidas as exigênciaS contidas no Regulamento 
Interno e nas normas vigentes, concluímos pelo acolhiM 
menta da presente Mensagem, na forma do -seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 88, DE 1984. 

Ãutoriza o dovemO· cio Estado da Paraíba a con­
tratar-· operação de crédito no l'alor de Cr$ 
8.285.120.327 (oito bilhões, duzentos e oitenta e cinco 
mil~~~' cento· e l'inte mil e trezentos e l'lnte e sete 
cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Artigo l~' ~o Governo do Estado da P01raíba, nos ter­

mos do art. 29 da Resolução n~' 9..3, de li de outubro de 
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1976, do Senado federal, autorizado a contratar uma 
operação dt:: crédito no valor de CrS 8.285.120.327 (oit_9 
bilhões, duzentos e oitenta e cil].cO Milhões, cento e vi~te 
mil e trezentos e sete cruzeiros), c_orrespondente a 
463.710,77 ORTN, considerado o valor nôminal da 
ORTN de CrS 17.8.67 (deze&sete mil, oitocentq_~ e_sessell­
ta e sete cruzeirqs) vigente em outub~o de 1984,junto à 
Caixa Econômica Federal, esta nà qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio acr Desenvolvimento Social- F AS, 
destinada ao Pr:ojeto de implantação, operação e manu­
tenção de poços naquele Estado, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do BraSil, no res­
pectivo processo. 

Artigo 2"' Esta resol1,1ção entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 21 de Novembro de 1984. ~_Ro­
berto Campos, Presidente- Octf.vlo Cardoso,_Relator 
-José Fragelli- José Lins- Luiz Cavalcanti- Seve­
ro Gomes - Jorge Kalume. 

PARECER N• 777, DE 1984. 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução ft9 88, de 1984, da Comissio de 
Economia que "autoriza o Govtmo do Estado da Pa­
raiba a contratar operaçio de crêdlto no valor de CrS 
8.285.120.327 (oito bilhões, duzentos e oitenta e cinco 
mllhões, cento e vinte mn, e trezentos e vinte e sete 
cruzeiros)". 

Relator: Senador Moacyr Duarte. 
O Senhor Presidente da RePública, na forma do dis­

posto no art. 421 item VI, da Consti~l!ição, submete ao 
exame do Senado Federal, proposta para que seja autQri­
zado o Governo do Estado da Parafb_a, com base no que 
estabelece o art. 2'1 da Res. n~' 93, de 11 de Outubro de 
1976, do Senado F<;deral, a contratar operação de crédi­
to de CrS 8.285.120.327 (oito bilhões, duzentos e oitenta 
e cinco milhões, cento e vinte mil, trezentos e vinte e sete 
cruzeiros), correspondente a 463.710,77 ORTN de Cr$ 
17.867, em outubro de 1984, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do -_Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social-- F AS, destinada ao 
Projeto de implantação, operação e manutenção de 
poços, naquele Estado. 

2. Tendo em vista as disposições contidas no art. 2Çc da 
Resolução nv 93, de 1976, do Senado Federal, à operação 
em pauta não se aplicam os limites fixados pelO if_L i~ da­
Resolução nv 62, de 1975, desta Casa, haja Vista_ que os 
recursos a serem repassados provêffi do FAS, portanto, 
considerada extralimite. .. 

3. O processo ê acompanhado dos seguintes elemen­
tos e referências principais: 

a) Lei n~' 4.579, de 20 dr: dezembro de; 1983, autoriza­
dera da operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n' 14{ij84 - do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda ao_ Exm"' Senhor 
Presidente da República comunicando que _o Cõiisetho 
Monetário Nacional ao apreciar a proposta manifestou- _ 
se favoravelmente ao pleito forni.ulado conforme o art. 
29 da Resolução n"' 93, de 1976, do Senado F:~dera_l; e 

e) parecer do Ban_çg Central do Brasil - Departa­
mento de Operações com_ Títulos e Valores Mobiliáfios, 
favorável a:õ pleito. 

4. A matéria obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Coostituição;·atendeu às normas vigentes que regu­
lam pleitos da espécie (Resolução n'i' 62, de 1975 e Reso­
lução n'i' 93, de 1976) e, ·ainda, o estabelecido no Regi­
mento Interno (art. 106, item ID. 

5. Fàct: ao e_?:.posto, opinamos no sentido da normal 
tramitação_ da _matéria, uma vez que- é-conStitucional_ e 
jurfdica. 

Sala das Comissões, -22 de novembro_ rle 1984. -­
Helvídlo Nunes, Presidente - Moacyr Duarte, Relator 
-Jutahy Magalhles- Hélio Gueiros- Passos Pôrto 
- Enéas Faria - Gullberme Palmeira- José Ignácio 
Ferreira. 

PARECER N• 778, DE 1984 
(Ua Comissão de R<daçio) 

Redaçiio final do Projeto de Resolução a'i' 68, de 
1984. 

-Relator: Senador· Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação firiã.l do Proj(!tO de 

Resoluçao n'i' 68, de 1984, que _suspende a execução dos 
aris. 1f7e 119 da Lei n<:> 1.436, de 28 de dezembro de 
1977, do Município de~ Adarnantina, Estado de São Pau­
lo. 

Sala das Comissões, 23 de n_Qvembro de 1984.- Pas­
sos Pôrto; Presidente- S81d_;.ha Derzi, Relator- José 

. Lins. 

ANEXO AO PARECER N• 778, DE 198~ 

Redação final do Projeto de Resolução 0'1 68, de 
1984: . . 

Faço saber que o Senado Eederal aprovou, __ llOS termos 
do art. 4_2, inciso ver, da Constituição, e-eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1984 

S_~nde a execuçio dos arts.117 e 119 da Lcl o9 

1.43(), de 28 de dezembro de 1977, do Munidpio de 
Adamantlna, Estado de Sio Paulo. 

O Senado Federal_ resolve: 
Artigo único. _É iiUSpensa, por inconstitucionalidade, 

nos termos da decisão_ d,efinitiva.ôÇ> Supremo Tribunal 
Federal, proferida em 6 .de abril de 1983, nos autos do 
Recurso _E_:s.traQrdinários n<:> 97.807-1, do _Estado de São 

· ____ Paulo, a execução dos arts. I 17 e 119 da Lei nl' 1.436, de 
28 de.dezembro de 1977, do Município de Adamantina, 
naqu~le _ Es_tado~ 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda)- O Expe­
diente lido vai à pu-blicação. 

·sobre a mesa, r_equerlmentos que vão ser UdQs pelo Sr. 
1~'-Secretârio. 

Sãó lidos os ~-eguintes 

REQUERIMENTO N• 314, DE 1984 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câfnara 
nl' 211/84 (nl' 4.217/84 na Casa de origem), que dispõe 
sObre a estrutura das Categorias Funcionais do Grupo­
Atividades de Apoio Judiciário da Justiça do Trabalho, 
altera dispositivos pertinentes e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1984.- Aloysio 
Chayes - Humberto Lucena. _ 

REQUERIMENTO N• 315, DE 1984 

Regueremos urgência, nos termos do art,_ 37J,_ alínea b 
do _ _Re~imenfo Interno, para o Oficiei n~> S/16, de 1984, 

_pelo qual o Senhor Goveritado_r do Estado do Pará soli­
cita autorização do Senado para realizar operação de 
crêdito no valor deUS$ 21,000,000.00 (vinte e um mi­
lhões de .dólares). 

Sala das Sessões, 23 de iioyembro de 1984. -Aloysio 
Chaves - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda)- Esses re­
querimentos serão votados após a Ordem do Dia, na__for­
m·a do artigo 375, item II do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda)- Passa-se 
à . 

ORDJ<;M DO DIA 

Item 1: 

Discussã_o, em turno único, da redaçã-o final (ofe­
recida pela Comissão_de Redação em seu_Pa_recer.n'i' 
274, de 1984), do Projeto de Decreto Legislativo n"' 
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4, de 1982 (n~' 119/82, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção sobre a Proteçã_o 
Física do Material Nuclear, assinado em Viena, a 15 
de maio de !981. ·-

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queirà discuti-la, declaro-a encer­

r"ada.-
Ericerl-ada a -discussão, a redação final é tonsiderada 

definitiVamente aprOvada, nos termos do art. 359 do Re-
gimento Interno. · 

O projeta v aí à promulgação. 

. ----.- t o. seguinte o projeto aprovado . 
_Redação final do Projeto de Decreto LegiSlativo n9 

- 4, de 1982 (n' ll9/82, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e 
eu, , Presidente do Sen_ado F<::deral, pro­
~ulg'O p seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , l>E 1984 

Aprova o texto da Convenção sobre a Proteção 
Física do Material Nuclear, assinado em Viena, a 15 
de maio de 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 

A:rt. !I'_ ~ ãprovado o texto da Convenção sobre a 
Proteção Física do Material Nuclear, assinado pelo Bra~ 
sii, em Viena, a I :5 de maio de 198 l .. 

ArL 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor- na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n'i' 71, de 1984 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seU Parecer n'i' 736, de 
1984), que autoriza a Prefeitura Municipal de Se­
nhor do Bonfim (BA) a elevar em Cr$ 2.234.998.540 
(dois bilhões, duzentos e trinta e- quatro milhões, 
novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e qua­
renta cruzeiros) o montante de sua díviOa. consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n'i's 737 e 738, de 1984, das 
Comíssões:-

- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionali-
dade e juridicidade; e -

-de Municípios, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a 

encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

~ o seginte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 71,_ DE 1984 

:Autoriza a Prefeitura Municipal do Senhor do 
Bonfim (BA) a elevar em CrS 2.234.998.540 (dois bi­
lhões, duzentos e trinta e quatro mUhões, novecentos e 
noventa e oito mil e quinhentos e quarenta cruzeiros) 

-.- o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
-Art. 1~> f:: a Prefeitura MunicipaldoSe_nhordo Bon­

fim, Estado da_ Bahia, nos te_rmos do art. 2~> da Resolução 
n~ 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar em Cr$ 2.234.99_8.540 (dois bilhões, du­
z_~n,tos e trinta e quatro milhões, novecentos e noventa e 
oi_to mil e quinhentos e quarenta cruzeiros), correspon~ 
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dente a 296.184 UPC de Cr$ 7.545,98, en1 janeiro -de 
1984, o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar uma operação de crédito de 
igual valor junto ao- Banco de Desenvolvimento do Esta~ 
do da Bahia S. A., este na qualidade de agente fin-anceiro 
do Banco Nacional da Habitação, destinada à imPlan­
tação do Programa CURA- Comunidade Urbana para 
Recuperação Acelerada, naquele Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Centrai do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. __ 

O SR. PRESID~NTE (Marcelo Miranda)- Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento n'i' 314, de 1984, de 
urgência, lido no EXpedietife, pai'ã 6 Projeto de Lei da 
Câmara nY 211, de 1984.-

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pe-rmanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à sua__apreciação. 

Discussão, em turno único, do ProjetO de Lei da 
Câmara n9 211, de 1984 (n\" 4.217/84, na Casa de 
origem), de iniciativa do Tribunal Superior do Tra­
balho, que dispõe sobre a estrutura das categorias 
funcionais do Grupo~Atividades de _Apoio Judi­
ciário da Justiça do Trabalho, altera dispciSítíVOS­
pertinentes e dá outras providências (dependendo 
de pareceres das Comissões de Serviço PúbliCo ClvíT 
e de Finanças). 

Solicito do nobre Senador João- Lobo o parecer da Co­
mis-São de Servfço Público Civil. 

Relator: Senador João Lobo. 

O SR. JOÃO WBO (PDS """:"' PI. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Procedente da Câmara dos Deputados, o -proje-to Sob 
apreciação, de iniciativá do Tribunal SUPerior Cio Traba­
lho, dispõe- sobre as estrUturas das Categorias Funci-o­
nais do Grupo-Atividades de Apoio JudiciâríO da Justiça 
do Trabalho._ 

O projeto fo_i aprovado em todas as Com-isSões -para as 
quais foi distribuído na Casa iniciadora; sendo, afinal, 
aprovado com as emendas oferecidas pela ilustrada Co­
missão de Constituição e Justiça e pelo pfóprio TST, a 
quem coube a íniciati vaaa lei projetada. 

Fundamentalmente, o projeto buscou estabelecer um 
melhor posicionamento ·para as cãtegodas de nível supe­
rior, de Técnico JudiciáriO, Taqufgfafo Judic"iárfÕ-e Ofi­
cial de Justiça Avaliador permitindo a melhoiia fll"nCTO­
nal dessas categorias. 

O projeto propõe, outrossim, aft'eraçãÓ que visa a~­
aproveitamento, no QUadro Permanente da secretaria do 
TST, dos servidores de outros-órgãos da Adminisfiação 
Pública, que hoje se encontram prestando se~viços -~a 
qu-alidade de requisifiiáõS: -- -- - -

Depreeiide-se, da propOSição-, o objetívo leiítiffiO-da--­
mais alta Corte Laboral, em adequar o seu Quadro de 
Servidores com as reais necessidades do serviço público, 
retribuindo mais condignamente- os íriiegfaritei de seus­
quadros funcionais, além de propiciar atrativos para O 
recrutamento de novos funcionários. 

À vista do exposto, na eSfera de- competêndã -r;;gime~~­
tal desta Comissão, opín2mos pelã aprovaÇãO- dO-proje:­
to. 

O SR. PRESID~TE (Marcelo Miranda) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiro-s-,-para Pro-
ferir o parecer -da Comíssão de Fin.inças. -

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De iiliciãtiVa dO TtiOi.iitaCSt.iperíOr do tralialho, o 
presente projeto dispõe sobre a estrutura das CategOriás_ 
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FuncionaiS do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, 
pertencentes aos Quadros Permanentes_ das Secretarias 
dos Tribunais do Trabalho, na forma do Anexo que 
acompanha o projeto . 

Além dessa medida, propõe-se que a reestruturação 
dos GruPos-Direção e Assessoramento Superio"reS- dos 
TribunaiS do Trabalho e a classificação dos cargos que 
Os integram far-s_e-ão por deliberação dos respectivos tri­
bunais, obedecida a escala de níveis constantes do anexo 
II do DCcreto-lei nY 1.820, de li d_e d_ez_embro de 1980, 
consoante o estabelecido nO art. 4Y do projeto sob exa­
me. 

Por outro lado, o art. 59 da proposição prevê o apro-.; 
veitamento, no Quadro PerrOanente da S_ecretaria do 
Tribunaf Superíor do Tiabalho, dOs servidores de outfos 
órgãos da Administração Pública, "que se encOntrarem 
preshmdo serviços, como requisitados, desde que haja 
concor~ância do órgão de origeJ!l, depenc!~n_do, ade~ 
mais, de acordo com o parágrafo único do mesmo arti-
go, da-existênCia de Vaga. ---

Nos termos de Ofício subscrito pelo Presidente _do 
TST, o projeto não cria-cargos nem empregos, visando 
simplesmente, o melhor posicionamento das categorias 
de nível superior, de Técnico Judiciário, Taquígrafo Ju­
diciário e Oficial de Justiça Avali3.dor, o que possibilita 
pequena- melhoria funcional __ a tais categorias. 

Inexistindo óbices de ordem financeira e cOTisi~ei-aridO 
justa a medida proposta, somos pela aprovação do pre­

--~entct projeto de lei. 

Era o qu-e- tinha a dizer, Sr~ Presidente. 

O SR. PRESID~NTE (Marcelo Miranda)~ OS -tiare­
ceres são favorãveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
sã-o do projeto em turno único.--(Pausa.) 

Não ~avendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 

Os Srs. Senador_es __ q~-~ aprovam o projeto, queiram 
permatiecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

t! o seguinte o projeto aprovado 
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PROJETO DE. LEI DA CÂMARA N>-211, DE 1984 
(NY 4.217/84, na Casa de origem) 

De -{ilicia!iva êio_ Tribunal Superior do Trabalho 

D!spõe sobre a estrutura das Categorias Funcio­
nais do Grupo-Atividades de Apolo Judiciário da Jus-­
tiça do Trabalho, altera dispositivos pertlnett.tes, e lliá 
oatras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IY As Categorias Funcionais do Grupo­

Atividades de Apoio Judiciário, Código AJ-020, perten­
centes aos Quadros Permanentes_ das Secretarias_dos Tri~ 
bunais do Trabalho, passam a ser estruturadas na forma 
constantes-do ArieiO -ã- esta lei. 

Art. 2Y Os funcionários integrantes das Categorias 
Funcionais_mençiona,das no artigo anterior serão posi­
cionados nas classes a que correspondem as referências 
de que são ocupantes. 

Par_áih~fo úni.co:-_ Na transposição para -a nova· estru­
tura, _as _referências da classe inicial que tenham sido su­
primidas passarão a corresponder à primeira referência 
da respectiva Categoria Funcional. 

Art. 3~ Os Tri6tinais do Trabalho, através de ato in­
terno, estabelecerão normas regulamentares necessáriaS 
à execuçà"õ desta_ lei. ----

Art. 4Y A reestruturação dos Grupos-Direção e As­
sessoramento Superiores dos Tribunais do Trabalho e a 
classifíCãção do~ cargos -que os iniegram far~se-ão por 
delibÚação doS re5pectivos Tribunais, observ3da a esca­
la de nlveis constantes do anexo 11 do Decreto-lei n9 
1.820, de li de dezembro de 1980. 

Parágrafo único. Ficam estendidos à Justiça do Tra­
balho os níveis 5 e 6, aàescidos à escala referida nesta ar­
tigo pelo art. 3Y do De_creto-leinY 1.445, de 13 de feverei­
ro de 1976. 

Art._ 5Y Poderão ser aproveitados, no Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal Superior do Traba­
lho, os servidores _de outros órgã-os da AdministraÇão 
Pública que se encontrarem prestando serviços, na quali­
dade çle requisitados, na data de vigênçia desta lei, desde 
que haja C_9!1CO~dância do órgão de o_rigem. 

Parágrafo único. O cumpritnerrtodo disposto no ca­
pat deste artigo dependerá da ex:istêneia ~vaga ou vago. 

Art. 69 As despesas decorrentes do disposto nesta lei 
correrão à conta .das dotações orçamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. _7Y- ~gsta lei" entra em vigor na da.ta de sua publi­
caç~o. 

Art. 8Y Revogam-se as disposições em contrãrio. 

ANEXO 

dtegorias 
Funcionais 

_ a) Téc~ico Judi~i_ário 

·· b) TaqUígrafo Judiciário 

c) Al.LXiliar Judiciário 

Lei n' de de de 198 
Referências de vencimentos dos cargos efetivos do 

Grupo-AtividadeS de Apoio Jucldlário- J'ST-AJ-020 

Código 

AJ-021 

Al·022 

A.Í·023 

d) Agende de Segurança Judiciária Al·024 

Referências de 
Vencimentos 

Classe Especial NS 22 a 25 
Classe "B" NS 16 a 21 
Classe "A" NS 10 a 15 

Classe Especial NS 22 a 25 _ 
Classe "B'~ NS 16 a 21 
Classe "A.;' NS lO a 15 

Classe Especial NM J2 a 35-
Classe "B" NM 28 a 31 
Classe ''A"' NM 24u 27 

Classe Especial NM 28 a 33 
Classe "B" NM 21 a 27 
Classe-"A" NM 14 a 20 
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e) AtendenteJudiciârio cAÍ-025 Classe Especial NM 28 a 33 
Classe .. 8" NM 21 a 27 
Classe "A" NM 14 a 20 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 89, DE 1984, 

f) TaquígrafO Auxiliar Classe Especial NM 32 a 35 
(:{aSse .. 8" NM 28 a 31 
Classe "A" NM 24 a 27 

A'utoriiã O GOVerno do Estado do Par' a garantir 
- empréstimo externo a ser contratado pelo Departa­
mento de Estrada de Rodagem, daquele Estado, no 
v._im.- de US:S 21,óõo,OOO.OO (vinte e urn milhões de 
dólares norte--americanos). 

O Senado Federal resolve: 

g) Oficial de Justiça Avaliador AJ'027 Classe Especial NS 22 a 25 
Classe "B" NS 16 a 21 
Classe"A" NS 10al5 

Artigo l~' _ b o Governo do Estado do Pará autoriza~ 
do a garanti!- uma operação de effipréstimo externo a Ser 
contratada pelo Departamento de Estradas de Rodagem 
do _Estado do Parã, no valor deU~$ -~1,000,000.00 (vlnre 
e um hlilhões de dólares norte-americanos) ou o equiva­
lente em outras moedas, de principal, junto ao Brazilian 
American Merchant Bank, subsidiária do Banco doBra­
sil S.A., sob a _Qrh::ntação do Ministério da Fazenda e do _ 
Banco Central do Brasil, destinada a regularizar uma 
dívida anteriormente contraída com a referida insti­
tuição de crédito. 

O SR. PRESIDENl'E (Mart:elo Miranda)- Passa-se 
agora, à votação do Requerimento n9 315, de 1984, de 
urgência, lido no Expediente, para o 'ofício S/16, de 
1984. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs, Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ . 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciã.ção da 

matéria_ que foi despachada às Comissões Qe Fina~çaS e_ 
ConstityiçãQ e Justiça. 

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 19-
SecretáriO. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N•S 779 E 780, DE 1984 

PARECER N• 779, DE 1984 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficlo "S" -
16, de 1984 ("' 305/84, na origem), do Senhor Go­
vernador do Estado do Parai, 110Ucltando autorização 
do Senado Federal para contratar operaçlo de em­
préstimo externo através do Departamento de Estra­
du de Rodagem, no valor de US$21,000,000.00 (vin­
te e um milhões de dólares norte-americanos). 

Relator: Senador Hélio Gueiros. 
O Senhor Governador do Estado çjo_. Pará, solicita a~­

Senado Federal, _com o presente ofício. nos termos do 
arL 42, item N, da Constituição, a compete~te autori­
zação para que aquele Estado possa contratar uma ope~ 
ração de empréstimo externo, no valor de USS 
2l,OOO,OOb.OO (vinte e um milhões de dólares _!J.Orte:­
americanos), por intermédio do Departamento de Estra~ 
das de Rodagem. 

2. Trata-se de uma operação de empréstimo em moew 
da, no valor de USS 21 milhões, junto ao Bra_zilian Ame­
rican Merchant B3.nk, subsidiária do Banco do Bfasi}­
S.A., _-com a finalidade de regularizar financiamento-de _ 
US$ 15 inilhões, contraído pelo Departamento dC Estra­
das· de Rodagem - DER - PA, em 12 de janeiro de 
1976, Junto_ao citado __ credor. 

3. O Plano de Aplicação anexO ao Processo esclarece: 
que .. o Departamento de Estradas de Rodagem do Esta~ 
do do Pará, com a interveniência do Estado do Parã, 
contratou junto ao Brazilian American Merchant Bank, 
operação no valor de US$ t.S milhõ.es, tendo como Õbje­
tivo a construção da Rodovia PA-150, trecho BeÍ~~ 
Marabá". 

4. O citado documento iJJforma que "o con.trato ini­
cial fixava em 5 anos o prazo para o resgate da operação, 
incluindo 2 anos de carência, sendo trimestral o paga­
mento dos Juros e a amortização do principal feita em 6 
(seis) prestações semestrais consecutivas". E proSsegue: 
"O curto alcance dos prazos de amo_rtização _f e~ com q~e 

diversaS tentativas de negociações fossem realizadas, o 
que culmínou com a -proposta de realização de novo em­
préstimo para saldar o a~terior, operação essa no valor 
de US$ 21,000,000.00 (vinte e um milhões de dól~es 
norte-americanos)". 

5. Na forrria da autorização legislativa (Decreto Le­
gislativ-o n'i' 1.781, de 14 de setembro de 1981), o emprés­
timo deverá ser amortizado em 8 (oito) anós, ii1clusive 
carência d~ 4 (quatro)- anos, e se_destina a liqUidar o em-- -
-préstimo anterior n-õ Valor de USS 15,0 milhões e os ju­
ros de mora, com a garantia de cotas do Fundo Rodo­
viário Nacional atribuídas ao _Departamento de Estradas 
de Rodagem, com o aval do Estado do Pará. 

6. Cumpre esclarecer que os propósitos da operação 
inicial já foram·-amplamente alc_anç_ado_s, tei1d0 em vista 
que a PA - ISO se encontra totalmente aberta, sendo 
um dos mais importantes eixos rodoyiá._riOs"Clo Estado do 
Pará. 

---7. Assim, julgamos desnecessários a anexação dos 
documento!) bem comq a análise exigida pela Çomissão 
de Finanças, pois não se trata de uma nova ·operação fi- -
nanceira e, sim, um reescalonamento de compr-omiss-os. 

8. Para atender as disposições do Regimento Interno 
e da legislação pertinente, foram anexados ao _processa­
do os seguintes documentos:-

a) cópia do Decreto Legislativo n<:> 1.781, de 14 de se­
tembro de 1981, autorizando o DER- PA a contratar 

~ uma operação de crédito externo, até o valor de USS 
- "2J,O milhões; 

b) Aviso n9 941, de 11 de outubro de 1984, da SE­
PLAN, _reconhecendo o carãter priOritário aa operaÇão e 
a capacidade de pagamento do Estado, até o limite de 
US$ 21,0 mílhões; 

c) Exposição de Motivos n9 023, de 16 de fevereiro de 
\984, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorá­
vel, enviada ao Senhor Presidente da Repliblica, propon­
_dp __ o_ seu .encaminhamento_ ao Senado Federal, para os 
fins do art. 42-,_item, IV, da Constituição; 

d) O !leio (F!RCE- CREDE n• 83/008, de 20 de ja­
neiro de 1981)1 do Departamento de FiscalizaÇãO e Re­
gistro de Capitais Estrangeiros, credenciando a. operação 
em pauta, conforme atribuições conferidas pelO Dec. n9 
65.071, de 27-8-69 e pelo Dec. n' 84.128, 29-10-79. 

Artigo 29 A operação realizar-se-â nos termos apro­
vados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame 
das condições credit[cias da operação a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Cen­
tra_l, nos tennos do art. 19, item 11, do Decreto n' 74.157, 
de 6 de junho de 1984, obedecidas as demais exigências 
dos Orgãos encarrecados da execução da poHtica 
ecollômiCo-rínanceira do Qov~rno Federal, e, ainda, o 
disposto no Decreto Legislativo n9 1.781, de 14 de se­
tembro de 1981, autorizador da oper'a.Ção. 

Aftfgo 3'i' Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1984. -José 
Lins, Presidente, em exercício - H,élio Gueiros, Relator 

_ ....;..... Jorge Bornhausen - Saldanha Derzi - Carlos Lyra 
-Almir Pl.flto- Jorge Klllume- Itamar Franco­
Guilherme Palmeira - J utaby Magalhães. 

P ÃRECER Ni 780, DE 1984 

-Da COmisSão de Constituição e Justiça, sobre o 
projeto de Resoluçio n\' 89, de 1984, da Comissão de 
Finanças que "autoriza o Governo do Estado do Parai 

-a Ranlndr emprátinio externo ã ser oontriltallo pelo 
Departamento de Estradtts e Rodagem daquele Esta­
do, no valor de USS 21,000,000.00 (vinte e um mi­
lhões ·de dólares norte-.aiUerlcanos). 

Relator: Senador Hélio Gueiros 
A Comissão de Finanças, nos termos regimentais, 

apresentou projeto de resolução, que autoriza "o Gover"' 
no do Estado do Parâ a garantir uma operação de etp.­

préstimo- externo a ser contratada pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado do Pará, no valor de 
US! 21 ,000,000.00_ (vinte" e um milhõ~s norte­
am~ricano~) ou o equivalente em outras moedas, de prin­
cipa-I,Jlinto a:·o Brazilian American Merchant Bank, sub­
sidiária do Banco do Brasil S.A., sob a ori~IJ-tação do 
Ministério d~ Fazenda e do Banco Centra1_do Brasil, 
destinada a. regula_riiar. uma dívida anteriormente con~ 
traída com a referida inst~tuição de crédito". 

2,_ A operação de crédito, na conformidade do artigo 
2'i' do referido projeto. "-'realizar-se-á nos termos aprova­
dos Pelo Poder ExecUtivo Federal, inclusive o exáme das 
condições creditícias da operação a ser efetuada pelo Mi­
nistério dã. Fazenda, em articulação com o Banco Cen-

9. O exame das condições creditícias d~ operação- se­
rá efetuada pelo Ministro da Fazenda, em articulação _ 
com o Banco Central dei Brasil, nos termos do art. '"'• in~ 
ciso li do D~reto N9 74.157, de 6 de junho de 1974, as­
siin que apresentada a respectiva minuta de contrato 
co-ffi h grupo nn·anciador 

10. Por fim. o Senhor Presidente da República auto­
rizou o G ovetno do Estado do Pará a diJ;"igir-se ao Sena­
do Federal, na forma do art. 42, item- TV, da Consti-
tuição. ~ 

_ __: -tral dÕ Bras~!,' !)OS termos do art.-1 7, item TI, do Dec_reto 
n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos enc~rregados da ex.ecuo;;_ão da polí­
tica econômica~financeira do_ Governo Federal, e, ainda, 
o"-diijmsto dó Decreto Legisl!itívo n9 1.781, de 14 de se-­
tembro de 1981, autorizador da operação". 

ll. No caso, foram cumpridas as exigências-do Regi­
mento Interno (art.403, alínea a, b e c). Assim,' opinamos 
favoravelmente à solicitação, nos termos -ao Segll1nty. 

3. Para atender as disposições do Regimento Interno 
e da legislação pertinente, foram anexados ao processa­
dQ os seguintes documentos, além dos exigidos pela Co-
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missão de Finanças, cônforme o exame do parecer da­
quela ComiSsão: 

a) cópia do Decreto Legislativá-n91.78t, de 14 de se­
tembro de 1981, autorizando o DER-PA a contratar 
uma operação de crédito eXterno, até o valor deUS$ 21 
milhões; 

b) Aviso ·n<;> 941, de 11 de outubro de 1984, da SE~ 
PLAN, reconhecendo o caráter prioritário da operação e 
a capacidade de pagamento do Estado, até o limite de 
US.S 21 milhões; 

c) Exposições de Motivos n~t 023, de 16 de fevereiro de 
!984, do Senhor-Ministró-âe Estado-dã Fazenda, favorã·--­
vel, enviada ao Senhor Pfesidente da República, propõn­
do o seu encaminhamento ao Senado Federal, para os 
fins do art. 42, item IV, da Constituição; 

d) Oficio (FIRCE-CREDE n' 83(008, de 20 de janei­
ro de 1981) do Departamento de Fiscalização e Registro 
de Capitais Estrangeiros, credencianao a operaÇão em 
pauta, conforme atribuições conferidas pelo Dec. n"' 
65.071, de 27/8/69 e pefo !Yec. -n, 84/1'28, de 29/10/79. 

4. Como se verifica, do exposto, a matéria foi exami­
nada pela Comissão de Fin:inças que, após cumpridas 
todas as exigências regimentais, (art. 403, alíneas a, b e 
c), opinou pela aprovação_ da solicitação do GOverno- do 
Estado do Pará, nos termos do projeto de resolução que 
apresentou, na forma de_ art. 108, item VI,'do Regimento 
Interno. 

5. No que compete a esta Comissão examiriar- as­
pecto jurídico-constitucional - nada -há que poss-a ser 
oposto, podento o projeto ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, 22 de novembro, de 1984.,­
Helvídio Nunes, Presidente- Hélio Gueiros, Relator­
Jutahy Magalhies - Guilherme Palmeira - Pa!180S Pôr· 
to - Enéas Faria - José Ignácio Ferreira - Moacyr 
Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda) - O pare­
cer da ComisSãO de Finanças conclui pela apresentação 
do Projeto de Resolução-n~ 89, de !984, que autoríza -o 
Governo do Estado dO--pã:rã- a-garantir- empréstirriõ- eX­
terno, a ser contratado pelo Departamento de Estradas 
de Rodagem daquele Estado, no valor de 21 milhões de 
dólares norte-americanoS. O parecer- da Comissão de 
Constituição e Justiça conclui pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Mi~anda)- Comple­
tada :1 instrução da matéria, passa-se à discussão do pro­
jeto em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à ComisSàO de Re-dação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda)- Sobre a 
mesa Parecer da Comissão' de Redação, que será lido 
pelo Sr. !"'-Secretário. 

É lido o seguinte 

(Da Comlssio de Redaçio) 
PARECER N' 781, DE 1984 

Redtiçio final do Projeto de Resoluçio n~ 89, de 
1984. 

~.e"lator: Senador Alberto SUva 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~ 89, de 1984, que autoriza o Governo doEs­
tado do Pará a garantir empréstimo externo a ser coriira­
tado pelo Departamento de Estradas de Rodagem, da­
quele Estado, no valor deUS$ 21,000,000.00 (vinte e um 
milhões de dólares}. 

Sala da~ Comissões, 23 de novembro de 1984. -José 
Lins, Presidente - Alberto Silva, Relatei- Salduha 
Derzi. 

ANEXO AO PARECER N' 781, DE 1984 

Redação final do Projeto de Resolução n' 89, de 
1984. 

-Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Coiistituição, e eu; 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 , DE 1984 

AütoriD o Governo do Estado do Pará a garantir 
empréstimo externo a ser contratado pelo Departa- _ 
mento de Estradas de Rodagem, daquele Estado, no 

_ valor de USS 21,000,000.00 (vinte e um mllbões de 
dólares). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~ to Governo do Estado do Pará autorizado 

a garantir uma operação de empréstimo externo a ser 
contratada pelo Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado do Pará - DER-PA, no valor de USS 
21,000,000.00 (vinte e um milhões de dólares) ou o equi­
valente em outras moedas, de principal, junto ao Brazi­
lian American Merchant Ban~. sub~idiári.;:, do_ ~anca _do 
Brasil S.A., sob a orientação do Min"istério da Fazenda e 
do Banco Central do Brasil, destinado a regularizar dívi­
da anteriormente contraída com a referida instituição de 
crédito. 

Art, 2~ A_operação realizar-se-á nos termos aprova­
dos pelo Poder Executivo Feder-al, inclusive o exame das 
cOndições -creditícias da operação, a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
C<!-Jitrãfdo Brasil, nos iernlos do art. 1~, item u; do De­
creto n' 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as de­
mais eX]gências dos órgãos encarregados da execução da 
p0Ht1ca econômiCó-financelrã do Governo Federal, e, 
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"ainda, as disposições do Decreto Legislativo n"'1.781, de 
14 de setembro de 1981, autorizador da operação. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda) -
_Achando-se em regime de urgência a matéria, cuja Re­
dação Final acaba de ser lida, deve esta ser submetida 
imediatamente à deliberação do Plenário. 

Em discussão a Redação Final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à. promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda)- A Presi­
dênCia convoca os Srs. Senadores para uma sessão ex­
traordinária a realizar-se hoje, às lO horã.s e 30 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único; da Redação Final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n"' 725, de 
1984), do Projeto de Decreto Legislativo n~ 39, de 1983, 
que aprova o texto do Acordo relativo à ConstruÇão de 
uma Ponte Internacional sobre o Rio Tacutu, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República CooperatiVista da Guiana, celebrado em 
GOOrgetown, a 29 de janeiro de 1982. 

-2-

Discussão, em turno único, do ~rojeto de Resolução 
n~ 45, de 1984 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n"' 389, d~ 1984),-que au­
toriza a Prefeitura Muriicipal de Caiapônia (GO) a ele-· 
vai' em Cr$ 150.702.132,12 (cento e cinqUenta milhões, 
setecentos e dois mil, cento e trinta e dois cruzeiros e 
doie centavos)- o montante de sua dívida consolidade, 
terido-

PARECERES, sob n"'s 390 e 391, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurídiddade; e 

-de -Munidplo, favorãvel. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda)- Está en­
cerrada _a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 10 horas e 25 miriutos. J 
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Ata da 212• Sessão em 23 de novembro de 1984 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 10 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Fã~io 

Lucena - Raimundo Parente - C[audionor Roriz -
Galvão Modesto- Odacir Soarçs- Aloy'sio Cfiaves­
Hélio Gueiros --Alexandre Costa~ Alberto Silva -
Helvídio Nunes- João Lobo- Almir Pinto -José 
Lins - Virgílio Távora --Carlos Alberto -- Moacyr­
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena- Mar­
condes Gadelha - Milton Cabral - Cid Saffipaio :-­
Guilherme Palmeira ---Carlos Ly~a- Luiz-ea:Vatcante 
- Lourival Baptista- Passos Pôrto -Jutahy Maga­
lhães - lomanto Júnior - José Ignácio Ferreira -
Nelson_ Carneiro -Itamar Franco- Morvan Acayaba 
-Alfredo C~mpos- Henrique Santillo- Mauro Bar~. 
ges - Josê FrageHi - Marcelo Miranda - S~ldanha 
Derzi -Affonso Camargo- Álvaro Dias- Enêas F a~ 
ria - Jorge Bornhausen - LenOir Vargas - Carlos 
Chiarelli - Pedro Simon - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto _Júnior) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 49 Srs. Senadoi"eS. 
Havendo número regimental,--declaro ciberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus i,niciamos nossos -~raf?alhos. 

Sobre a mesa, requerimentos--que vão ser lidos pelo Sr. 
{9~Se<;retário. 

São_ lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 316, DE 1984 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Resolução n\' 
78/84, que institui o Mêrito Funcional e dá outras provi~ 
dências, 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1984. -;.AloYsio -
Chal'es - Humberto Lnceoa. 

REQUERIMENTO N• 317, DE 1984 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para o Projeto de Resolução n\' 
79/84, que Reestrutura e extingue GrUpos- do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dã outras providên~ 
cias. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1984.- Aloysio 
OlaYes - Humberto Luceàa. 

O SR. PRFSIDENTE (Lomanto Júnior)- Os reque~ 
rimentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Passa~se à~ 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno 6nico, da redação final (.9fe­
recida pela Comissão de Redação ent"'seu ~arecer n'. 
725, de 1984), do Projeto de Decreto Legislativo n\' 
39, de 1983, que aprova o texto do Acordo relativo à 
construção de uma ponte internacional sobre o rio 
Tacutu, entre o Governo da Rep6blica Federativa 

Presidência do Sr. Lomanto Júnior 

do Brasil e o Governo ela República Cooperativista 
da Guian~> celebrado em Georgetown, a 29 de- ja~­
neiro de 1982. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não 11avendo quem queira discuti-la, declaro~a encer~ 

- rada. 

Encerrada a discussão a redação final é d_a_da ~mó d~~ 
finitivamenfe aprovada, nos termos do art. 359 do Regi­
mento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

1:: a s'?guinte a redação final aprovada 
~ Redaçi() final do Projeto de Decreto LegisÍath•O 89 

39, de 1983 (nq 34/83, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da ConstitlJ.fção, e 
eu, Presidente do Senado Federal, pro~ 
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1984 

Ãprova-o texto do Acordo relatiVo à eonstruçio de 
- uma podié lntemãclonal sobre o rio Tacutn, entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Cooperativista aa Guiana, ce-­
lebrado em Georgetown, a 29 de janeiro de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' t aprovado o texto do Acordo rel~tivo à­
construção de uma ponte interriacional sobre o_fio_Tacu~ 
tu, entre o Governo da República Federativa do Brasil e 

-o Governo da República Cooperativista da Guiana, ce:.­
lebr~do em Georg~town, a 29 de janeiro de 1982. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em ·vigor na 
data de &ua publicação, - -

O SR. PRESIDENTE (Lomanto JúniOr) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso~ _ 
lução n\' 45, de 1984 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de seu Parecer fi\' 389, de 
1984), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caia· 
pônia (GO) a elevar em CrS 150.102.132,12 (cento e 
cinqüenta milhões, setecentos e dois mil, cento e 
triÕta e dois cruzeiros e doze cen~avos) o montante, 
de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 390 e 391, de 1984. das 
Comissões: 

- ne Constituição e Justiça, pela constitUciona~ 
!idade e juridicidade; e 

- De Mnnlc(p,los, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo. declaro~a encer~ 

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta~ 

dos._ (Pau_s_a_.) 
Ap_rovado. 
O projeto vai à CQmissão de Redação. 

b o seguinte o projeto aprovado, 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 45, DE 1984. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Calapô1da 
(GO), a elevar em CtS 1504702.132,12 (cento e cin­
qüenta mllboes, setecentos e dois mil, cento e trinta e 
dois cruzeiros e doze centaYos), o montante de sua 
dMda consolidada l11terna. 

0- Seriãdo Federal resolve: 
Art. I~' É a Preft::itura Municipal de Caiapônia, Es~ 

tado de Goiás, nos termos do art. 29 da Resolução n'i' 93, 
de li de-ou-tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a devar o montante de sua dívida consolidada interna 
em crr 150.702.132,12 (cento e cinqüenta milhões, sete-­
centoS e dqis mil, cento e trinta e dois cruzeiros e doze 
centãvos,) COrrespondente a 76.250,44 ORTN, conside­
rado ·o' valor nOminal da ORTN de Cr$ 1.976,41 (um mil, 
nOveCéntàs-e-setenta e seis cruzeiros e qUarenta e um cen~ 
tavos), vigente em julho de 1982, a fim de que possa con~ 
trata.r_unl~a OPeiaçàO de crédito de igual valor, junto à 
Caixa -EconOffiicã Federal, esta na qualidade de gestOra 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à construção de galerias pluviais, sarjetas, 
ffieioS~-fios·-e aqUiSição de equipamentos pai'a -coleta de 
lixo no MunicíPiO, Obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

.Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
pubhcaçáo. 

O$}{. PR~IDENTE (Lomanto Júnior)- Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Vai~se passar agora à votação do Requerimento nq 
316, i ido -no Expediente, de urgência para o_ Projeto -de 
Resol_ução n~' }8. de 1984. 
~Em vÕtação_ o requerimel\~0. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta~ 
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da 
matéria que foi despachada às Comissões· de Const_i~ 
t~iç~o e Justiça e de Finanças. 

Solicito do nobre Sr. Senador Hêlio Gueiros o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HWO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sob exame, originário da ComiSsilo Direto~ 
ra, cria o que denomina de Incentivo Funcional, definido 
em seu artigo fq como aquele .. que corresponde à retri· 
buição pelo desempenho de serviço considerado re~van~ _ 
te em atividades do Senado Federal". 

O Projeto estabelece os critérios essenciais à concessão 
do referido incentivo, o qual beneficiará indistintamente 
aos ocupantes de cargo ou emprego integrantes do Qua­
dro Permanente ou do QuadrQ de Pessoal CLT, desde 
que satisfaçam os requisitos básicos à percepção do _be-­
nefício. 

Na Justificação, é assinalado que se pretende, com a 
medida, instituir no Senado Federal sistema idêntico ao 
adotado pela Câmara. dos Deputados que. "pelo Ato n9 
17, de 1983, da Mesa daquela Casa, regulamentou o refe-­
rido instituto, criado que fora pela Resolução n~' 36, de 
1983" 
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Diante do exposto e inexistindo óbices quanto ao as~ 
pecto jurídico-constitucional, nosso parecer é pela apro­
vação do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - SoliCito 
ao nobre Senador Hélio Gueiros-O pirecef da Comissão 
de FinariÇãs. 

O SR. Hli:LIO GUEIROS(PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs .. Senadores: _ 

Na forma regimental, vem a exame da Comissão de 
FinanÇas o_ ProjetO de Resolução, de iniciativa da Co­
missão Diretora, que institui o Incentivo Funcional e dá 
outras providênCias. 

Objetiva-O projeto instituir, no Senado Federal, o In­
centivo Funcional, correspondente à retribuição pelo de­
sempenho de serviço relevante em atividades desta Casa 
Legislativa. 

Ao justificar a medida, a Comissão Diretora faz refc> 
rência ao incentivo nos moldes :id_otados pela Câinãra 
dos Deputados, que o criou pela Resolução nl' 36, de 
1983 e o regulamentou com o Ato n"' 17, de 1983, da 
Mesa daquela Casa. 

A Comissão Difetora do Senado Federal, neste proje­
to, além de criar o incentivO, jã estabelece sua regula­
mentação, abreviando assim a tramitação da matéria. 

O projeto fixa os requisitos bãsicos de sua concessão 
aos servidores,_ seu escalonamento em faixas de I a VIII, 
sua incidência sobre a retribuiçãri_de natureza permanen­
te e condições de percepção. 

Sob o aspecto financeiro, vale destacar o percentual é 
de 6% (seis por cento) para as faixas I e VIII, de 3% (três 
por cento) para as demais faixas. 

Nada temos a opor à tramitação da matéria, ressaltan­
do que a providência vem cumpfifldo seus objetivos na 
Câinara dos Deputàdos, justificando-se plenamente sua 
adoção no âmbito do_ Senado Federal. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela apro­
vação do_prdjeto. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Os par~­
ceres são favorãveis. Completada a instrução da matéria? 
passa-se à 

DisCuSsão, em rurno·an1c-cçd0 Projeto de R~o-­
·lução nl' 78, de 1984, de .autoria da ComissãÔ' Dire-
tora, que -inst1tliiO ___ incCOtivo funcional e dâ _outras 
providências. 

Em discussão o projeto: (Pausa:) 
Não havendo quem queira disCUti-lo, âedarO-a encer­

rada. 
Em votação. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Alexandrl Costa, para enca­
minhar a votação. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)--:-- Sr. Presidente e Srs_, 
Senadores: 

Estou satisfeito, Sr. Presidente. E pedi algumas modi­
ficações neste projeto-e elas foram atendidas. Deste mo­
do, nada tenho a opor. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Sobre a 
mesa, o parecer da ComissãO de Redação que vai ser lido 
pelo Sr. {"'-Secretário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

É lido o seguinte 

PARECER N' 782! DE 1984 
(Da Comissão de Redação) 

RedaçiÕ final do PiOjetO de- Resolução D"' 78, de 
1984. 

Relator: Senador Alberto Silva 
-A Cõmissão apresenta a redação fi"nal dO Projeto de 

Resoiuçào n.,.·78;--de í 984, que i~-;titui o Incentivo FUn­
ciOrial e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 23 de nOvembro de T984. --Joio 
Lobo, Presidente- Alberi:Õ-Sib-a, Relator- Sr.ldanba 
Derzi. -

-ANEXO AO PARECER N• 782, DE 1984 

Redaçio final do Projeto de Resoluçlo n"' 78. de 
1984. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. _ _52, item 30, do-Regimento ·Interno, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1984 

Institui o Incentivo Funcional e dá outras providên­
cias. 

Art. 111 É instituído o Incentivo Funcioiial, que cor­
responde à retribuição pelo desempenho de serviço c-on­
siderado relevante em_ atividades do Senado Federal. 

Art. 29 Será concedido o Incentivo· Funcional aos 
servidores que atendam os seguintes requisitos báSicos: 

a) ser ocupante de cargo ou emprego integrantes do 
Quadro Permanente ou do Quadro de PessÕal CLT, po­
sicionado, no mínimo, há 1 (um) ano, na última referên­
cia de_ Classe Especial da Categoria Funcional a que per­
tença; ou 

b) ser ocupante de cargo do Grupo-DAS, ou função­
gratificada ou de confiança, exigido aos servidores cujos 
cargps não ihtegreth a última referência de Classe Espe-­
cia\, I (um) ano de exercício- em cargo efetivo do Quadro 
Permanente ou_ emprego do Quadro de Pessoal CLT do 
Senado Federal. 

~râgrafo __ úriic-o. Os oCupantes de empregos com re­
-tribuição correspondente à escala de v.encimentos do 
Grupo OA~-, não abrangidos pelas !eiras .. a'' e .. b,. deste 
artigof farão jus, igUalmente. à -percepção do Incentivo 

_Fun-cional desde<fue tenh~ ~o mínimo, I _(Um)-ario de 
desempenho nessas atividades, no Senado Federal. 

Art. 3"' O Incentivo Funcional é-escalOnado -em "fai­
xas de retribuição de I a VIII, a que correspondem, pro­
gressiva e cumulaiivamente, o percentual de 6% (seis por 
cento) Rara as (aLtas J e __ yiii e _de 3~ (três j)or centQ) 
para as demais faixas, conforme previsto no Anexo Ides-

-ta ResOlução. - -- -

Art. 49 Para efeito de percepção do Incentivo Fun­
cional, os percentuais estabelecidos no artigo anterfor in­
cidirão, em cada caso, sobre o valor das seguintes retri­
buições de natureza permanente: 

a) Cargo DAS; 
b) Cargo efetivo ou emprego·permanent~; 
c) Cargo efetivo ou emprego permanente aCrescidos 

da função gratificada ou de confiança. 
Art. 59 O servidor que atender ao disposto na alfnea 

"a", do art. 29 desta Res_olução, fará jus à percepção âo 
percentual correspontente à fa"ixa I do Incentivo Funcio­
nal. 

_§ 19 Ocorrendo posse_em Cargo do Grupo-DAS ou 
designação para o exercício de função gratificada ou de 
confiança, os servidores de que tratam a alíne<,~. "b" e pa­
rãgrafo _único do art: 29 terão direito à vãnt3."ie-m! na for­
ma estabelecida no Anexo I, somados os percentuais das 
faixas anteriores. 
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§ 29 É de 2 (dois) anos o--iriterstício para o acesso às 
demais faixas do Incentivo Funcional. 

§ 31' O servíá6r que perceber o Incentivo Funcional 
em virtude do disposto no § 19 deste artigo durante 5 
(cinco) anos consecutivos, não sofrerá decesso de faixa 
em virtude de alteração, exoneração ou dispensa do car­
go, função gratificada ou de confiança. 

§ 49 Em caso do não atendimento ao perfodo de ca­
rência estabelecido no§ 39 deste artigo, o servidor deixa­
rá,de perceber O Incentivo Funcional, à exceção daqueles 
a que se refere a alínea "a" do artigo 29, que passarão à 
TaTxa a que têm direito em razão do tempo de serviço. 
• Art. 6"' Suspende-se a contagem do interstício para a 
percepção do Incentivo Funciónãl, nos períodos a seguir 
especificados, do servidor que sofrer as seguintes penali-
dades: -

a) advertência e repreensão: 1 (um) ano 
b) suspensão (com ou sem conversão em multa): 
...... até 5 (cinco) dias: 2 (dois) anos 
-de 6 (seis) a 8 (oito) dias: 3 (três) anos 
-de 9 (nove) a 15 (quinze) dias: 4 (quatfo)anos 
- 16 (dezesseis) a 20 (vinte) dias: 5 (cinco) anos 
-acima de 30 (trinta) dias: 8 (oito) anos 
c) destituição de f!lnção 10 (dez) anos. 
Parágrafo único. Os servidores que jâ estiveram perce· 

bendo o Incentivo Funcional, se íncorrerem nas faltas 
discriminadas permanecerão posicionados nas faixas res­
pectivas pelo mesmo _período de tempo estabelec~do nes­
te artigo. 

A ri. 7"' Ocorrendo a hipóteSe de o servidor a que se 
refere o art. 59,§ 11', estar posicionado, pelo tempo de ser­
viço, em faixa superror àqUela decorrente de sua indi­
cação, na forma do Anexo I, prevalecerá a percep-ção do 
Incentivo Funcional pela faixa de maior valor, 
aplicando-lhe o !=fisposto no § 3"' do mesmo artigo. 

Art. 89 A percepção do Incentivo Funcional de que 
trata esta Resolução independe de designação, ·cabendo 
à subsecretaria de Pessoal comunicar o direito, automa­
tiCamente; à SU:Osecretaria Financeira, assim como as al­
terações funcionais suPervenientes. 

Art. 99_ ~_aprirtieira aplicação, dispensado o interstí­
cio de que trata o_§ 21' do art. 59 desta Resolução, será 
promovida, de imediato, a inclusão de servidores nas fai­
xas_ ~o lnce~tiY<? F-?ncional de ac~_r<:lo com as seguint~s 
normas: 
I- dos servidores a que se refc!re a alfnea _ .. a" do 

art. 29 , na faixa que corresponder ao resultado da 
soma do percentual da faixf! I e dos percentuais das fai­
xas subseqUentes a que o servidor tenha direito para 

_ cada4 (quatro) anos de tempo de serviço no Senado Fe-
deraL 
-li- dos servidores a que se refere a alínea. "b" e opa­

rágrafo único 'do art. 29, na faixa correspondente, especi­
ficada na forma do Anexo I, acrescida dos percentuais 
ias __ faixas subseqUentes a que o servidor tenha direito 
após cada 5 (cinco) anos de exercício, no Senado Fede­
ral, em cargo do Grupo-DAS, função gratificada ou de 
confiança~ aplicando-se-lhe o disposto no art. 7"' desta 
Resolução. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor nci data de 
sua publicação. • 

ArL li. .Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO I 
_Incentivo ao Mérito Furiciçmal 

Faixas de- Retribuição 
(art. .8~', Resolução n9 

FAIXAS 

VIII Ocupantes de Cargos DAS-6 
VII Ocupantes de Cargos DAS-5 
VI Ocupantes de Cargos DAS-4 
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ANEXO I 
Incentivo ao Mérito Funcional 

Faixas de Retribuição 
(art. St, Resolução n' ) 

FAIXAS 

V Ocupantes de Cargos DA$-3 e 
de Função Gratificada FG-1 

IV Ocupantes de Cargos DAS-2, DAS-I e 
de Função Gratificada FG-2 

111 Ocupantes de Função Gratificada FG-3 
11 Ocupantes de Função Gratificada FG-4 
I Ocupantes de Função de Contínuo 

de Gabi_nete 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Achanõo­
se a matéria em regime de uigência, a- redação final que 
acaba de ser lida deverá ser submetida, imediatamente à 
deliberação do plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores· que a aprovam permaneçam senta­

dos. {Pau_sa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRFSIDENTE (Lomanto Júnior) - Vai-se 
passar agora, à votação do Requerimento n9 317, lido no 
Expediente, de urgência,_ para" o Projeto de Resolução n9 
79, de 1984. 

Em votação do requerimento. 
. Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Consti­
tuição e J ~stiça e de Finanças. 

Solicito do nobre Sr. Sena_dor_Pa.sªos Põrto o parecer 
da Comissão de Cons_tituição e Justiça. 

O SR. PASSOS P_()RTO (PDS. -:c SE. Para emitirpa· 
recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senador~: - --

0 projeto sob exame, originãrio da Comissão Di-reto­
ra, reestrutura o Grupo-Atividades ·de Apoio Legislativo 
do Qqad_ro Permanente d_o Senad_çt ~ederal, 4e_;oignado 
pelo Código SF-AL-010, e que compreende as Catego­
rias Funcionais de Técnico Legislativo, Taquígrafo, Ins­
petor e Agente de Segurança, Assistente Legislativo, 
Agente de Serviços e Agente --de Transporte. 

Na Justificação da medida é assinalado ter ela por ob­
jetivo, .. uma reformulação nos Quadros de Pessoal do 
Senado, para o estabelecimento de uma política mais 
adequada às necessidades da Casa", via da extinção de_ 
vãrios grupos funcionais, os quaiS_ seriam englobados 
numa única categoria, denominada de Grupo de Apoio 
Legislativo. ~ -

A matêria, aliãs, -e conforme ê-deSUlcadÕ, apCnas apÚ­
ca ao Senado Federal providência semelhante, adotada 
pela Câmara dos Deputados via da Resolução n'~ 36, de 
1983, daquela Casa. 

Diante do exposto e consid~ando que inexiste-Qlóbi­
ces quanto ao aspecto juddico-con§thuciona:I;-nOSSO pa­
recer é pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)_-:- SoliCito­
ao nobre Sena!ior Passos Pôrto o parecer da Comissã.o 
de Finanças. 

O SR. PASSOS PORTO (PDS- SE. Para emitir pa­
recer.) -Sr. Presidente, Srs.. S_enadores. 

Sob exame o Projeto de Resolução, de iniciativa da 
Comissão Diretora do Senado Federal, que reestrutura e 
extingue Grupos do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, e dâ outras providências. 

Busca o Projeto a reformUlação, nos Quadros de Pes­
so~l do SeÓado, para estãbe1ec~r uinâ. polítiCa lnãis ade­
quada às necessidades da Casa. 

Englobando _diversas denominações, os serviços auxi­
liares. da casa _são_ unificados cOmO Àgente de Serviços 
LeglSfatíVos, o quê, alêm de ser designaçãO mais adequa­
da, reflete melhor as atribuições reais daquelas catego­
rias. 

São eXtintos os Grp.pos-dütras AtiVidã.des de Nível 
Médio', serviçoS Auxiliares, S~iços de Transportes Ofi­
cial e Portaria, Artesanato, e uma Categoria Funcional, 
a de Assistente de PlenárioS, reunidas todas as categõrias 
funcionaiS desses Grupos em uma só, que faria parte do­
Grupo de A paio Legislativo. 

É de se salientar que as atribuições dessas categorias 
(uncionais são, na realidade, de Apoio Legislativo. 

Trata-se de proposição- que aplica, no Senado Federal, 
critérios se.melhantes aos adotados pela Câmara dos De­
putados, com a Resolução n'~ 36, de 1983, daquela Casa 
Legislativa. __ _ 

O artigo 1 '~ do Projeto identifica as Categorias Funcio­
riais do Grupo Atividades de Apoio Legislativo do Qua­
dro Permanente do Senado Federal. 

Já o artigo 29 dispõe sobre os requisitos para iti.gresso 
nas Classes Iniciais das CategoriaSFuncioriãis, estabele­
cendo o nível de escolaridade exigido. 

Caberá à Comissão Diretora, mediante Ato próprio, 
expedir as normas complementares à implantação das 
medidas contidas na Resolução. 

São estendidos aos inativos do Senado Federal os efei­
toS:--de.coh'entes da reestruturação ora em exame. 

No que se refere ao aspecto financeiro, nada temos a 
opor à tramitação do projeto. 

Â vista do exposto, manifestamo-nos pela sua apro­
vaÇão. 

-O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) ---Us pare­
ceres são favoráVeis. 

COmpletada a instrução da matéria, passa-se à 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso. 
loção n'~ 79, de_J984, de autoria da Comissão Dire­
-toi'a, que reesfiutura e extingue Grupos do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dâ outras provi­
dências. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declar9-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Cõmiss~o de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Sobre a 
mesa, o -parecer da Comissão de Redação que vãi sei lidO 
pelo Sr. !~>-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 783, DE 1984 

(Da Comi~ de Redação) 

_Re.daçio Final do Projeto de Resoluçio n'~ 79, de 
--]984. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A COmissão apresenta a Redação' Final elo Projeto de 
Resolução n'~ 79, de 1_984, que reestrutura e extingue 

Novembro de 1984 

Grupos do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá 
outras pr()vidências. 

Sala das Comiss.ões, 23-de novembro de 1984. ~.Joio 
Lobo, President_e - Saldanha DerZI, Relator - Alberto 
Sllva. 

ANEXO AO PARECER N• 783, DE !984 

- . Redaçio F1nai do Projeto de Resoluçlo n\'1 79, de 
1984. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. -52, item 30, do Regimento Interno, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1984 

Reestrutura e -extingue GrupoJ do Quadro Penna­
ne_ítte_~~ Senado Federal, e di outras proridêntlu. 

O Senado Federal resolv~ 

Ar L 19 ~ reestruturado o Grupo-Atividades de 
A paio Legislativo do Quadro Permanente do_ Senado 
~ederal, designado pelo Código SF-AL~OIO, compreen­
de:ndQ as Categorias FunciOnais a seguir -identifiCadas, 
distribuídas as respectivas Classes pela escala de referên­
cias na f?rma d~ Anexo I desta Resolução: 

Código SF-AL-011 -TécnicO Legislativo 
Código SF-AL-012- Taquígrafo Legislativo 
Código SF-AL-013 - Inspetor de Segurança 

Legislativa 
C~digo SF~AL-014 - Agente de S_egurança 

Legislativa -
___ Çódigo SF-AL-015 - Assistente Legislativo 

- - -C&ilgo SF-AL-016- Agerite de ServiçO~ Le­
gislativos 

Código SF-AL-017 - Agente de Transporte 
Legislativo 

Art. 2'~ São requisitos para ingress_o nas Classes Ini­
ciais das-Categorias Funcionais do Grupo-AtiVidades de 
Apoio Legislativo, além dos estabelecidos nas instruções 
reguladores dos concursos, os seguinte_s: 
I- para as Categorias Funcionais de Técnico Legisla­

tivo e TaqUígrafo Legislativo, diploma ou certificado de 
conc:fusã.Q de cur~o super:ior ou habilitação legal equiva~ 
lente con:ela.ciona9-os Coln as atribuições da Categoria 
Funcional; 

11- para a Categoria Funcional de Inspetor de Segu­
rança Legislativa, diploma ou certificado de conclusão 
de curso superior de Bacharel em Direito; 

IH - para as Categorias Funcionais de Agente de Se· 
gurança Legislativa e de Agente de Transporte Legislati­
vo, certificado- de conclusão de curso de 1'~ Grau ou de 
nível equivalente; 

IV -para a Categoria Funcional de Assistente Legis­
lativo, certificado de conclusão de curso de 2'~ Grau Ou 
de nível equivalente; 

V - para a Categoria Funcional de Agente de Ser­
viços Legislativc:>s, observadas as respectivas especifi­
cações de Classes, a serem estabelecidas em Ato da Co­
missão Diretora, certificado de conclusão de curso de 1 '~ 
Grau, ou de nível equivalente. 

Parâgrafo único. É requisito para ingresso na Classe 
"C" da Categoria FUnciOnal- Técnico Legislativo, por 
progressão funcional, possuir o servidor diploma de 
nível superior. 

Art. 3'1 Os ocupantes de cargos integrantes das Cate­
gorias Funcionais do Grupo a que se refere esta Reso­
lução ficam sujeitos ao regime de 40 (quarenta) horas se­
manais de trabalho, ressalvadas as atividades técnicas ou 
especializadas que tenham cargas horárias estabelecidas 
em regul.amentação específiCa. 
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Art. 49 Integram as Categorias Funcionais de que 
trata o art. 111 desta Resolução, os cargos especificados 
no Anexo 11, cujos ocupa-ntes serão incluídos na Catego­
ria Funcional própria, mediante Ato da COin.issão Dife­
tora. 

Parágrafo único. Os carios vagos, remanescentes de 
situações anteriores--a Cst3 RCSáiUÇãO; não comprometi­
dos com progressão ou ·ascensão funcional, serão distri­
buídos mediante Ato da Comissão Diretora, nas Catego­
rias Funcioilais indicadas no art. li' desta Resolução. 

Art. 59 Para provimento, por rileio de concursÕ­
público, ascensão ou progressão funcional, de cargos cu­
jos ocupantes, em decorrência das especificações de clas­
ses, venham a desempenhar atividades próprias de pro­
fissões regulamentadas, será- exigida a correspondente 
habilitação profissional, técnica ou especializada. 

Art. 69 São movimentados para a última reft:rênCia 
das respectivas classes especiais, os ocupantes destas, e, 
para a referência-iniciarda diisSCínlCdiatamente superior 
à em que se encontram, os integrantes das demais clas­
ses, das Categorias Funcionais do Grupo-Outras Ativi­
dades de Nível Superior. 

Parágrafõ úniCo. O dispOSto neste artigo não se apli­
ca aos beneficiados pelos Atos nO?s 34, 35, 36 e 39, de 
1983, ,da Comissão Diretora. _ 

Art._ 79 _ Estendem-se aos inativos do Senado FéderãJ 
os efeiiõS áecorrentes da reestruturação de que trata esta 
Resolução. 

Art. 89 São extintos os Grupos-OUtras Atividades 
de Nível Médio, Serviços Auxiliares, Serviços de Trans­
porte Oficial e Pqrtaria, Artesanato e as Categorias Fun­
cionais de Assistente de Plenário e de Adjunto Legislati­
vo do Quadro Permanente do Senado Federal, cujos 
ocupantes passarão a integrar categorias funcioOais do 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, nas condições 
do Anexo 11. 

Art. 911 A Comissão Diieto-ra·, rriedianteAto,_expedi­
rã as norffiãs cOmplementares à implantaçã~ do dispOst~ 
Ôes-ta "ResOluç-ãO, baixando as esPêcificaçõeS de Classes 
previstas nO itém V do art. 211 desta Resolução. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua pU.blicaÇ3.á. - - - --- - -

Art. I 1. Revogam-se as disposições em co-ntrário.· 

ANEXO I 
(art. )9, Resolução n'? 

SENADO FEDERAL 
Grupo-Aiivldade de ÃPOío- Li!gislativo 

CODIGO- SF-AL-010 

Categorias Funcionais 

Têcnico Legislativo 
Técnico LegislativO 
Técnico Legislativo 
TécniCoLegislativo 
Taquígrafo Legislativo 
Taquígrafo Legislativo 
Taquígrafo Legislativo 
Taquígrafo Legislativo 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Inspetor de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legilativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Agente de Segurança Legislativa 
Assistente Legislativo 
Assistente Legislativo 
Assistente Legislativo 
Assistente Legislativo 
Agente de Serviços LegislativOs 
Agente de Serviços Legislativos 
Agente de Serviços Legislativos 
Agente de Serviços Legislativos 
Agente de Transporte Legislativo 
Agente de Transporte Legislativo 
Agente de Transporte Legislativo 
Agente de Transporte Legislativo 

ANEXO li 
{Art: 49, Resolução nO? 

SENADO FEDERAL 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo 

1 - Categoria de TSCNICO LEGISLATIVO 
Nas Classes .. Especial" e "C" 
Os atuais ocupantes de cargos de-ÍéciliCÕ LegislativO 
-Nas Classes ••B" e "A". Os atuais ocupantes de car-

gos de Adjunto Legislativo_ 
11- Categoria de TAQUIGRAFO LEGISLATIVO 
-Nas Classes .. Especial'' e "C' 
Os atuais ocupantes de cargos de Taquígrafo Legislati­

vo. 

Código JCiasiies · 

SF-AL-011/Especial 
-SF-AL-011/Especial 
SF-AL-011/"B" -~-

~ SF-AL-011/"A" 
SF-AL-012/Especial 
SF-AL-012/"C" 
SF-AL4I2/"B" 
SF-AL-012/"A" 
SF-AL-013/Especial 
SF-AL-013/"B" 
SF-AL:OI3/"A" 
SF-AL-014/Especial 
SF-AL-014/"C" 
SF-AL-014/"B" 
SF-AL-014/"A" 
SF-AL-015/Especial 
SF-AL-015/"c" 
SF-AL-015/"B" 
SF-AL-015/"A" 
SF-AL_-0 16/Espcial 
SF-AL-016/"C" 
SF-AL-016/"B" 
SF-AL-016/"A" 
SF-AL-017 /Especial 
SF-AL~017/"C" 

SF-AL-017/"B" 
SF-AL-017/"A" 

RC[Úências 

NS-23, 24 e 25 
NS-20,21 e22 ~ 
NS-17, 18 e 19 
NS-14,15eJ6 
NS-23, 24 e 25 
NS~2ó. 21 ei2 
NS-17, !Se 19 
NS-14. 15e 16 
NS.20' e21 
NS-17, 18 é 19 
NS-14, 15 e 16 
NM-34e35 
NM-30al3 
NM-26a29 
NM-21 a25 
NM-34e35 
NM-28 a 3() 
NM-28~30 

NM-24a27 
NM-34e35 
NM-30.~33 
NM-26~a 29 
NM-21 a25 
NM-34e35 
NM-30a 33 
NM-26a29 
NM-21 a25 

III - Categoria de INSPETOR DE SEGURANÇA 
LEGISLATIVA 

..::.. Nas Classes .. Especial" e "8" 
· Os atuais õCupa:ntes de cargos de Inspetor de Segu­

r?nça Legislativa 

IV - Categoria de AGENTES DE SEGURANÇA 
LEGISLATIVA 

...:.. Nas Classes .. Especial", .. C", .. B" e «A" 
Os atuais o-CuP"antes de cargos de Agente de Segurança 

Legislativa. 

V - Categoria de ASSISTENTE LEGISLA TIVá 
-Nas Classes "Especial", "C", .. B" e "A" 
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OS atuais Ocupantés de cargOS de Assistente Legislati­
vo, de Agentes Administrativo e Datilógrafo. 

VI- Categoria de AGENTE DE SERVIÇOS LE­
GISLATIVOS 

-Nas Classes .. Especial", .. C", ••o" e ••A" 
Os atuais ocupantes de cargos de Assistente de Ple­

nários, Aientes de Portaih, Auxiliar de Enfermagem, 
TelefÓnistã, Agente de Telecomunicações- e Eletrecidade, 
TÇcni_ço_de EletrôniCa é Telecomunicações, Agente de 
Telecomunicações e Eletrônica, Artífice de EstrutUra de 
Obras e Metalurgia, Artífice de Eletricidade e Comuni­
cação, Artífice de Carpintaria e Marcdnari3-e Aftífice dC 
Mecânica. 

~ VII - Categoria de AGENTE DE TRANSPORTE 
LEGISLATIVO 

-Nas Classes .. Especial", .. C", .. B, e .. A" 
Os Atuais ocupantes de cargos de Agente de Trans~ 

porte Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Achando­
se a matéria em regime de urgência," a redaÇão final que 
acaba de ser lida deverá ser submetida imediatamente à 
deHberação do Plenário. _ 

Em discussão a redação finaL(Pausa.) 
Não h a vendo quem queira discuti-la, declaro-a encer~ 

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta­

dos.(Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE {Lomanto Jún,ior) - Nada 
- mais havendo a tratar, encerra-se a sessão, designando 
para a sessão ordinária de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra fi'? TO,-de 1981 (n9 1.529/79, na Casa de origem), que 
di~põe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
dos- ei-combatentes segurados da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob"" 354e 355, de 
1981, das. Comissões.: 

-de Ltelslaçio Soda!; • 
- de Fio.ças. 

2 

VotaçãO-, Cm tui'no- único, do Projeto de Lei da Câm,.a~ 
ra n9 _ 44, de 1981 (n• 587 /_79, na Ca~a de origem), qU:e 
veda aos veículos de comunicação de massa (rádio, tele­

- visão, cinema, joimiiS, revistas, carta.zes, a.nuãrios ou 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autorização. 
ou· á v-eiculação de anúncios c de comerciais- que não se· 

_ ja~_ negociados, produzidos, criados. filmado~ grava-
dos, copiados - imagem e som - por profissionais e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob"" 186 e 187, de !983, das Comis­
sões: 

-de Economia, favorável, com voto vencido dos Se~ 
nadares Bernardino Viana, José Lins e Lenoir Vargas; e 
-a~ Finanças, favorável. 

3 

VotaÇão,_em tUrno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'? 53, de 1977 (nO? 227/75, na Casa de origem), que dis­
põe sobre condições a observar na renovação de contra­
tos de ã.tletã.s prOfissíória!s, e áá outras providências, ten­
do 
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PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 1.360 el.351, 
1e 1981, das Comissões: 

-de Legislação Social; e 
- de Educacio e Cultuta. 

4 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Lei da Cãma~ 
r a n'õ' 65, de 1979 (n~' 4.257/77, na Casa de origCmj, qUe 
autoriza a alienação de imóveis residenciais da Rede Fer­
roviária Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob n•s 335 e336, de 1980 e 635 a 637, 
de 1981 das ComissÕC$:_ - --

-de Tramporte!l, Comunlcaçio e Obras Públicas, l'~ 
pronunciamento: contrário; :zv pronunciamento; favorável 
ao Projeto e à Emeqda de Plenário; 

- d~ Finanças, l~' pronunciamento; favorável; li' pro­
nunciamento: favorável à Emenda de Plenário; e 

- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
jui'idicid~de do Projeto _e da Emenda de Ple~ário. 

Votação, em turno único, do Projeto-de Lei da CâPJa­
ra n~" 14, de 1984 (n~" 2.867/76, na Casa de origem), que 
introduz moQificaÇões na Consolidação das _Leis d.o ~T!'_a­
balho, aprovada pelo Decreto~Iei _n• 5.452, de li' d.e maio 
de 1943, para o fim de assegurar estabilidade provisória 
à mulher trabalhadora que coi_ltrair núpcias, tendo _ 

PARECERES, sob n~'s 299"-e 300~ -de !J84,_ d~_s Ccmlis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela corlstitucionalidadé e 
juridicidade; e 

- de Legislação Social, contrário. 
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6 

Votação, -e~ ÍurÕo único, d-o Pro}eto de Lçj da Câma­
ra n' 211, de 1983 (nl' 4.112/80, na Casa de Qrigem), que 
acrescenta parágrafo único ao art. 31' da Lei n? 1.0,60, de 
5 de fevereiro de 1950, que trata da assistênciaju,diciái'ia 
aos necessitados, tendo - ----· - -

PARECER .f A VORÃ VEL, sob n• 465, de 1984, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

7 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 291, de 
1984, dos Senadores Roberto Saturnino e ~umberto Lu­
cena, solicitando, nos termos do art. 371, alínea c, do 
-~~gim"en~Ç> .Interno, _urgência para o Projeto (te Lei do 
Senado n~' 14,-de_ 1979, de -aUtõria do Senador Nelson 
Carneiro, que revoga dispositivo da Lei n~' 5.449, de4 de 
junho de 1968,_ os Decretos~leis ni'S 672 e 1.273, respecti­
vamente, de3 dejqlho de 1969 e29 de maio de 1973, e dá 
outr_~ providê!lcias. 

8 

Votação, em turno único (apreciãção preliminàr daju­
ridicidade, nos termos do art. 296 d_o Regimento Inter­
no), do Projeto d~ Lei da Câmara n' 79. de 1979 (n~' 
1.5 11/75, na Casa de origem), que acrescenta parâgrafo 
ao art. 51' da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 

_dispõe sobre a Lei O~:gânica da Previdência SQcial. alte-­
rada pila Lei n~' 5.890; dé 1rde junho de t973;tendo 

PARECERES, sob!J."'S 692 e_693, de J_~83?_ das Comí$_­
sões: 

- de Legislação soe!~. f a vorávet, noS- tefnioi dC Subs-
titutivo que apresenta:; e -

- de C()nstltuição e Justlç~, pela injuridicidade do 
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Projeto e do Substitutivo da Comissão de Legislação S_o-_ 
cial, com voto vencido, em separ~do, do S~nador Franco 
Montoro. 

9 

~Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 13, de 1980, de autoria do Senador Itamar Fran­
co, qué estabelece abatimento nos preços de derivados 
do petróleo e do âlcool, quando destinados ao consumo 
próprio de motoristas profissiõnais autôno"inos-, tendo 

PARECER, sob n' 533, de 1984, da Comissão 
....:._de Redação, oferecendo a redação do vencido. 
(Dependendo da votação do Requerimento n~' 240/84, 

do Senador Virgílio Tãvorli, solicitando seja o projeto 
-sUbmetido a votos, nos termos do art. 315 do Regimento 
Internq.) 

10 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 41, de 1982, de autoria da Senadora Laélia. de 
Alcântara, que acrescenta artigo ao Decreto-lei DI' 594, 

___ c;le 27 de maio de 1969, que iilstitui a Loteria Esportiva 
Fedeiai, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 23_ e 25, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça- 1~' pronun~iamento: con­
trário; 2' pronunciamento: pela constitucionalidade e ju­
ridicidade do Substitutivo da Comissão de Fioanças; e 

- dç: Finanças, favorável, nos termos de substitutivo 
que oferece. 

-o SR. PRESIDENTE (Lomant0 Júnior) --Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 50_ minutos.) 

Ata da 213' Sessão,em 23 de novembro de 1984 

2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. S$NADORE& 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Raimundo Parente- Galv,ão M,od_esto_- Aloysi_o Cha­
ves -Hélio GueiroS- Alexandre Costa- Alberto Sil­
va- Helvídio Nunes- João -Lob.o ~Almir Pin~_o­
José Lins- VirgílioT~vora- Carlos Alberto- Moa­
cyt_ Du_arte - _Martin$ F_ilho -Humberto Lucena -
Marcondes Gadelha - Milton Cabral - Çid Sampaio 
-Carlos Lyra -Luiz Cavalcante--- Lourival Baptista -
--Passos Pôrto- Jutah.)'_Magalhães- Lomanto JÓ.-
nior - J osê Ignácio Ferreira - N elsor~: Car_neiro - lta­
mar Franco- Morvan Acayaba -Alfredo Campos­
Henriqu'e Santillo- José Fr_agelli- MarcelO_ M"irãll4a­
-Saldanha Derzi- Álvaro Dias- Enéa:s Faria- Jor­
ge Bornhausen - Lenoir Vargas - Carlos Chiarelli -
Pedro Simon - Octâvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regintental, declaro aberta a sessão. 

Sob proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1~'-Secretário procederá à leitura do Expediente, 

Presidência do Sr. Lomanto Júnior 

~ lido o ~eguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES No$ 784 E 785 DE 1984 
PAREÇER "N' 90, DE 1984 

Da ComissãO ~~ Finanças, sobre o Oficio S n~' 26-
1984 (n~' 1.157/84 na origem) do Senhor Governador 
do Estado do Paraná, solicitando autorização do Se­
õlld9 Federal _para contratar operaçio de empréstimo 
extemo, no valor global de USS 37,700,000.00 (trinta 
e sete milhões e setetentos ·m11 dólares norte­
~arilelicanos), destinada à liquldaçio dos compi-omis­
SoS eXtemos existentes veocívefs em 1984. 

lfelãtor: Senador-Affonso Cftrmargo 

O Senhor_ Go_vernãdor do Estado do Pa,ranã solicita 
ao Senado Federal, nos termos do art. 42, item IV, da 
CoDstituição, a competente ~utorização para que aquele 
Estado possa contratar uma operação de empréstimo ex-. 
terno no valor de USS 37,700,000.00 (trinta_ e sete mi­
lhões e setecentos mil dólares norte--americanos), ou o 
eQuivalente em outras nl.oedas, de Principal, com a "ga-

rantia da União, destinada à liquidação dos compromis­
sos externos eXiste-ntes vencíveis em 1984. 

2. O Chefe do Executivo do Estad_o do Paraná esclare-­
ce que a apreciação em causa_é solicitada "após obtida a 
competente autorização -do Senhor Presidente _da Re­
púbffca, teOdo sid_o atendido o disposto no Decreto nl' 
74.157, de 6 de junho de 1984, traduzido_ por manifes­
tação favorável do Ministério da Fazenda e da Secretaria 
de Ptanejame_ntQ da Presidência da Repú.blica e do cre-­
denciamento do Banco Central do Brasil". 

3. Em_a~ndimento ~ normas da Comissão de Fi­
nanças, foram anexados ao pleito os seguintes elementos 
fundamentais para a análise do endividamento estadual: 

a) reSUmo dõ ôispéridio anual com o serviço da dívida 
intralimlte (principal+ juros+ encargos), inclusive as ga­
rantias, no perlodo de 5 anos, incluído o exercício em 
que f?! fe_ll.? o pedido; 

b) resumo do dispêndio anual com o serviç-o da d[vlda 
extralimlte (principal + j!JrOs j- encargos), inclusive as 
garantias. no período" de 5 anos, incluído o exercicfo efu 
QUe for r~to_ -0 pedido; 

c) resumo do desembolso anual com o serviço da dtvl~ 
-da externa em- dólar ou outra qualquer nioeda, com~ 
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preendendo o principal + JUros + encargos, no período 
de 5 anos, incluída o exe(cício «<_m_que for f6ifo o pedido;_ 

d) posição atu~l do endividamento interno na forma 
do que estabelece a Resolução n9 §2, de 1975, do Senado 
Federal (art. 29, itens I, 11, 111); 

e) informação sobre a fmalidade do empréstiint? plei­
teado (integralização de capital, financiamento específí­
co de obra, servíço ou programa); 

f) posição da dívida intralimite; 
g) posição da dívida extralimite; 
h) posição da dívida externa; 
i) receita arrecadada em I 983; 
j) operações de crédito realizadas em 1983. 

Foram enviados os seguintes elementos principais in­
dispei:Jsáveis:para exame de pleitos da espécie. Assim te­
mos. 

Período intralimite extralimite total lotem a 

1984 19.008.377 . 26.903.410 45.911.787 
1985 23.676.669 27.029.935 iO, 7_06.604 
Í986 26.807.705 27.304.070 54.111.775 
1987 23.000:8'11 - '29.784.672 52.785.483 
1988 18.999.271 29.096.051 48.095.322 

a) Dívida Consolidada Interna e Externa 
Pos: 30-9-84 

Dívida 

a. I - Intralimite 
a. 2 - Extralimite 
(*)a. 3- Externa 
Total 

Em CrS 1.000,00 

Administraçio Direta 

66.256.989 
101.672.202 
887,193.908 

1.055.123.099 

(*) Conversão 1 US$ 2.622,00 (em 31-1-84) 

b) Cronograma de dispêndio da dívida Interna 

(lntra + extra) e dívida externa + operaçio 

em exame - (aptortlzaçio + encargos). 

total interna 
Adm. direta 

Externa 
contratada 

ll9.046.550 
222.865.590 
239.032.842 
252.412.908 
226.907.355 

Em CrS !.000,00 

Externa op.Total dispêndio: 
exame intra + Externo 

138.054.927 
245.542.259 
265.840.547 
275.413.719 
234.907.626 
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e) comportamento da dívida Estadual (Interna e ex­
terna). 
. .9~ O ~e das ~ndições_ creditícias da operação se­

rá efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação 
com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. }9, in­
ciso li do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de I 974, as­
sin:Lque apresentada a respectiva minuta de contrato 
~m- _o_ grupo financiado r. 

10. O Senhor Presidente da Repllblica autorizou o 
Governo do Estado do Paraná a dirigir-se ao Senado Fe­
deral, na forma do art. 42, item IV, da Constituição. 

1 L .No caso, foram cumpridas as exigências do Regi­
mento Interno (art. 403, alíneas a, b e c). Assim, opina­
mos favoravelmente à solicitação, nos termos do seguin­
te: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• !10, DE 1984 

Autoriza o Govel'DO do &tado do Paro' a reali­
zar operaçio de empréstimo externo no ulor de USS 
37,700,000.00 (trinta e 11ete milhões e setecentos mD 
d.SI&res oortNmerlcanos) destiDada à llquidaçio de 
compromissos externos existentes nnclvels em 1984. 

O Senado Federal resolve; 
Artigo }9 e. o Governo do Estado do Paraná autori­

zado -a:realizar, -C()m a garantia da União, operação de 
emprêstimo externo no valor de USS 37,700,000.00 (trin­
ta e sete milhões e setecentos mil dólares norte­
americanos) ou o equivalente em outras m~edas, de prin­
cipal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a 

----------------------------------------------orientação do Ministêrío da Fazenda e do Banco Central 

c) Poslçao do endividamento em função da receita ar­
recada em 1983 (Res. n9s 62/75 e 93/76) 

Em CrS 1.000 
c.J. Receita arrecada em 1983+lts427.207.822 
c.2. Op. de crédito realizadas 71.832.935 
c.3. Receita Líquida 355.:f64-.887 
c.4. Correção da Rec. até julho (índlc_e 

2,30566) 463.98'3.673 
Receita Líquida para cálculo 819.34s:-)60 
d) Limites Regulamentares-: 
I- Montante Global (70% Liq. Cor,)+lts573.360:0TC 
IIJ- Dispéndio anual máximo (15% Rec. 

1iq.) 122.905.722 
e) Limites Reais: 
I- Montante Global 
lntra 
Ex·,ra· 

-Externa 
T. Montante 

111- Dispêndio Anual Máximo 
Intra 
Extra· 

66.256.989 
lO 1.672.202 
887.193.908 

1.055.123.099 

19.008.377 
26.903.410 

110.046.550 

Conclusões: A anãlise foi realizada com base na po­
sição de 30-9-84, em função daRes. n9 62, de 1975, com 
as alterações íritroduzidas pelaRes. n9 93, de 1976. As­
sim, não foram consideradas as parcelas da dívida extra­
limite para análise do_ montante global (item I) e do dis­
pêndio anual máximo (item 111). Assim temos:_ 

a) Montante Global: Neste item, o Estado do Paraná 
apresenta uma dívida intralimite de Cr$ 66.256 milhões e 
uma dívida externa de Cr$ 887~193 milhões. O montante 
regulamentar deveria situar-se em Cr$ 593.560 milhões, 
estando extrapolado este parâmetro em Cr$ 379.8-89 mi­
lhões. 

b) Dispêndio Anual Máximo: O gasto anual real des­
te parâmetro está em Cr$ 138.054 milhões, assim discri­
minado: com a dívida intralimite;, Cr$ 19.008 milhões e 
com a dívida externa= Cr$ 119.046 milhões. De outra 

fOrma, o Jiinite regulamentar (Res. n9 62/75) estabelece 
para este item o valor limite de Cr$ 122.905 milhões, es­
tando, assim, extrapolado em Cr$ 15.149 milhões. 

K ·-verificamOs, assim; que ess·es dois importantes-pa-
__ .rãmetros se encontram eXtrapolados. Há a conSiderar, 

entretanto, que a Res. n9 62, de 1975, não estabelece limi­
t~S p"aiã_a_ díviãa externa, tendo sido a parcela externa-iil­
cluída apenas como um elemento para analisar a capaci­
-dade de pagamento e do dispêndio da dívida consolida­
da, em termos globais. 

7. Entretanto-, a operação eril exãfue, pela sua carac­
ter_fstica - rolagem da dívida - pretende exatamerite 

-saldar compromisSos existentes e vencíveis em 1984, não 
proporcionando, dessa forma, um aumento da dívida do 
Estado, pois a parcela a ser contratada servirá para-opa­
gamento de parcelas de oper!J.ÇÕes anteríorCs; i'azãQ por 
qile; acham_os convenie_nte ~ ~ua contr_atação, para que o 
G:overno do Paraná possa honrar todOs os seus compro­
missos, mantido o montante global estável. 

8. Para atender as disposições do Regimento Interno 
e da legislação pertinente foram anexadas ao processado 
os seguintes documentos: 

a) cópia da Lei Estadual n9 7.813, de29 de dezembro 
de 1984, autorizãndo o Governo Estadual contratar uma 
operação de crédito externo, até o valor de USS 80,0 mi­
lhões, havendo saldo a comprometer de USS 72,8 mi­
lhões; 
- -b) AviSo n9 836, de 25 de outubro de 1984, da SE­
PLAN, reconhecendo o caráter prioritário da operação e 
a capacidade de pagamento do Estado, até o limite de 
USS 37,7 milhões; 

c) Exposição de Motivos n9 160, de 8 de novembro 
de 1984, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, fa­
vorável, enviada ao Senhor Presidente da República, 
propondo o seu encaminhamento ao Senado Federal, 
para os fins do art. 42, ite.ffi IV, da Constituição; 

d) Ofício (FIRCE-CREDE-n• 84(308, de 25 de ou­
tubro de 1984, do Departamento de Fiscalização e Re­
gistio de Capitais Estrangeiros, credenciando a operação 
em pauta, conforme atribuições conferidas pelo Dec. nt 
65.071, de 27-8-69 e pelo Dec. 84.128 de 29-10-79; e 

do Brasil, destinada à liquidação dos compromissos ex­
ternos já existentes e vencíveis em 1984. 

Artigo 21'- A operação realizar-se-á nos termos apro­
vados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame 
das condíi;ões creditícias da operação a ser efetuado pelo 
Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Cen­
trai do Brasil, nos termos do art. 19, item 11 do Decreto 
n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais 
~ígê_ncia~ dC)'~_9_r&ãos encarregados da execução da polí­
tica. econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, 
o disPosto na Lei Estadual n9 7 .8{3, de 29 de dezembro 
de 1984, autorizadara da operação. 

Artigo 39 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sã:ia das Comissões, 24 de novembro de 1984.-- José 
Lins, Presidente Affonso Camargo, Relator - Saldanha 
Derzi - Carlos Lyra - Roberto Campos - Jutahy Ma­
galhães - Almir Pinto - Itamar Franco - Jorge Kalu~ 
me ---:- Hélio Gueir~s - Guilherme Palmeira. 

PARECER N• 785, DE 1984, 

Da COmissão de Constltuiçio e Jusdça, sobre o 
Projeto de Resolução n990, de 1984, da Cõmissio de 
Finanças, que "autoriza o Governo do Estado do Pa­
raná. a J-e.Iizar operação de empréstimo externo DO 

valor de USS 37,700,000.00 (trinta e sete milhões e 
setecentos mll dólares norte-americanos)_ destioada à 
liquldaçio de compromissos externos existentes e 
venclveJs em 1984". 

RelatOr: Senador Enéllfi Faria 
A Comissão de Finanças apresenta o presente projetO 

de resolução que autoriza o Governo do Estado do Para­
ná -art. {9- "a realizar, com a garantia da União, 
operação de empréstimo externo no valor de 
US$37,700,000.00 (trinta e sete milhões e setecentos mil 
dólares norte-americanos) ou o equivalente em outras 
moedas, de prinCiPal, junto a gruJ'o financiador a ser in­
dicaâO- sob a oritentaÇão do Ministério da Fazenda e do 
Banco Central do Brasil, destinada à liquidação dos 
compromissos externos já existentes e vencfveis em 
1984". 

2. O artigo 29 do projeto, ora sob exame-, estabele-­
ce ••a operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo 
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Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação a ser efetuado pelo Minis­
têrio da Fazenda em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do art. J9, item 11, do Decreto n9 
74.157, de 6 de junho de 197~, obedecidas as demais exi­
gências dos órgãos incarregadoS da execução da política 
econômicO-fin·anCeira do Governo Federal, e, ainda, o 
disposto na Lei Estadual n9 7.813 de 29 de dezembro de 
1984, autorizadora da operação". 

3. Para atender as disposições do Regimento Interno 
e da legislação pertinente, além das exigências estabeleci­
das pela ComiSSão de Finanças, conforme se conclui do 
exame do seu parecer, foram anexados ao processado,os 
seguintes documentos: 

a) cópia da Lei Estadual nl' 7.813, de 29 de dezembro 
de 1984, autorizando o_ Governo Estadual a contratar 
uma operação de crédito externo, até o valor de US$ 
80,0 milhões, havendo saldo a comprometer de USS 72,8 
milhões; __ 

b) Aviso nl' 836, de 25 de outubro de 1984, da SE· 
PLAN, reconhecendo o caráter priOritário da operação e 
a capacidade de pagamento do Estado, até o limite de 
US$ 37,7 milhões; 

c) Exposição de Motivos nl' 160, de 08 de novembro 
de 1984, do Sellhor Ministro de Estado eLa .Fazç_nda, fa_. 
vorável, enviada ao Senhor Presidente da República, 
propondo o sç:u e_ncaminhamento ao Senado Federal, 
para os fins do art..42, item IV, da Constituição; 

d) Oficio (FIRCE-CREDE n• 84/308, de 25 de ou­
tubro de_ 1984) do Departamento de Fiscalização e Re· 
gistro de Capitais Estrangeiros, credenciando a operação 
em pauta, conforme atríbu_ições_conferidas pelo Decreto 
nl' 65.071, de 27/8/69 e pelo Decreto nl' 84.128, 
29/10/79; e 

e) comportamento da dívida Estadual (interna e ex· 
terna). 

4. O exame das condições creditícias da operação se­
rã efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação 
com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. li' inci­
so li do Decreto 74.157, de06 de junho de 1_974, assim 
que apresentada a respectiva minuta de contrato c_om o 
grupo financiador. 

5. No casQ, foram cumpridas as exigências constan­
tes no art.403, alíneas a, b e c, razão por que, na forma 
do art. 108, item VI, ambos do Regimento Interno, a Co­
missão de Finanças opinou favoravelmente ao pleito do 
Senhor Governador çlo Estado do Paranã, nos tennos do 
projeto de resoluçã_o que apresentou. 

6. Nada há que possa ser argUfdo contra a propo­
sição, no que compete a esta Comissão examinar, e está 
corretamente formulada ~ob oª ângulos constitucionaiS e 
jurídicos, razão pela qual entendemos possa ter trami­
tação normal. 

-Sala das Comissões, 22 de novembro de 1984. -
Hebl'dio Nunes, Presidente - Enéa' Faria, Relator -
Moacyr Duarte -Jutahy Magalhies- Hélio Gueiros­
José Ignáclq Ferreira - GuUberme Palmeira --Passos 
Pôrto. 

O SR. PRESIDENTE(Lomanto Júriiorr- -o Expe-
diente lido vai à publicação. - --

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

~ lido o seguinte 

PROJETO DE UI DO SENADO N• 241, DE 1984 

Dispõe sobre a produção, comercialização, uso, 
fiscalização e lmportaçio de agrotóxicos e afins e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A produção, a comercialização, o uso, a fis­

calização, a importaçãõ de agrotóxicos e afins serão regi­
dos pela presente lei. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art. 21' Para efeitos desta lei, definem-se como agro­
tóxicos e afins, as substâncias ou misturas de substân­
cias, bem como os processos qufmicos ou biológicos des­
tinados ao uso, no setor de produção, armazenamento e 
bene:ficjamento de produtos agrícolas, vegetais ou ani­
mais, e na proteção de florestas nativas ou irÍtplantadas e 
de outros ecossistemas, e também de ambientes domês_ti­
coS, urbanos, hídricos e industriais, a fim de preservá-los · 
da aç~o danosa de seres vivos considerados nociVos. 

Art. 3? Compete à União çon®d~_ o _registro de 
agrotóxicos e afins, inclusive de seus CO!!Jponentes. 

§ li' Não será concedido registro a produtos que te­
nham sido proibidos nos pafses de origem dos fabrican­
tes. sendo que aqueles que sofrem restriÇões riõs países 
de origem deverãÕ- ficar sujeitOs no mínimo-, ao-nl.esm'o 
nível das restrições originais. 

§ 21' Os produtos que não tiverem p~_o autorizado no 
país de origem do fabricante por razões climáticas, só 
poderão ser registrados no Brasil se satisfizerem as exi-
gências· âa presente lei. _ 

§ 39 Será -concedido registro de agrotóxicõs e afins e 
seus componentes que obedecerem, de conformidade 
com ~ fix_ã.d:> em :_:gulament~,. e que atendam: 

I - aos padrões e parâmetros quanto aos aspectos de 
saúde públíca, agronômicos, ·veterinárioS, de meio am­
biente, de _segurança e medicina do tiabalho; 

II - às normas de fiscalíZação, de autorização, de li~ 
cenciamento, de registro, de produção, de importação, 
de comercialização e de utilização fixados nesta lei e seus 
regulamentos. 

§ 49 Fica vedado o registro de agrotóxiCQ_s e afins 
para os quais não haja método económico e eficaz de de­
sativação de seus componCntes e a totãl eliminação de 
qualquer ação ou resíduo tóxico, bem como daqueles cu­
jos princípios ativos não possuam antfdotos conhecidos. 

§ 59 Os agrotóxicos e afins, inclusive seus compo­
nentes, serão avaliados em __ suas características extrínse­
cas e iátiínsecas frente aos padrões a que se referem os 
incisos I e 11 do parágrafo terceiro deste artigo. 

§ 69 Os agrotóxicos organoclorados e mercuriais são 
conSiderados de uso restrito e sQmente liberados de acor­
do com o estabelecido nas legislações estaduais, ou, na 
falta destas, no regulamento desta lei. 

§- 79 Os antibióticos, hormónicoS e aditivos usados 
na criação animal são, para efeitO desta lei, considerados 
produtos afins. 

§ 81' Para efeito de registro de agrotóxicos e afiris, to­
das as informações toxicológicas, de contaminação, de 
comportamento genético e sobre os efeitos no mecanis· 
mo honnonal humano, devem ser de procedência de la­
boratórios nacionais oficiais. 

§ 91' O regiStro a que se refere este artigo tem prazo 
de vigência mãxima de 5 an_os, podendo ser renovado 
desde que atendidas as exigências legais. 

Art. 41' Qualquer entidade associativa legalmente 
constituída poderá impugnar, fundamentadamente, ore­
gistro de produtos agrotóxicos c: afins argüindo efeitos 
comprovadamente perniciosos à saúde humana, aos ani­
mais e ao meio ambiente. 

Art. 51' __ Compete à União a fiscalização da pro­
dução, da importação e da exportação dos agrotóxicos e 
afins cOmponentes. 

Art. 61' Compete também aos Estados legislar sobre 
o uso, comércio e fiscalização dos agrotóxicos e afins. 

Art. 71' Cabe aos municípios dispor, de acordo com 
os critériOs ambientais definidos na Lei nl' 6.938/81, 
sobre a localização dos esta.be_lecirrientos produtores, 
manipuladores, comercializadores e armazenadores_ d~ 
agrotóxicos e afins, bem como cooperar com os Estados 
no exercício da atividade fiscalizadora. 

Art. 89 _ O registro dos iJ,grotóxicos e afi_ns pelos ór~ 
gãos competentes da União,--Dão exclui o licenciamento 
estadual para efeitos de comercialização e uso, nos ter­
mos da legislação própria dos Estados. 

Novembro de 1984 

Art. 91' A União" é obrigada a fornecer aos Estados e 
Territórios Federais todas as informações constantes do 
Processo de registro dos agrotóxicos e afiris. 

Art. 10. As vendas de agrotóxicos e afins ao p6blico 
só podem ser feitas mediante a prescrição de receituário 
por Profissiõnal de nível superior legalmente habilitado, 
de acordo e no limite de suas atribuições especificas. 

Art. li. A infração às disposições desta lei acarreta­
rã, nos termos previstos em regulamento e independente­
mente -das medidas cautelares de embargo de estabeleci­
mento e apreensão do prodUto, a aplicação dãs seguirites 
sanções: -

I - Advertência; 
11 - Multa de até mil vezes o maior valor de referên­

çia,_ aplicável em dobro em caso de reincidência; 
- 111 - Condenação do produto; 

IV ::-In utilização do produto; 
V - Suspensão de autorização, registro ou licença; 
VI - Cancelamento de autorização, registro ou li-

cença; 
VII- Int~rdição temporária ou definitiva de estabele­

cimento. 
-§ 19 Na apliC~ÇãO da penaÜdade de multa, a autori­

dade fiscali_:~;adora deverá levar em conta as condições 
econômicas e a, ca-pacidade do infrator. 

§ 21' As sarlçõci preVistas neste artigo, poderão ser 
_aplica~~s iso]ad~- ~u cumulativamente, 

§ 31' Sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se 
refere o IncisO IV deste artigo, o infrator fica sujeitO ao 
pagamento das despesas inerentes à inutilização do seu 
produto. 

§ 41' A aplicação das sanções previstas neste artigo 
não afastam a resPonsabilidade criminal dos infiatores. 

§ St O procedimento para apuração das infrações e 
aplicações das sanções previstas neste artigo-serã regido 
pela Lei n~' 6.437, de 2f1.8-77. 

Art. 12. A propaganda de agrotóxicos e afins, em 
qualquer meio, só será permitida se os espaços físicos, vi­
sual e sonoro forem ocupados, no mínimo, 10% (dez por 
cento) para alertar o consumidor contra os riscos à saúde 
pública e ao meio ambiente, mediante aprovação do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente-CONAMA. 

Arl 13. No que se refere à proteção do meio am­
biente, o Conselho Nacional de Meio Ambiente estabele­
cerá normas e critérios básicos, sem prejuízos daqueles já 
estabelecidos pelas legislações estaduais. 

Art. 14. As empresas que jã exerçam atividades de 
que trata esta Lei terão o prazo mâxirilolle 12 (doze) me­
ses, a partir de sua vigência, para as alterações e adap­
tações ao cumprimento do que se dispõe. 

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a exe­
~ução desta Lei dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de sua vigência. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o Capítulo VI e Art. 143 do Decreto nl' 
24.111/34. 

Justiflcaçio 

O Presente projeto de lei é fruto das manifestações e 
colaborações que nos chegaram de entidades, as mais di­
versas, da sociedade civil do Rio Grande do Sul, bem 
como de outras d~ âmbito regional e nacional, devendo 
ser citadas a Federação das Associações dos Engenheiros 
Agrônomos do BraSil- FAEAB, FederaçãO- dos Traba­
lhadores na Agricultura do RS- FETAG, Sociedade de 
Agronomia do Rs~ SARGS, associação Gaúcha de Pro­
teção ao Ambiente Natural - AGAPAN, Associação 
Democrática Feminina Gaúcha - ADFG, Instituto de 
Direito Ecológico do RS, Associação Riograndense de 
Imprensa --ARI, Federação das Associações de Ami~ 
gos e Bairros-FRACAB, Departamento de Meio Am­
biente-- Secretaria de Estado de Saúde - Governo do 
Estado do lHo Grande do Sul, Comissão de Direitos Hu-
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manos da Assembléia Legislativa, AssociaÇão Nacional 
de Apoio ao Indio ~ANA!, Movimento Ecológico In­
tegrado - MEl; Associação Ecologista Em Nome do 
Amor à Natureza, Movimento Ecológico SocialiSta~ As­
sociação Ecológica Irmão Sol Irmã Lua, de Santa Maria, 
RS, Sociedade de Agronomia· do ·rua Grande do Sul e 
Sindicato dos Engenheiros no Estado do Rio Grande do 
Sul. 

A estas entidades, acresCentem-se as que constitUem o 
Conselho MultidisciPlinar de Profissionais de Nível Su­
perior da Ârea de Saúde do Rio Grande do Sul: Conse­
lho Regional de Assistentes SÔciais, Sindicato dos Assis­
tentes Sociais de Porto Alegre, Conselho Regionaf de 
Odontologia, Sindicato dos Odontologistas, Associação 
Brasileira de Odontologia, ConselhO RegiOnál dC-EDJCr­
magem, Sindicato dos Enfermeiros, AssociaçãO Brasifei­
ra de Enfermagem, Conselho Regional de Farmácia, 
Sindicato dos Farmacêuticos, Associação dos Farma­
cêuticos - Químí.cos, Associação Médica do RS, Conse­
lho Regional de Medicina, Sindicato dos Médicos, Sindi­
cato dos Psicólogos, Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional, Associação dos Fisioterii.Peuhis, 
Conselho _Federal de Fonoaudiologia, Associação 
Sulriograndense de Fonoaudiologia, Coilselho Regional 
de Medicin-a Veterinãriã, Sindicato dos Médicos Veteri­
nários, ConSelho Regional de NutricioniStas, Sociedade 
de Psicologia, e ConselhO Regi.OnãJ de J?Sicofogla. --- -

De se destacarem, como inestimável colaboração para 
o estudo da matéria, as recomendações das entidadedes 
componentes do SIANAMA - Sistema Nacional do 
Meio Ambiente, integrantes do CONAMA- Conselho 
Nacional do Meio Ambiente, com a participação da 
SEMA -Secretaria Especial do Meio Ambiente, órgão 
central daquele sistema, reunidas na cidade do Recife, 
em 28--8--84, para avaliar as medidas adotadas a partir da 
reunião do Rio de Janeiro, ocorrida em 20_dejunho de 
1984. 

O atual modelo tecnológico ~do mundo indu_stdalb:a­
do, se, de um lado, vem proporcionando ao homem con­
forto, saúde e amenidades, tem, paralelamente, lhe oca­
sionado danos e riscos até aqui iníniagináveis. 

.. Interpelada em seu saber, a sociedade tecnológica o é 
também em seus valores políticos fundamentais. Caráter 
esotérico dos atores, segurança de amplas coletividades, 
vulnerabilidade dos instrumentos, situações excepcio­
nais ... , o grande risco tecrrológico veicula em seu rastro 
um certo número de questões capitais em matéria de po· 
der, de salvaguarda das liberdades fundamentais. Ma­
ciça e abrupta a questão da democracia ê coloc.1da". (Pa­
trick Lagadec, .. La civilisation du risque, ed. Seuil, 1981, 
p. 222) Reflexões como essa tornam-se mais e-mais reíte- ~-­

radas e decorrem dos, cada dia mais freqUentes, "sinãis 
dt;: alerta", nos diversos setores da atiVidade humana. 

Assim, a sintetizaçãõ de substâncias químicas e seu 
emprego na moderna agricultura, notadamente após os 
anos 60, contribuindo para um incríVel aumento da pro­
dutividade das colheitas, vieram a ocasíonir, também, o 
fenômeno da contaminação ambiental e o surgimento de 
novas e graves enfermidades de caráter agu_do e crônico. 
Os compostos ofgano-clorados, organo-fosforados e 
carbamatos, notadamente, usados nas lavouras, para o 
combate a insetos, fungos, ácaros, etc. e, nos silos e ar­
mazéns, como preservadores de grãos. têm, já hoje, con­
tra si, o libelo científico de serem causadores de paralisia, 
cegueira, idiotia, ã:ção -lrnunossüj)ressora~ efeitos tei"ato~ 
gênicos, m.utagênico&-e cardnogênicos. (Cf. Valdemar F. 
Almeida), "Toxícologia e Meio Ambiente", (Suplemen­
to cultural de O Estado de S. Paulo, de 17-6-79). 

Em agosto de 1981, a revista norte-americana News­
Week revela que "a venda de pesticidas tão mortíferos 
como DDT, Aldrin e Pãrathion"-tão ri8idan1cúite cõri~­
trolada nos Estados Unidos, é livremente praticada nos 
países de Terceiro Mundo, inclusive no Brasil. E que, 
aqui, estudos feitos pelo Pro f. Villdemar de Almeida, aci­
ma citado, mostram que, no período de 1976 a 1979, fo-

-- ram declarados 208 casos de morte e 3.488 casos de 
âoençã.s por envenenamento. 

E as estatísticas, laudos científicos e denúncias, em "fo­
ros públicos e na impfetiSa diária, e'stão a se suceder. 

O mais grave, no entanto, é que_ todos esses efeitos de­
letérios já não encontram justificaiíVa-sob o prisma estri­
tamente econômico, de rentabilidade das lavouras, pois 
a própria agência de proteção ambiental norte­
ameriCana (EPA) estima que "os agricultores utilizam 
doze vezes mais pesticidas do que hâ trinta anos atrâs, 
mas as perdas dos cultivos quaSe que se duplfcaTam". 
( .. EI Hambre en el mundo- diez mitos", Fraces Moere 
Lappé e Joseph Collin, .. Institute FOr FOOd and Deve-
lopmente Policy", pag. 22.) - -

E. clarO que fenômenos deste tipo, em que as externali­
_dª_g_es <lo processo produtivo - no casó, as dfâSticas 
COntaminaÇões por peesticidas ou agrotóxicos, sOfisfica­
damente chamados de ''defensivos" - provocam graves 
e iireversíveiS danos à saúde das coletividades e ao 
equilíbrio ambiental, suscitem respostas da sociedade 
átingida. "Ou bem nos reagrupamos para impor à pro­
dução institucional e às têcnicas limitações que permitem 
preservar os equilíbrios propícios à vida, ou as limitações 
necessáriaS para o processO da vida serão calculadas cen­
tralista e autoritaríariú:nte'', adverte, entre outros, André 
Gorz ( .. EcolOgia y Libertad", ed. Gustavo Gílli_S.A., 
1979, pp. 20/21). -

E, evidentemente, já que os bens fundamentais da saú­
de pública e do equilíbrio ambiental pela· ordem jurídica, 
são atingidQ§ pelo desass-ossego tecnológico, aos juristas 
e apl_icadores da lei,_ parlamentares,_ administradores e 
magistrados iinpõe-se um posicionamento. 

Partindo da constatação de que os instrumentos clásSI­
cos do Direíto Administrativo (normas do poder de polf­
cia, limitações de uso, multas, interdições etc.) não sere­
velam suficientes à coibição do risco e_~o dano tecnoló­
gico, juristas do porte do__Frofessor Sérgío Cotta, da Uni­
versidãde de Roma,_ reclamam a "intróduçã_o de novas fi­
guras e a abolição ou redimensionamento de velhas figu­
ras de ilícito e de sanção, para corresponder às transfor­
mações da realidade social e do comum convencimento 
jurídico". E faz um quase que patétíto aPeiO ã criativida­
de do legislador, inclusive, .. para fazer face às suas novas 
tarefas (da administração pública) e ao forniar-se no seu 
seio novos entes jurídicos, uma sistematização diferente 
dos ordenamentos processuais, e assim- pC:Ir-diante" (au­
tor cit., "O desafio tecnológicO", ed Armênio Amado, 
Lisboa, pp. 167/168). 

Na mesma linha inovadora e transformadora, depara­
mos com os trabalhos dos mestres alemães, comê o caso 
do Professor Ulrích Scheuner, catedrático de Direito 
Público da Universidade de Bonn, que, apontando para 
o binômio responsabilidade - controle, como funda­
mentais à garantia dos direitos subjetivos dos cídadãos, 
observa que "mudanças significativas estão ocorrendo 
atualmente ng relaciQnamento _entre governo e parla­
mento, mudanças que estabelecem um ''controle através 
da cooperação da ação combinada", assim fazendo com 
que a responsabilidade fique dificil em um estágio poste­

. rior, senão impossível" (autor cit. "Responsabilidade e 
Contrc;>le numa ConStituição Derrio-crâtican, Rev. P(oc. 
Geral do Estado do Rio Grande- do Sul, vol. 29, págs. 
59/70).-

Entre nós, no UI Congresso Brasileiro de Direito Ad­
ministrativo, realizado em Canela (RS) de 6 a I I de se­
tembro de 1981, no painel sobre o tema "O administrado 
e a administração pUblica", o mestre Caio Têcito apon­
tava para o conflito de interesses "legítimos mas- opos­
tos" dentro da sociedade atual: "E o_ interesse do conjun­
to industrial que deseja a produção e o interesse da co­
munidade que sofie os impactos que essa prodUção pos­
sa trazer em-relação ao meio ambiente" (jJ. 189). E, nà 
mesma oportunidade, o Professor Paulo Neves de Car­
valho proclamava que "há tudo ou quase tudo por fazer 
no sentido de fazer do administrado um instrumento efi­
caz de partícipação ila realização desse interesse coleti-
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vo". (p. 199). De suaparte, Sérgio Ferraz, um dos mais 
destacadoS administrã.tistas deste País, e um dos pionei­
ros dO -DireítO Ambiental, também insistida em que .. o 
ponto nodal do moderno Direito ·Administrativ,o é exa­
tamente o estabelecimento de um relacionamento válido 
e eTícãz, entre administrado e administrador, a criação 
de canais de comunicaçã-o e de canais de controle, atra­
vés dos quais a atividade admiriistrativa recaia, necessa­
riamente, sob o impacto de uma atividade fiscalizadora 
do pr6prio administrado ••. E, para o espanto, talvez. do 
imObílísriiojurídicO institucional, proClamava que "o su­
jeito prirriófdial da relação jurídica administrativa é o 
administrado e não o administrador" (pág. 205). Por 
fim, riaquele mesmo painel, o Professor Almiro Couto e 
Silva,- fazendÕ cOi-o com seus ilustres coleias, concorda­
va que .. somos os sujeitos principàis da relação jurídico­
administrãtiVã.-e, cOmo sujeitos princiPais, terilôs não 
apenas o direito, mas a obrigação de criar canais aptos e 
idôneos para uma atividade de controle. O administra­
dor ê purO e siinPies delegado nosso, sujeitos somos 
nós", (pãgs. 221/222). 

Ora, semelhantes manifestações defluem de uma irre­
nunéiável reflexão critica sobre a presente realidade ins­
titucional brasileira. Realidade essa que, no plano da 
cont-aminação pOr agrotóxico, aponta, de um lado, para 
uíri verdadeiro _cipoal de normas ineficazes, preponde­
rantemente ditadas pela União (DeCretos, portarias, 
etc.), de emergência casuística e_aplicação quase que nu­
la; de outro lado, uma permissividade e irresponsabilida­
de sem freios, coin a apliação maciça de agrotóxicos e 
conseqilentes danos e riscos gravíssimos à saúde: da po­
pulação e à sobrevivência das outras espécies, animais e 
vegetais,. aliadas à degradação dos solos e à esterilização 
dos mananciais hídricos. 

Como atores deste quadro fáctico, tecnoburocrático, 
ultra-sensível aos interesses da iridústria químiCa e sub-

-- n_:~-issa aos ditam_C§ c;ias próprias chefias e às coletividades, 
de que fazem parje os grandeS, mêdios e pequenos pro­
dutores rurais, bem como afinal, os consumidores da 
produção agropecuária; todos à mercê dos efeitos com­

-provadamente perniciosos das aplicações maciças, indis-
crimína:das e lesivas dos agrotóxicos-. -

Com pleno conhecimento de causa, eis que, as entida­
des civis rePresentan1ivas ~das diversas categorias de pro­
fissionais ligados ao mundo da agropecuária, bem como 
organismos de defesa do ambiente natural e da saúde 
pública, juntamente com parlamentares sensíveis- à dra­
mática realidade ambientai brasileira, decidiram elabo­
rar leis estaduafs_de controle dos agrotóxicos e biocidas. 

Hoje, decorridos quase dois anos da aprovação_da pri­
meira lei estadual de agrotóxicos pela Assembléia Legis­
lativa do Rio Grande do Sul, nove estados já aprovaram 
leis similares e outros estão prestes a fazê-lo. Os eStados 
dotaram-se, po-is, de mecanismos de controle dos agrotó­
xicos e biocidas dando um passo significativo na ação do 
Poder Público e_ da: Sociedade Civil no que se refere à 
proteção do meio ambiente e da saúde pública. 

O esforça de descentralização -política e administratiVa 
que se expl-essa nas leis estaduais de agrotóxícoS, viu-se 
ameaçado no momento em que o Senhor Presidente da 
Repúbtica enviou ao CongreSso N'acionai;Cm regiine de 
urgência, o projeto de lei federal de Agrotóxicos, de evi­
dente e inegável conteúdo centralizador, em boa hora re­
tirado por Sua Excelência. 

Face ao Cxposto, as entidades da sociedade civil do 
Rio Grande do Sul, juntamente com parlamentares e en­
tidades profissionais de âmbito nacional, submetem ao 
Cõngresso Nacional este pro]eto-_de-lei de agrotóxicos 
alternativo à proposta do Governo Federal. Pretende-se, 
fundamentalmen~e. resguardar o poder de os estados te­
rerri suas próprias leis, em plena harmonia com a lei Fe­
deral ora proposta. 

Além disso, são incorporados no presente projeto-de­
lei diversos dispositivos constantes nas leis estaduais, de 
foimã a elevar a nível nacional, as conquistas democráti­
cas alcançadas nos estados, tais como a POssibifidade das 
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entidades asso-ciativas legalmente constitu{das impugna­
rem, mediante documentação hábil, o registro de produ­
tos agrotóxicos_e_afins perniciosos à saúde humana, aos 
animais e ao meio ambiente; e tamb6rii, o impedimento 
de registro no país dos produtos que, resultantes de Íl!l­
portação, tenham uso proibido nos pafses de origem ou 
sofram restrições.- _ 

Da mesma formlit, o _presente projeto de iei cOntém 
uma série_de dispositivos que regulam o registro de agro­
tóxiCos e ·afins,_ estabelece a obrigatoriedade da pres­
crição do_ receituário por técnico _ha_bilítado na venda 
destes produtos, bem como prevê as penalidades nos ca­
sos de infrações às disposições legais. 

Esperamos que os Senhores Congressistas, a_!ravés de 
um amplo debate nacional, sem as limitações impostas 
pelo decurso de prazo, possam ·oferecer suaS contri~ 
buições para dotar o país de uma legislação democrática 
e eficiente, fortal_!!cendo os princípios federãtivos através 
da manutenção das leis estaduais de agrotóxicos. 

Sala das Sessões, 23 de novembro_ dC f§S4. - Pedro 
Slmon. 

Às Comissões de Constituição e Justiça, de Econo~ 
mia e d~ Agricultura. 

O SR_. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) --0 p"tbjeto 
lido será publicado e·remetid9 às cOm.i~sÕ~ ?O~p~t-~:~~-­
tes. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Conceao 
a palavra ao nobre Senador Aloysio Chaves, ~[der do 
Partido Democrático SociaL -

O SR. ALO YS[O CHAVES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, JJNTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÀ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Coilcedo 
a palavra ao nobr:e S.enador Jorge Kalume, para uma co~ 
municação. 

O SI\. JOI\GE KALUME (PDS- AC. Para uma co­
municação.)- Sr. PreSidente e Srs. Senadores: 

Somente agora fiquei sabendo da morte do ilustre bra~ -
sileiro Janary Gentil Nunes. 

Deploramos o vácuo deixado por esse estimado patl-r~ 
cio, qUe feZ hisfória ante o seu desempenho nos mais di· 
versos cargos que exerceu, com probidade e patriotismo. 

O saudoso homem público era militar e chegou ao 
posto de CoroneL Foi um dos inspiradores da criação do 
Território do Amapá, desde 1943, tornando-Se o·seu pri­
meiro Gávernaa.o:r, a-dministrando-o até_ 1956, onde 
lançou os alicerces do desenvolvimento daquela i.J nidade 
brasileira. 

Posteriormente, exerceu a Presidência da PE­
TROBRÁS, entre 1956 e 1958. E pelo seu indiscutível 
valor, o Presidente Juscelino Kubitschek o nomeou Em­
baixador do Brasil na Turquia, em 1960. Elegeu-se De­
putado Federal, representando os amapaenses por duas 
legislaturas, de 1963 a 1971. 

Na Câmara, teve atuação destacada. Na sua vidã 
profissio"õ.:il-militãr, oriundo da Escola do Realengo, foi 
Diretor da Revista da "EsCOla Militare!l11934; Conian.i 
dante da 1• Companhia de Metralhadoras Antiáreas, in­
cumbida da defesa do Aeroporto de Val-de-Cans d_ur..an­
te a guerra, em Belém (1942/1943). 

Além de ter servido na 8• Região Militar, esteve, tam­
bém, no Centro de Transmissões da S• Região, em Curi-
tiba. - -

O Sr. Aloysio O.aves - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALVME- Vou ouvir V. Ex•, com 
muito prazer. · 

O Sr. Aloysio Chaves- NQbre Senador. Jorge Kalu­
me, quero dizer: a V. Ex• que, em nome da bancada do 

PDS, no meu particular, e em nome elo Estado do Pará, 
associo-me à homenagem póstuma que V. Ex• estâ pres­
tando a ess.e grande brasileiro que foi Janazy Nunes. 

-Conheci-o como Capitão do Exêrcito, numa circunstân­
cia excepcional: dUrante a li Guerra Mundial, convoca­
do Para o serviço ativo do Exército, fuf servir como ofi- . 

-'--- ~;:ial na Companhia de Metralhadoras Antiáreas de Vai~ 
de-Cans,-que V. Ex• acaba de mencionar, da qual foi Ja~ 
nary o primeiro Comandante; de lá saiu para ser Gover­
nador do Território d_o Amapá, instalar a administração 
e o goVerno no Território do_Amapâ. E o fez de maneira· 
exetliPiar: c_om grande capacidade administrativa, com 
uma capacidade de planejamento e uma visão clara do 
futur_o dessa Unidade, mas, sobrç:tudo, com aquele imen~ 
so idealismo que o caracterizava. Era um patri6üfda me­
lhor' estirpe Janary Nunes. Serviu ao Tertitório ~dg Ama­
pá, ·depOis serviu ao Brasil no exterior, ·como EnlbSiXa­
dor na Turquia, voltou ao nosso_ País_ e, na PE­
T~OBR.ÃS, também trouxe uma grande contribuição 
para o desenvolvimento nã.cional. For muito ajudado 
pelo seu irmão Cõaracy Nunes, Deputado Federal. Am­
bos forinavam uma dupla imbatível na defesa dos inte­
resses Q._o Território do Amapá. Coaracy'Nunes raleceu 
em condições trâgicas, quando se deslQcava ·para uma 

_.inspeção a essa Hidrelétrica que hoje tem _o seu nome-: Ja­
nary prosseguiu na sua obra, e vem de falecer agora, 
abrindo uma grande lacuna para o Pará, para o AmaPá e 
para o Brasil. Associo-me, portanto, ao pronunciamento 
de V. Ex~, em nome da Liderança çlo PDS. 

O SR. JORGE KALUME :..._ O dePoini"eflto de V. Ex• 
é valioso por várias razões. Primeiro, porque Janãry era 
um homem da Amazônia; segundo, como V. Ex• mais 
Orná vez declarou, Serviu sob o seu comando. 

O Sr. Aloysio Cbaves- Quero fazer uma retifiCaÇão, 
Não cheguei a servir com Janary Nunes. Quando che­
guei ao Comando da Região, Janary_ Nunes havia sedes­
locado como õ Primeiro Governador do Territói-io dÕ 
Amapá, sendo substituído no comando daquela Unida­
de pelo então Capitão Mãrio Libório~ 

O SR. JORGE KALUME- De qualquer maneira, V. 
• Ex• serviu na região em que servia o Coronel Janary Nu­
nes ... 

-o sr. AloYsio Chaves - Mas encontrei na Companhia 
_ o~ marcos da passagem do Capitão Janary Nunes, Ofi­

cial de Artilharia que Prestou relevantes_ serviços ao 
Exército brasileiro. 

O SR. JORGE KALUME- Mais umã vez, muito 
_obrigado a V. Ex•. o 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite-me V. Ex' um aparte, 
nobre senador- Jorge Kã.lume? 

O SR. PI\ESIDENTE (Lomanto Júnior) - Peço ao 
nobre Senador Jorge Kalume que não conceda apartes 
porque o Regimento Interno nào o pennite. 

O SR. JORGE :S:ALUME ~Só esse aparte, Sr. Presi-
dente. Hoje tem que haver uma exceção. -

.O Sr. Hélio Gueiros- PraiicamCmte o que S. _E_~, está. 
apresentando é um requerilnentÔ de pesar, áe homena­
gem póstuma, e parece-me que, nesse caso, o Regimento 
Interno é tolerante, E V. Ex• ê mais tolerante ainda que o 
Regimento. Nobre Senador_ Jorge Kaluf!)e, eu qUero 
ãssociar-me também-ao pensar que V. Ex-' _manifesta pela 
morte de Janarf Gentil Nunes. Tive a Oportunidade_ de 
visitar o Território do Amapá exatamente quando ali era 
Govern_ador Janarí Nunes e fui testemunha do seu traba­
lho pioneiro, operoso, patriótico, parã transforfnar 

-aquela região. Realmente, a partir de Janarí Nunes, o 
Amapá criou nova paisagem e nova fisiQnomia, Até mes­
mo o caso mais polêmico sobre o Território do Amapá, 
que é o contrato da explorãi;ão dasja:ziQas_de mi!Jlganês, 
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ocorreu no Governo de Janarl_ Nunes, com um detalhe 
histórico muito irilportante: ê que ele se empenhàu árdua 
_e penosamente para a realização desse contrato que, ini· 
cialmente, foi rejeitado pelo Tribunal de Contas _da 
UniãO. Ele recorreu para o Senado da República que foi 
qu.en:t_referendou ~se contrato para a exploraçãO dasja­
zídas die manganês do Amapá. Eu sou testemunhª por­
que vivo no Pará, vizinho do Amapâ, do grande trabalho 
de Janari Nunes em favor do Território do Amapá. Cla­
ro -que ele deve ter também feito suas inimizades, seus 
adversários, mas, no cômputo geral, ele é admirado e es­
timar;lo por todo o povo do Amapá. Filho do Pará, se 
não me _ep;gano, de Alenquer, ele deu uma contribuição 
muito importante e muitO decisiva para o Território do 
AmaPá. Depois, à frente da PETROBRÁS, também rea­
_lj_zou .uma administração patriótica e muito produtiva. 
Associo-me a V. EX'i em riome do poyo do Pará, como já 
o fefz. o Senador AloYsio Chaves, e também acredito que 
em noine d<i- Liderança do PMD B, ao pesar desta Casa 
pelo falecimento de Janari Gentil Nunes. 

O. SR. JORGE KALUME - Inegavelmente, Janari 
Gentil Nunes foi uma figura marcante no desenvolvi-

- m.ento da ~azônia, haja vista a sua atUação como pri­
J;Ileiro Oovema,dor do Amapá. Esse episódio do manga­
nês que V. Ex• acaba de mencionar, foi uma prova de 
que o saudoso homem público queria desenvolver eco­
nomicamente a terra que ele amava, e vê-la em franco 
progresso. Muito obrigado a V. Ex'. 

Prossigo1 Sr, Presidente: 
Recebeu condecorações nacionais e estrangeiras, 

como doS Estados Unidos da América, da França e da 
ltâlia, Pertenceu ao Instituto Histórico e Geográfico de 
Santa <;atarina e· à Academia Amapaense de Letras. 

- S. Ex• enveredou pelos caminhos da literatura com a 
publicação de "Bandeira do Brasil", "Defesa dos Pro­
gramas da PETROBRÁS" e o "Relatório sobre o Terri· 
tório Federal do Amapá". 

Era casado com a senhora Alice DCa Ca_fvão Nunes e 
do casal nasi:ieram os filhos: Iracema, Janary, Guairacá e 
Rudá. 

Podemos dizer que a sua morte atingiu O Parlamento e 
o BraSil, ante as suas in-Sofisrnáveis qualidades, 
- Eii o que-Hnha a ~izer. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júniór) - A Presi~ 
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação das se· 
guintes matérias: 

---Projeto de Decreto Legislativo n'~ 28, de 1983; e 
-Projeto de Resolução n~' 44, de 1984. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Sobre a 
mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. l<?~Secretârio. 

É lido o seguinte 

PI\OJETO DE LEI DO SENADO N• 242, DE 1984 

Dá nova redaçilo ao art. 7'1, da Lei o'? 5.692, de 11 
de agOstO de 1971, que fixa u diretrizes e bases para 
o ensino de ]1' e Z'1 graus". 

O'Congfesso Nacional decreta: 

Art. }'? O art. 71', da Lei n~'- 5.692, de ll de agosto de" 
1971, pas$a ter a seguinte redação: 

···--· .................. ·.~--··· ..... ~.____.._ ... "'-". 

Art. 7'1 Serâ obrigatória a inclusão de Edu· 
cação Moral e Cívica, Educação -Física, Educação _ 
Artística, Dança Educativa e Programas de Sa_úde 
nos currículos plenos dos estabelecimentos de 1'1 e 2'1 
graus, observado, quanto à primeira, o-disposto no 
Decreto-le-i _n' 869, de 12 de _setembro de 1969. 

... '' .. ·~··· .. ·····~··-· .... , .. ~~·······~··· '-
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Art. 2"' _Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 RevogamMse as disposições e-nrcõilffáriõ-. 

J ustlficaçlo 

A presente propoSição viSa: iflCiükã-"dança educati~_ 
va" no currículo dos estabelecimentos de ensino de )9 e 
2~> graus. _ _ _ _ __ 

Esta é uma nova forma_ de educã.ção, que aprimora o­
domínio dos movimentos, além de desenvolver o 
equiHbrio entre o ffsico-e â·mente do educando, buscan­
do melhor relacionâ-lo com o todo da suª existência,_ 
através dos efeitOs bçnéficós que- peide ter na formação 
da personalidade da pessoa. 

Através do movimento, objetiva-se a que-ô lnâi_víduo, 
em fase educacional, aprenda a relacionar o seu mundo 
interior com o· Seu C:Xterior,-experimentando vivência es­
tétic-a; coilfíarlçá em si meSrifó;""'ãuto-satisfação; es-ponta­
neidade; percepção e_ apreciação; e visão críticã -do ~u 
trabalho em relação ao dos outros indivíduos do grupo. 

O programa escolàiâevet'ãserorga:niZàdo, tendo vista 
o desenvolvimento-da percepção ; habilidade corporal; 
coordenação; concentração; ritmo; compreensão; facili­
dade de expressão; pod_er de observação; relacionamento 
social equilibrado; buscando, ainda mais, a estimUlar o 
poder de criatividade e a percepção especial. 

A dança educativa, assirii. progt'ãmada, serviria p-ara 
melhorar o aproveitamento escolar de forma geral, aju­
dando o estudante a desenvolver cgm mais f?cilidªde o 
seu poder de assimilação de matérias aparentemente abs­
tratas como a geometria e estimulando a tlexibilidade 
corporal, alcançar melhorias, também, na tlexibilidade 
oral e escrita. 

A nova matéria cut-fi.ciJlar proposta, permitirá ao edu­
cando melhorar a sua interação social com o grupo, vez 
que ela agiria no cOntrole da agressividade própria, 
liberando-lhe as inibições individuais garantindo, assim, 
um maior equilíbrio dos próprios valores, além do de­
senvolvimento da expressão artístfc:a de cada um. 

Sala das Sessões, 23_de novembro de 1984. -Joio Lo­
bo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI No 5.692- DE !1 DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e BISeS para o ensino de 19 e l9 
graus, e dá outras proYidênclas 

Art. 79 Será obrigatória a iiiclusão de Educação 
Moral e Cívica, Educação Fj_s_i_ça, Educação Artística e 
Programas de Saúde nos currículos plenos dos estabele­
cimentos de 1~> e 2~' graus, observado quanto à primeira o 
disposto no Decreto-lei n"' 369 (*),_çle J~ de setembro _de 
1969. ................................................ 
................................................. 
................................................ 

(Às Comissões de Constitufção e Justiça e de Edu­
cação e cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Lo manto Júnior)- O projeto 
lido será publicado e remetido às ·comissões competen­
tes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Altevir Leal - Claudionot Roriz- Galvão Modesto 

- Odacír Soares- Guilherme Palmeira- Mauro Bor­
ges -- Affonso Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Esgqtado 
o terilpO_~destinado ao Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno úniCO, do Projeto de Lei da 
Câmaran"' 10, de 1981 (n~" 1.5-29/79: nãCa5a-de-ori~­
ge~). que dispõe sobre a aposentadOria; coiTlPro­
ventos inú~grãis, dos ex-combatent_CS segunl~os-aa 
Previdência Social, tendo 

PARECE(\ES FAVORÁVEIS, sob n's 354 e 
355, de ! 981, das Comissões: 

........_ e Leglslaç:ilo; e 
- ,d~ Finanças. 

Em vota".ÇãO. 
Os.Srs. _Senadores que_ o aprovam queiram p_ermanecer 

seOtados. (Pausa~) 
Rejeitado-.--

O SR. H~UO GUEIROS:- Sr. Presidente, peço ve-_ 
rificação de ·quOrum. 

O SR. PRESIDENTE (Lo manto Júnior) -O nobre 
Senador Hélio Gueiros pede verificação. Como há evi­
dente falta de quorum, vou suspender a sessão por tO mi­
nutos como manda o Regimento, e acionar as campai­
rihãs ~ pãi-ã ~chamada dos Srs. Senadores a ple"nãrio. 

Está susperisa a sessão. 

(Su;pensa às 16 hofas e 19 minutos. a sessaO e rea­
berta às 16 horas e 28 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Está rea­
berta a sessão. Persistindo a falta de quorum a Presidên­
cia se dispenSa de proceder a verifiCação solicitada. 

O Projeto de Lei da Câmara n9 10/81, fica c_om a sqa 
Votação adiada por falta de quorum. 

Em conseqiiência, as" demais matérias da Ordem do 
Dia, todas em fase de votação, constituída dos' Projetos 
de Lei da Câ_mara n"' 44/81, 53/11, 65/79, 14/84 e 
2ll/83; Requerimento n9 291/84; Projeto de Lei da Câ­
marà n9 19/19; Projetos de Lei do Senado n9s 13/80 e 
41/82, ficam com a sua apreciação adiada para a próXi­
ma sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Volta-se à 
lista de -oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o Sr. Ministro do ExÚcito; Gene­
ral Walter Pires de Carvalho e A\burquerque acaba de 
distribuir à imprensa a seguinte nota, cuja leitura tenho a 
honra de proceder, a fim de que conste nos Anais do Se­
nado da República. 

Nota para a imprensa 

O Exército mantêm-se na firma disposição de apoiar o 
projeto de abertura do Presidente João Figueiredo, que 
deverá se consolidar com a eleição do futuro Presidente 
da República, pelo Colégio Eleitoral, na forma da Lei. 

A Nação, que sempre contou com as Forças Armadas 
nos momentos decisivos de sua história, pode confiar 
que serão plenamente atendidos seus anseios de preser­
vação das instituições democráticas. 

Brã"SíliR~DF, 23 de novembro de 1984.- Gen:EX.. 
W alter Pires de Can'alho e Albuquerque, M inis"ti"CI do 
Exército. 

Mtiito bem! Palmas! 
Sr. ___ PreSidente, a Nação inteira tem jUstós tlfÓtlv<?i"d; 

júbilo para congratular-se com o Chefe do Exército, 
diante dest~ nota tão oportuna, tão sábia e tão fecunda. 
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O Sr. Passos Pôrt~- Permite V. Ex f- um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA -Com muito prazer~ nobre 
Senador. 

O Sr. Passos Pôrto- Nobre Senador, é tradição no 
Senado, e sempre foi o Senador Lourival Baptista que 
leu, ao longo desses anos, as ordens do dia dos ministros 
militares. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Mas, isso não é Ordem do 
Dia. Ex•? Isso é uma nota para a imprensa. 

- O St. Passos Pôrto ~ Tam_bém, nota parã a imp-rensa, 
dos mínistéfiOúii.llitares, sempre fOram, eu rião diriã pri­
vilégiol mas privativo do Partido do Governo. Então, 
fico surpreendido, neste final de tarde, que um dos mais 
veementes representantes da Oposição, venha a ler a 
nOta -do Sr. Ministro do ExErcito. Eti quero me congratu­
lar com V. Ex~ e também com a Oposição que, pelo me-

· nas neste instante, está de acordo com a poHtica do Go­
verno. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Quero dizer a V. Ex~, 
nobre Senador, que é uma honra substituir, na tribuna, o 
nobre Senador Lou_rival Baptista. 

O Sr. MoãcYr Duarte - Permite V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O Sk. FÁ_BIO LUCENA - Co_m todo prazer, nobre 
__ S.t:na..dqr__Moacyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- A nota do General Walter Pi­
res não suryreende a nit).guém, mesmo porque S. Ex~ rea­
firma o seu pensamento anteriormente já manifestado 
por diversas vezes, em absoluta identificação e conso­
nância com os propósitos do Excelentísimo Senhor Pre­
sidente da República, de promover a plena restauração 
democrática e o reencontro da Nação com o Estado. 
Conseqiientemente, a nota que V. Ex• acaba de ler pode­
rá causar surpresas a alguns integrantes do partido da 
Oposição, mas não causou espés::ie aos integrantes do 
partido do Governo, que sempre esperaram que as 
forças Armadas, sobretudo o Ministro do Exército, 
mantivessem seu comportamento retilrneo, comporta­
mento este que, embora retilíneo e embora coerente, por 
diversas vezes, encontrou da parte de alguns eminentes 
representantes da Oposição, os seus críticos mais mordã­
zes. Conseqiientemente, a nota que V. Ex-' acaba de ler, e 
que acaba também de receber a manifestação gratula­
tória do eminente_ representante do Estado do Amazo­
nas, recebe também o nosso aplauso, o aplauso do_s que 

.integram e compõem a Bancada do Governo, porque o 
Sr. Ministro Walter Pires, na nota lida e divulgada por S. 
Exf, apenas confirma o que já era esperado. 

-- O SR. FÁBIO LUCENA- Sinto-me honrado com o 
aparte de V. Ex•, nobre Senador Moacyr Duarte. 

Mas desejo chamar a atenção_ dos Srs. Senadores para 
o que se contém na linha e na entrelinha do fecho da 
nota do Sr. Ministro do Exército: 

"A Nação, que sempre contou com as Forças Ar­
madas nos momentos decisivos de sua história, 
pode confiar que serão plenamente atendidos seus 
anseios de preservação das instituições democráti­
-cas." 

Muitas ilações podem daqui defluir, Sr. Presidente, 
mas a que me parece mais lógica, mais palpável, pelos ra­
ciocfnios lúcidos e, em conseqiiência, pela capacidade 
Sen_sgd_al_do Seil.iido da Repúb.lica, é que_ esses momentos 
decisivos da história, a que-alude o Sr. Ministro, podem 
ser, vez- por-outra, e o têm sido, perturbadOs por forças 
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que se dispõem a contrariar os anseios do povo brasilei~ 
ro. 

Neste momento, testemunhamos Qrecisamente isto, 
Sr. Presidente: uma facção de ·um_ grupO partidário, 
rebelando-se contra_ a decisã~_<ia Justiça Eleitoral, se dis­
pôs a perturbar o prõcesso da sucessão presidenCial e, 
ontem, um dps candidatos à Presidência da Repúblíca, 
que não foi o Dr. Tanctedo Neves, recusou acintosãmen­
te, numa agressão ao- Çbefe da Nação, convite _que lhe 
formulou o Senhor o Presidente dã .RePI.1blica ]Qão Fi­
gueiredo, para participar da inauguração da Hidrelétrica 
de Tucuruí, alegando, o candidato presidencial, que Tu.:­
curuí não lhe renderia dividendos eleitor<iis. 

Isto, Sr. Presidente, constitui alta deseJegância para 
com o Chefe de nossa Nação que, a propósito, e o Presi~ 
dente de honra do Partido Dernocrâti_co ~_ocial, cujo can~ 
didato recusou acintosamente o_c.onv_tte do President«; da 
República. 

Muitos pediram ao Presidente da República que re-­
nunciasse ao seu cargo. Devo confessar, Sr. Presidente, 
que eu nunca (ormuleí semelhante_p_edido, mas ag'?ra, 
diante de tantas renúncias que Vêm oCortendo no outro­
ra maior Partido do Oc:iõente, nas palavras do ex~ 

Governador mineiro, Dr. Francelino Pereira, -diante de 
tantas renúncias rogaria ao Sr. Presidente da Rep~blica 
que renuncie à condição de Presidente Qe honra _do Patti­
do Democrático Social. Assim, S. Ex•, apesar de não ha­
ver convocado a,s tão ansiadas eleições_diretas, S. "Ex' in­
gressará na História como o Presidente que permitiu a 
conciliação e o congraçamento entre todos os brasilei~os, 
congraçamerlto que já se vislumbra, porque o próximo 
Presidente da República já chegou, inclusive, a designar 
o Líder da Oposição, nos termos -exato da democracia 
britânica, a Oposição de sua majestade, o eminente Pre­
sidente Tancredo Neves jâ deliberou que o Líder da 
Oposição ao seu governo será o atual Ministro Qelfim 
Netto. 

Devo declarar, todavia, Sr. Presidente, _ _que o Ministro 
Delfim Netto deverá liderar a Oposição em outro país, 
não no Brasil, porque os homens que irão para a Opo­
sição no próximo período presidencial, por sua maioria, 
por sua expressão, por sua formação, e a tê por sua edu­
cação doméstica, moTal e cívicijamais se submeteriam a_ 
tão inócua lidei'Thça;·como a apontada pelo futuro Presi~ 
dente da República. 

Como o- problema não é meu, jâ que não serei um dos 
liderados do Ministro Delfim Netto, deix-o o problema 
ao encargo para a solução competente daqueles que, 
porventura, aceitarão oU não a indicação do futuro 
Líder da Oposição brasileira. 

O Sr. Moacyr Duarte_- Permitç V. Ex• um aparte? 

O SR._. FÁBIO LUCENA - Com muita honra. 

O Sr. Moacyr Duarte- Muito obrigadg._ No~~e -ª_ena~ 
dor Fábio Lucena, veja V. Ex• como o cótnpottamento 
humano é volúvel e inuda ao sabor das círcun_stâitcias. 
Vi, há algum tempo, críticas ferinas, mófd-ãzes;- cruêis, 
contundentes ... 

O SR. FÁBIO LUCENA - Implacáveis! 

O st. Moacyr Duarte - ... implacãvefs - se V._ Ex• 
quiser me auxiliar com outros adjetivos, po9erâ fazê-lo. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Rudes! 

O Sr. Moacyr Duarte- ... ao Presidente da Repúbli~ 
ca, pelo simples fato de ter convidado o candidato do ft.eU 
Partido a acompanhá-lo em viagens inaugU:rais de o.bras 
do seu Governo-. ACusavam o Presidente ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- Permita-me, Ex•, só para 
conduzir o diálogo. V. Ex• é um homem de di&l_ogo, aliás 
um diálogo muito elegante e construtivo. Parece que V. 
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Ex• comete um aberatlo pen011a, isto é, um erro de pes~ 
soa. NãÓ fui eu quem censurou o Presidente Figueii:edO, 
por ter convidado o Dr. Ta.ncredo Neves, nem me consta 
que o Dr. Tancredo tenha recebido o co_qvite. 

O Sr. Moacyr Duarte- Se V. Ex• me permite; em. pri­
meiro lugar, não cometi erro de pessoa porque não sin~ 
gularizei o autor dessas críticas. Conseqüentemente, não 
cometi o e_rro a que V. Ex• quer me atribuir. 

d SR.. FÁBIO LUCENA - Então, fica retífica:da a 
afirmativa anterior Qe _!'fiiTlha P"~!_te. 

O Sr. Ml)acyr Duarte --Não cometi esse erro. Mas, 
críticas surgiram neste plenãriO ao comportamento do 
Presidente da Repúbli"ca pelo simples fato de haver con­
vidado o candidato do seu Partido a integ_raT a sua comi~ 
Uva, em viagel)s inauguraiS de obras Pdbiicas. Agora, 

- SUrpreendentemente, as críticas se-voltam pata b Candi­
dato do PDS à Presidência da RepóbliCa pelo sfmples 
fato de nã_o ter aceito o convite formulado pelo Preside_n~ 
te, para cgmparecer à inauguração de uffia obra:To"nse­
quentemente, o que verificamos ê que tanto o Presidente' 
quanto o candidato a Presidente são c-riticados ac(}Tba­
mente, cruelmente, ferinamente pelo fato de não darem 
bailes ou de darem bailes. V. Ex• verifique como ê volú­
vel o comportamento dos políticos que ficam condicio­
nados sempre ao sabor das circunstâncias. 

O SR. FABIO LUCENA- Nobre Senador, a volubi~ 
!idade a que alude V. Ex', ela é inevitável ao longo da 
História e, por conseguinte, não pode ser alinhavada 
com esta ou com aquelas circunstâncias. 

Quantas vezes, nobre Setiador, V. Ex•, em sua expe-­
riente Vida pública, não teve a opOrtunidade de defender 
ponto"S de vista totalmente diversos do que hoje defende. 

-- Isto, no meu pálido e modesto entendimento, constitui 
uma forma de evolução, de aprimoramento do modo de. 
ser e do modo de pensar, porque até as pedras mudam, 
Ex•, como dizia o Padre Vieira. Até em a natureza, mu­
dam os corpos, os elementos: transforma~se o sólido em 
gasoso, o líquido em sólido. Isto faz parte, até, das leis 
da própria natureza. Quando se muda para melhor, 
procura~se atingir a virtude, vale dizer, procuram-seca-

-minhas que nos aproximem da divindade. Pior, Excelên­
cia,-é rillidar para pior. E isto eu jamais poderia dizer que 
aConteceu com V. E;<•. 

Mas, Sr. Presidente o assunto que me traz à tribuna ê 
outro .. : 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex' um aparte, 
nobre Senador, já que anunciou que vai passar para ou~ 
tro assunto1 

O SR. FÁBIO LUCENA- Com muito prazer, nobre 
Senador. -

O Sr. Luiz Cavalcante....:.._ Despulpé::me a -interverlÇãO. 
Mas quero apenas dizer, ilustre_colega, que me rejubilo 
com a nofa que V. Ex• acabou de ler, Porque os anseios 
desta Nação de que sejam preservadas as instituições de­
mocrâúcaS, n·o dizer do Sr: Ministro do Ex.êrcito, coinci­
dem_exatamente com o-s anseios desta Nação de ver o Sr. 
Tancredo Neves na Presidência da República. Muito 

-obrigado. 

OSR. FÁBIO LUCENA_- Tem toda a razão V. Ex•, 
nobre Senador Luiz Cavalcante. V. Ex• qu~ lembra a 
imagem_ da autobiografia de Evtuchenko grande poeta 
russo, segundo o qual, o poeta é irmão do profeta. Não 
sei" se V. Ex~ é poeta, mas que ê profeta, disto nãO-tenho a 
Tnenor dúVida. As profecias de V. Ex• foram cumpridas 
nesta Casa. Continue poeta, nobre Senador, para horror 
de todos os prov~ntos. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu, qUe um outro assunto é 
o que-m~ traz à tribuná: pretendO emprestar uma modis~ 
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ta contribuiÇão à Mesa do Senado Federal, que tem sido 
vitimada pOr tantas críticas, algumas - muitas delas 
mesmo - acerbas e violentas. 

OJresiderlte Moacyr D~la tem passado por momen· 
tos de verdadeiro sparrlng. E esta posição do Presidente 
do seriado e -aOs meinbros da-Mesa causam a mais pro­
funda preocupação em todos nós que temos o dev_er, in~ 
declinável dever de zelarmos pelo nome, pelo bom nome, 
pelo inatacável nome .do Presidente e dos demais 
_membros da Mesa, porque eles contêm, nos seus teres e 
em teres, e nos seus seres, como dizia dessa vez o poeta 
Pera de Botelho contêm a representação do _Senado da 
República. Esta Casa que não deixou um só dia de fun­
cionar~ desde que implantada, porque é bom recordar 
que, de 4 em 4 anos a Câmara dos Deputados de zero 
hora do dia 31 de janeiro atê <1 hora da posse do primeiro 
dia de fevereiro, a Câmara passa algumas horas sem ne~ 
nhum componente. A Câmara deixa de existir por algu­
mas_ horas de 4 em 4 anps, o que não acontece com o Se­
nado. O Senado no dia da posse dos Senadores tem sem­
pre àqui ou 1/3 o_u 2/3 da sua composição. E isso, Sr. 
Presidente, nos_ conduz à conclusão de que se jã houve: 
várias Câmaras na República em realidade, na Repúbli­
ca, s6 há uni_ Senado. 

E a corlfribuição que pretendo oferecer à Mesa do Se­
nado, se traduz em um projeto de lei que dêveria hoje 
apresentar, e só não o faço no momento porque não tive 
a oportunidade de expor a minha propositura à lide-­
rança da minha bancada. 

Ontem, porque, ao longo de mais de três horas, estive 
cuidando da situação penosa em que se encontra o orga­
nismo policial do Distrito Federal. E, hoje, somente por­
que faz pOUcos minUtos ê que me encontrei com o Uder _ 

_ do Partido, aqui, em minha Bancada. 
Sr~ Presidente, Os fatos são os seguintes: -trava-se uma 

polêmiCa calorosa, na Imprensa brasileira, sobre ter ou 
não ter poderes, a Mesa do Senado, para presidir e diri­
gir o Colégio Eleitoral. 

Em verdade, Sr. Presidente, quando se elaborou a Lei 
Complementar n~" 47, que alterou a Lei Complementar n' 
15, ambas regulamentadoras do Colégio Eleitoral, em 
verdade suprimiu~se a figura do presidente do Colégio 
eleitora). 

Ora, Sr. Presidente, o art. 13, da Lei Complementar n' 
15, alterada pelo Decreto-lei n~" 1.539, de 14 de abril de 
1977, só pode ter sido com poderes que o Ato n~' 5 dava 
ao Presidente da República. Logo, legal, embora de legi~ 
timidade discutível. 

A r::ei COmplementar era clara, art. 13, parágrafo úni~ 
co: 

. ~·Presidirá o Colégio eleitoral a Mesa do Senado 
Federal que, com 10 dias de antecedência pelo me-. 
nos, ... " 

Isto é, presidirá o Colégio eleitOral a Mesa do Senado 
Fedefal, rezava a Lei Complementar n'1 15. 

Veio 'a Lei Complementar n_'1 47, em 22 de outubro re­
cente, c alterou a redação do art. 13 da Lei Complemen­
tar n~" t5: O art. [3 ficou resumido à seguinte redação: 

"O Colégio eleitoral reunir-se-á na sede do Con­
gresso Nacional, a 15 de janeiro do ano em que fin­
dar o mandato presidencial." 

Manteve apenas o caput do art. 13, da Lei Comple­
mentar anterior, que marcava a eleição presidencial para 
15 de outubro Q.o_ ano anterior, àquele em que findar o 
mandato presidencial. A nova redação suprimiu o pará­
grafo único, onde se estabelecia a competência da Mesa 
do Senado Federa] para presidir o ColégiQ Eleitoral. 

Em verdade, salvo justificativas jurídicas em sentido 
-contrãrio, salvo hermenêuticas e hermeneutas que nos 
conduzam ã gptra conclusão, em verdade, ê que falta es-. 
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tabelecer, em lei complementar, a figura do presidente 
do Colégío Eleitoral. Esta é que é a realidade, não pura e 
simples, mas a realidade jurídjca que gera o factual, isto 
é, a -ocorrência de um Colégio Eleitoral não ter estabele-_ 
cido em lei a figura do seu presidente. Logo, torna-se in­
dispensável, torna-se urgente, que se promova essa defi~ 
nição para suprir uma lacuna essencial, porque, sem a fi­
gura do presidente do Colégio Eleitoral, o Colégio Elei­
toral, s.implesmente, não poderã reunir-se para eleger o 
presidente da República. Dir-se-ã que ·a Constituição, 
quando manda que as duas_ Casa da Congresso se reú­
nam sob a Presidência da Mesa do _Senado, dir-se-ã que 
desse mandamento_ co_ns_titucional decorrem poderes re­
siduais para a Mesa do Senado presidir o Colégio Eleito­
ral. Oc_orre que o COlégio Eleitoral não é apenas a reu­
nião das duas_ Casas_ do C011gresso, e sim a reunião d.as 
duas Casas do Congresso e dos delegados das Assemble­
ias Legislativas. Conseqüentemente, a norma constitu­
cional que manda que a Mesa do Senado presida o Con­
gresso Nacional não pode ser invocada como suporte. 
constitucional ou legal, para defi_nir a Mesa do Senado 
como presidente dos trabalhos do Colégio elejtofaC 

O Sr. Josf Fragelll - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA --Ouço V. Ex', com muito 
prazer. 

O Sr. José Fragelli - Nobre Senador Fábio Lucena, 
V. Ex' traz a debate, no plenário do Senado, uma ques­
tão que jã estâ aí levantada, provocando, da parte de 
eminentes juristas, dúvidas, indagações. Eu acho que to­
dQs nós lemos hoje uma delcaração do eminente profes­
sor Miguel Reale, dizendo que está posta a questão para 
ser decidida, da competência da Mesa do Senado para 
presidir O Colégio Eleitoral. E, no meti modo de -enten­
der, seria um involução institucional atribuir-a um Qfgão 
político qualquer essa atribuição, tendo em vista ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- V. Eli• me permite? Ape. 
nas para dar conhecim_ehtQ <~,ntecipado da minha propo­
situra. Pelo que estou propondo, a Presidência do Colé­
gio Eleitoral vai competir ao Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, pelas razões que, a seguir, eu passarei -a 
expor. 

O Sr. José Fragelli- Se V. Ex~ me permite, eu vou 
dar uma razão que me oc_orre, com base, com fundamen­
tos - digamos assim - na atribulada história das nos­
sas instituições. A Mesa do Senado parece que estava 
disposta a se atribuir e a facção política dominante na 
Mesa do Senado queria atribuir-lhe não -apenas funções 
formais ·ou competências formais, na direção do Colégio 
Eleitoral, mas tambêm competências substantivas, qual 
fosse essa de, por exemplo, anular ou não os votos da­
queles que, supostamente, faltando à fidelidade parti­
dária, votassem num candidato que não fosse do seu 
Partido. Ora, por que- se instituiu a Justiça Eleitoral? En­
tre outras razões, foi justamente a·· de retirâ.r do órgão 
político CongreS-so N acionai aquela famigerada revisão 
dos poderes dos ehtitos nos pleitos eleitorais, quando, 
com essa revisão, eram cassados, pura e simplesmente, 
por uma comissão do Congresso Nacional incumbida do_ 
chamado reconhecimento dos poderes, candidatos legiti­
mamente eleitos. t. por isso que digo que nós chegaría­
mos, hoje, a uma involução na história das nossas if!Sti­
tuições política, se se· pudesse atribuir uma úfilca -e só 
competência à Mesa do Senado, que é um órgão eminen­
temente político, também essa chamada verificação de 
poder. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Muito bem! 

O Sr. José Fragelli --Seria uma involução inadmissí-­
vele, por isso mesmo,·--será da maior prudência, para nãO 

usarmos Qe outros qualifLCativos, dar à Mesa do Senado 
a competência de presidir o Colégio Eleitoral, por essa 
pretensão dela exercer funções que não sejam puramente 
formaiS, mas também decisórias em questões substanti­
vas. V. Ex'~ com o seu projeto, vem reatar, digamos as­
sim, toda a legislação eleitoral, depois de 1930, que reti­
rou de todo e qualquer órgão político a competência 
para decidir sobre a valid~de ou não do voto, seja do 
el_eitor nas eleições diretas, ou seja do eleitor numa 
eleição i.ndireta como essa do Colégio Eleitoral. 

0 SR. FÁBIO LUCENA ~-Agradeço pelo ilustrado 
aparte de V. Ex', nobre Senador José Fragelli, e gostaria 
de enfatizar que, depois do advento da Justiça El~itoral, 
vale" dizer; de-pois da RevoluçãO de 1930, todas as 
eleições presidenciais, VOu além, todas aS eleições, desde 
a eleição de Vereador à do Presidente da Repúblícã,-sem­
pre foram pre5idtdaS, apuradas, fiscalizadas e j1,1lgadas, 
pe-lo Poder Judidãrio, através do seu órgãO que é a Jus­
ti~ Eleitorãl. Mas, não é nessa norma, não apenas de 
tradição jurídiCa, ou nesse procedimento- consuetudi­
nãrio em que me esteio, nobre Senador José Fragelli, 
para formular-esSa prOposta que me parece da maior im­
pOrtância, e sim, na teoria dos freios e_contrafreiOs, dos 
pesos e contrapesos, que orienta o perfeito funciorlamen.:. 
to, não diféi perfeito-, retificanii, mas que oriEntam o fuh­
cionamento ideal dos regimes democráticos. 

O Sr. Passos Pôrto -_Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR.' FÁBIO LUCENA - Com _todo o prazer. 

-O SR. Passos Pôrto- Nobre Senador FábiO Lucena, 
eu estou de acordo com os argumentos de V. Ex• e do 
n-obre Senador José Fragelli, de que a boa norma política 
e constitucional deveria ser, realmente, a de_ devolv~r à 
) ustiça Eleitoral o poder de controle, de encaminham~n­
lo e de julgamento do processo eleitoral brasileiro. Mas, 
na espécie, é um caso singular, ê a última eleição que de~ 
veremos fazer para a presidência da República, e ela está 
regulada por essa lei complementar, que não tenho o nú­
mero na memória, que não suprimiu, ela omitiu a atri­
buição ... 

O SR,. FÁBIO LUCENA~ Parece-me que são termos 
eqUiValentes. 

O Sr. Passos Pôrto- Não são. Ela não suprimiu, ela 
não fez referência a quem presidiria o Colégio Eleitoral, 
porque a lei complementar anterior não foi revogada, foi 
modiqCada. 

O SRr FÁBIO LUCENA- Apenas para conduzir a 
argumentação, o art. 13, pela lei nova, Lei Complemen­
tar n'i' 47, não contém o parágrafo único do ar_t. 13, da lei 
anterior. 

O Sr_. Passos Pôrto - Não contém porque ela modifi­
co.u a legislação~ 

O SRr FÁBIO LUCENA- A Lei n'i' 47,_recente, no 
art. 13, caput, modificou apeOas a data da eleição do Pre­
sidente da República, que pela lei anterior, art. 13, dava­
se no dia 15 de outubro do ano anterior àquele em que 
findar o mand~to -presidencial. 

O Sr. Passos Pôrto- Perfeito. Mas só fez modificar. 

O SR, FÁBIO LUCENA - Chegamos lá. A modífi­
cação mantidã pela lei é que o Presidente serã eleito a 15 
de janeiro do ano em que findar o mandato presidencial. 
V. Ex~ verá que a lei adaptou normas da Constituição 
Federal. Mas o art. 13 é reproduzido na Lei Complemen­
tar n"' 47 sem o parágrafo único do art. 13 da Lei Com­
plementar n'i' 5. Logo, este parãgrafo deixou de existir, 
nobre Sen-ador Passos Pôrto. -
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O Sr. Passos Pôrto - Não, tenho a impressão que 
não, porque a legislação ê complementar. Ela forma um 
coipo de doutrinas que regulamenta o processo eleitoral 
pelo Colégio EleitoraL 

O SB,. FÁBIO LUCENA- Por isso que me referi, no 
início deste meu pronunciãmento, à polêmica acirrada 
que está-se travando no País. ~ exatamente em conse­
qüênCia dã omissão, como diz V. Ex•, do parágrafo úni­
co do art. 13, pela Lei Complementar n~' 47, que modifi­
cou· a re~aç~o do art. 13. 

O Sr. Passos Pôrto -Não, modificou no cap-ut, opa~ 
rágrafo único se mantém na complementariedade.da le­
gislação que regula ... 

O SR~ FÁBIO LUCENA - Não, nobre Senador, o 
artigo, se modificado no caput, tem que constar, no texto 
da nova lei, com todos os: seus parágrafos, não pode ha­
ver parágrafO sem o artigo. 

O Sr. Passos Pôrto- Vê V. Ex• que as oposições que 
têm prejudicado tanto, que têm achado que deve se man­
ter a tradiçãO na eleição pelo Colégio Eleitoral, como po­
deríamos modificar agora ... 

Q SR, FÁBÚ)- uJCENA- 1:,_ o enteodim~nto de V. 
Ex~, que mei-ece a maior consideração, mas que é contra­
ditado por pareceres de juristas da mesma nomeada de 
V. Ex' 

O Sr. Passos Pôrto- Nobre Senador, se formOs ouvir 
ou ler os pareceres dos juristas, inclusive o do Professor 
Miguel Reale, que já nos trouxe aqui ... 

O SR1 FÁBIO LUCENA - Não estou me baseando 
no ProfeSsor Reale, apenas mencionei o Professor por­
que ele foi citado pelo Senador José Fragelli e eu li as 
obras do Professor Miguel Reate, que é homem de cujas 
idéias, digo a V. Ex•, não comungo eu, porque me parece 
ele um extremista de direita, sobretudo, é o que se lê em 
seu livro "A Nova Teoria do Positivismo", em que S. S• 
defende posições jurídicas e ideologias nitidamente fas­
cistas. Isso posso afirmar e V. Ex' pode comprovar pela 
leitura do livro, que naturalmente já leu e que, se não 
teve. oportunidade de tê-lo feito, posso, com muito pra­
zer, passá-lo às mãos de V. Ex• ... 

O Sr. Passos Pôrto - E. da tradição da famfiia dele. 

O sR,. FÁBIO LUCENA- ... e, é como diz, uma tra~ 
dição, é um pecúlio castrense, aquele que se transfere de 
pai para filho, mas o que é uma exceção, porque há mui~ 
tos den:tocratas de antepassados democratas, como há 
muitos fascistas de ancestrais tambêm democrâticos, 
portanto, é uma .exceção, eu não pudi, no meu entender, 
vir à baila no presente momento. 

Mas, Sr. Presidente, por que deve o Presidente do Su­
-premo Tribunal Federal, e não do Tribunal Superior 
Eleitoral, presidir o Colégio Eleitoral? :J;: muito simples. 
f: pela igualdade entre os Podei-es da República. Se o Co­
légio anterior foi presidido pelo Presidente do Senado e 
se _a lei atual omite a figura do Presidente, logo, este, 
numa opção que se deve adotar, deve recair no Presiden­
te do Supremo Tribunal Federal. 

A razão maior, no meu entender, encontramo-la no 
art. 42 que define a competência privativa do Senado Fe­
deral, no parágrafo único do inciso IX: 

~-~grafo único. Nos casos previstos nos itens 
I e n, funcionará como Presidente do Senado Fede­
ral o do Supremo Tribunal Federal; I 

Os casos dos itens I e li ~o os de julgamento do 
Presidente da República e de julgamento dos Minis­
tros do próprio Supremo Tribunal Federal e do 
P~:ocui-ador-G_Ci-al da República, estes, nos crimes 
de responsabilidade, e o Presidente da República no 
crime de respon5-8.biiiáaâe, e os Ministros de Estado 
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nos crimes da mesma natureza conexos ç:om aque~ 
les. 

Logo, não se trata de nenhuma novidade o fato de o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal funcionar 
como Presidente do Senado Federal, vez que, no caso es­
pecíficO, a ·constituição, exatamente para garantir-os 
freios e contra freios dos Poderes da Repúblíca,jâ prevê a 
figura do Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
numa hipótese nela própria aventada, como Presidente 
do Senado Federal. 

Então, Srs. Senadores., isso traria conseqaências da 
maior valia e da maior importância para o Senado e para 
a própria República, porque, queiramos ou não, a Mesa 
do Senado, composta das figuras mais ilustres da mais 
alta Casa do Parlamento Nacional, tem os seus membros 
vinculados a Partidos políticos. Temos na-Mesa do Sena­
do, por exemplo, Senadores pertencentes ao PDS e Sena­
dores pertencentes ao PMDB, e, pertencendo o Presiden~ 
te do Senado a um partido polftico, seja PMDB, PDS, 
PT, qualquer que seja, evidentemente que S. Ex• estará 
sujeito-a injunções político-partidãrias, injunções natu­
rais que decorrem da própria natureza das coisas. Por~ 
que, se pertençp ao PMDB estou obviamente sujeito à 
influência do programa do meu partido, das sugestões 
dos meus correligiollários e estou destituído da condição 
fundamental para presidir uma- eleição que é a condição 
de magistrado. Vale dizer, o homem isento politicarriente 
de qualquer influência político-partidária que possa in­
terferir ou pesar na decisão que ele venha a tomar, na 
hora em que presidir, ou que tomar as demais providên­
cias relativas à realização do pleito presidencial. 

O Sr. Jo~ Fragelli - Permite-me uma breve inter~ 
rupção, Senador? 

O SR, FÁBIO LUCENA - Até uma longa inter­
rupção. V. Ex• sempre me honra com seus apartes. 

O Sr. Josf Fragelll- Apenas uma breve interrupção 
para, vamos dizer assim, insistir no que e.u-já. disse.-v. 
Ex• tem toda razão, quando" diz ·que um órgão isentO é 
que deveria presídir o -Colégio Eleitoral. Mas nós esta­
mos assistindo, nestes últimos dias, as paixões polfticas 
quererem atribuir à _Mesa do Senado, funções judiciais 
de julgar a validade ou pão de voto. Isso é que é o pior. A 
Mesa do Senado poderia anular votos de eleitores do 
ColêgiO Eleitoral, essa é função judicial. 

DIÁRIO. DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 
- -- . - -· -

OS~. FÁBIO LUCENA- Permita-me. Essa influên­
cia seria passível por qualquer Partido que estívesse cOm 
maioria na Mesa. 

O Sr.- Josf Fragelli- Então, Será c~o~o qoe uma ma· 
neíra de surrupiar competência específica do Pode:r Judi~ 
ciário, ou" digamos mais claramente, da Justiça Eleitoral. 

O SR,. FÁBIO LUCENA- Mais uma vez, agradeço 
ao oportuno aparte de V. Ex• e insisto, Srs. Senad9res, 
nenhum membro do Poder Legislativo, nenhum dos 69 
Senadores ou dàs 479 Deputados, em que pese a capaci­
dade, a cultura, a preeminência dos memb_ros do Parla­
mento, nenhum pode considerar~se isento para agir 
çomo magistrado. 

Isto eu diria por impossibilidade origiaal, diria até por 
pecado original, à moda do definido pela Bíblia, o de es­
tar vinculado a um Partido político. E qualquer Deputa­
do ou Senador vinculado a um partido político tem 
como candidato a Presidente da República um candida­
to igualmente vinculado ao Pa_rtido político a que ele 
pertence. Logo, não pode haver, nessa situação, isenção 
nem gramatical nem vernacular, e muito menos jurídica, 
I?oral ou ética. Não haver. Menos ainda a política. Não 
pode haVer! Srs., ê uma possibilidade que a pr6pria natu­
reza gerou para o Parlamento. Nenhum de nós em uma 
eleição presidencial ·em que concorreram candidatos fi­
liados aos nossos partidos pode exercer a função de ma~ 
gistrado. S6 quem poderá exercê-la será um membro do 
Poder Judiciário, estranho ao Poder Legislativo, sem ne­
nhum vínculo com partidos políticos e a e:tpressão mais 
alta do judiciário, nivelada constitucionalmente ao Con­
gresso Nacional, é o Presidente do Supremo Tribunal 
FederaL Daí o meu projeto pretender que o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal seja o Presidente do Colé­
gio Eleitoral. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite V. Ex• um ~parte? 

QSR,. FÁBIO LUCENA- Ouço_V. Ex•. meu m,estre, 
Senador Hélio Gueiros. -

O Sr. Hélio Gueiros - Muito grato pela observaçãO 
indevida e-lriieiecidã de V. Ex• 

O SRr FÁBIO LUCENA- Não apoiado! 

O Sr. HéUo Gueiros - Mas, de qualquer maneira, 
muita grato. V. Ex", nobre Senador Fábio Lucena, qu-ase 

OS~. FÁBIO LUCENA_ Com permissão de v._Ex.'~ que se vê obrigado, tambêm~ _a apresentar este projeto 
e funçãO judicial tem também 0 Senado Federal-0 seu muito oportuno, porque, na verdade, nobre Senador Fá-
plenário, nos casos_expressos, detefminados pela CoD.sti- bio Lucena, o que acontec~u e está acontecendo é que, 
tuição, jul,ga os membros do Poder JudiciáríO, 0 sem embargo da integridade, lisura e honradez dos 
Procurador-Geral da Repi:iblica. M~s issO, nobre Sena- membros da Mesa do_ Senado, ela está exorbitando, 
dor, o Senado no seu tod_o_ e não a Mesa. Tem toda ara- usurpando poderes que não lhe são conferidos pela 
zão, portanto, v. Ex• -- Consti~uiÇ1l9. 

------ A Mesa do Senado é uma Mesa recC:ptorãde votos. Só 

O Sr. Jo~ Fragelli- Punções judiciais nO-quese refe~ isso e flada hlais- do que isso. Cõtresponde,-a Mesa do 
re a decisões sobxe votos eleitorais, esses jã foram "efini~ Senado no Colêgio Eleitoral. às mesas receptoras das 
tivamente - digamos assim .!.- historicamente atribui~ secções eleitorais, que acontecem nas eleições gerais. E, 
dos ao Poder Judiciário. Ness~ últimos dias, o que assis~ V. Ex' sabe, perfeitamente, que as mesas receptoras nas 
tímOs? Essa forte tentação, pOr parte do Partido que é eleições gerais, que ê o caso, agora, do Senado Federal, 
majoritário na Mesa do Senado, de atribuir a essa Mesa simplesmente recebem, coletam votos. 
também funções judiciais. b com isso que não Podemos, 
de modo algum, concordar. Não apenas atribuições de 
presiclir, coordenar o funcionamerit<f do Colégio Eleito~ 
ral. Quer se dar a essa Mesa do Senado atribuições, 
corno eu disse, substantivas, atribuições judici~is de jul­
gar direitos e não de estabelecer normas simplesmente 
reguladoras do funcionam~ntb do Colégit" P1"!itoral. _ 

O SR,. FÁBIO LUCENA- Quer dizer, além das nor­
mas adjetivas, ela passa a aplicar as substantivas. 

O Sr. Jo~ Fragelll- Por isso~ que eu disse, além das 
normas adjetivaS; normas substantivas. tessa ª' tent~ção 
que está sofrendo o Partid_o até hã pouco majoritário e 
ainda majoritãriri-ila Mesa do Senado. 

O SRr FÁBIO LUCENA- Nem podem deixar de re~ 
ceber. 

O Sr. Jféllo Gueiros- Não pode deixar de receber vo­
tos. E: obrigado a receber os votos e, mesnio nos casos-­
veja bem V. Ex• em que o CÓdigo Eleitoral permitiria Ou 
permit!rá-a apuração- de-eleição. pela p.rópria.Jnesa ~~ 
ora, hã um artigo claro no C6digo que diz: 

..Havendo impugnação, fecha tudo e manda para 
o Tribunal Eleitoral." 

Então, é exatamente o que a Mesa do Senado terá. que 
fazer. Ela siinplesmente vai receber e vai coletar os votos 
dos 686 membros do Colégio Eleitoral Se por acaso 

Novembro de 1984 

houver alguma impugnação, ela não vai julgar nada, ela 
riâo podê" julgar nada. Ela, simplesmente, terá que enca­
minhar o problema à área ·competente que é o Pode:r Ju­
di~ário. Isso é_claro, é ev!dente na legislação brasileira e, 
mais do que isso, a recente decisão do ·órgão maior da 
Justiça Eleitoral deixou bem claro. A consulta feita ao 
TSE foi somente se havia ou não fidelidade partidária no 
Colégio Eleitoral. O TSE disse logo que não havia. Mas, 
no final do acórdão,embora seja para uma consulta, ele 
declarou peremptoriamente que tudo quanto se refira à 
validade, julgamento dos votos membros do Colégio 
Eleitoral ê da alçada da Justiça Eleitoral. De modo que, 
nobre Senador Fábio Lucena, V. Ex• se va na·contingên­
cia de apresentar esse projeto de lei, e o faz muito bem e 
oportunamente. Mas isso talvez fosse desnecessário, se a 
Mesa do Senado se compenetrasse de cumprir única e ex~ 
clusivamente o seu dever constitucional, que é de mera 
mesa receptora de votos dos membros do Colégio Eleito­
ral. ~ isso que talvez tornasse desnecessário o projeto de 
V. Ex•, se a Mesa cumprisse apenas com seu dever e 
traçasse normas unicamente para receber votos. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Mas, nobre Senador ... (O 
Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

Sr. Presidente, peço permissão para concluir, após ou­
vir o aparte. 

O Sr. Hélio Gueiros- Mas nunca fazer o que ela co­
meçou a fazer: legislar sobre o processo eleitoral. Ela não 
tem competência, ela está usurpando, data venla, da hon~ 
radez e integridade ... 

O SR,. FÁBIO LUCENA- Nobre Senador, com todo 
o respeito aos seus argumentos, eu não estou entrando 
nessa seara,_ eu não estou argíiindo semelhantes siR 
tuações. Estou me baseandq no fato de que, por um lap­
so, por um erro, por um descuido, a lei deixou de estabe­
lecer a competência para presidir o Colégio Eleítoral. Hã 
a omissão no texto da lei e o que se pretende é corrigir 
essa omissão. Além do mais, enquanto não se restaurar a 
eleição direta neste País, há que se corrigir uma injUstiça 
que_ a Consti_tuição comete contra o Supremo Tribunal 
Fe_deral. Por exemplo: quem nomeia os MinistrOS-do Su­
premo Tribunal? O Senhor Presidente da República! 
Quem autoriza previamente essa nomeação? O Senado 
Federal! Então, dar-se·ia uma equiparação ccinstituCio­
nal_ao Supremo, conferindo~se-lhe o poder de presidir a 
eleição do Preside'nte da República, eleição que tem 
como eleitores, inclusive, os membros do CongresSo Na­
cional. 

O Sr. Moacyr Duarte - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR~ FÁBIO LUCENA- Parece-me de uma lógica 
tão palmar e tão oceânica que me lembram as espumas 
do~ mares do Rio Grande do Norte, a cujo ilustre repre~ 
sentante eu tenho a honra de conceder o aparte, Senador 
Moacyr Duarte. 

O Sr. Moacyr Duarte- Muito obrigado. A tese que 
V. Ex• traz à discussão, certamente merecerá estudos e 
reflexões do Senado Federal. Mas, eu apenas me permiti­
ria lenibrar declarações oferecidas à imprensa, creio que 
h~ -~uas ou três semanas e_divulgadas pelo jornal O Glo-­
b()1 d-o Pfesidente do Supremo Tribunal Federal, em que 
S. EX• declara que ê privativa à competência da Mesa do 
Senado Federal, traçar normas disciplinadoras do fun­
cionameittõ-dO- Colégio EleitOral. 

O SR,. FÁBIO LUCENA- V. Ex• se refere ao Presi­
dente do Tribunal Superior Eleitoral. 

O Sr. Moacyr Duarte- Não! Eu me refiro ao Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Cordeiro 
Guerra. 

O _SRr FÁBIO LUCENA- Eu confesso que desco--­
nheço. 
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O Sr. Moacyr Duarte- Trarei na próxima segunda~ 
feira, o recorte do jornal à alta consideração de V. Ex.• e, 
S. Ex'- adita a_inda às suas considerações, que foje à cQm­
petência do Poder Judiciário julgar essa competência pri­
vativa da Mesa do Senado Federal. Eu me comprometo 
trazer à elevada consideraçãD de V. Ex_•, um recorte do 
jornaL O Globo, que publica declarações do Ministro 
Cordeiro Guerra, reconhecendo a COmpetência privativa 
da Mesa do Senado Fe;deral para traçar normas discipli­
nadoras do funcionamento do Colégio Eleitoral. V. Ex• 

DIÁRIO OQ CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O Sr. Moacyr Duarte- Apenas estou declarando que 
essa competência foi previamente reconhecida pelo Pr&­
si.Qente do_ Supremo Tribunal Federal, o Sr. Ministro 
CordeirO Guerra. 

O sR; FÁBIO LUCENA- Qui:m estabelece compe­
tênCia ê a lei, este citü( e o problema. 

O Sr. Moacyr Duarte - Isto não "irtibe V. Ex.• de apre­
sentar o seu projeto de resoluçãO. 

pode ficar certo que eu não sou um leviano para declarar o s~ FÁBIO LUCENA - Quem estabelece compe­
um fato que não seja absolutamente verídico. _ ~- tência pani presidir o Colégio Eleitoral não ê o Presiden­

O SR,. FÁBIO LUCENA- Em absoluto. V. Ex• estâ 
certo. O Presidente- eu não li as declarações- deve ter 
falado em normas disciplinadoras. 

O Sr. Moacyr Duarte - 0- Presidente do Supremo 
Tribunal Federal que, se não me engano, é o eminente 
Ministro Cordeiro Guerra. Se S. Ex• reconhece a compe­
tência da Mesa do Senado e:m !_raça r normas disciplina­
doras para o _ _funciQ_n_a_IIiçnto çfo CQiégio Eleitox:a_I, ipso _ 
facto, reconhece a _competência da Mesa do __ S_enad_Q para 
presidir aquele Colégio. 

O SR,. FÁBIO LUCENA- Nobre Senador, evidente­
mente não vou discutir o assunto com V. Ex•, por falta 
de elementos. Mas, o Legislativo pode modificãr esSa -Si­
tuação através de lei. Além do mais, o órgão consultado 
sobre o assunto _não foi o Supremo Tribunal Federal e, 
sim, o tribunal Superior Eleitoral. Logo, causa-me estu­
pefação ... 

O Sr. Moacyr Dua,rte - Esse é outro assunto tot(!.l­
mente diverso, Ex• As declarações do Ministro Cordeiro 
Guerra ... 

O SR,. FÁBIO LUCENA- S. Ex• é um dos homens 
mais cultos desta República. 

O Sr. Moacyr Duarte - As declarações do Ministro 
Cordeiro Guerra não tiveram qualquer conotação com 
relação à .consulta feita ão Tribunal Superior Eleitoral. 
S. Ex• se manifestou, ofereceu essas declarações à Im­
prensa, sem que elas tivessem a menor conot_ação com a 
consulta que foi respondida pelo Egrégio :rribunal Supe­
rior Eleitoral. Não tem nada a ver uma coisa com a ou-
tra. 

O SR,. FÁBIO LUCENA- Em Que pese a fecundida­
de e a facundidade do aparte de V. Ex•, devo declarar­
lhe, nobre Senador, que os seus argumentos não se aéa­
salam com o assunto objeto do projeto que estou a ofere­
cer, porque não-estou discutindo, Ex~ ... 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior. Fazendo 
soar a campainha)- Sr. Senador, a Mesa solicita a V. 
Ex• que não conceda mais apartes, porque o seu tempo 
já_ se .esgotou há muitos_ minutos. _ 

O SR,. FÁBIO LUCENA- St. Presidente, diante da 
sua admoestação, concluo ... 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Não ad­
moestei V. Ex•, fiz-lhe um ape10pórif!ue ó seil.-tempojá 
estâ esgotado há ll minutos e há õutros -oradoreS inscri­
tos, _Mas V. Ex• pode conceder o aparte. 

O SR,. FÁBIO LUCENA - Sr. Presidente, peço per­
missão apenas para dizer ao nobre Senador Moacyr 
Duarte que estou tratando de outra questão. Não estou 
questionando a Mesa do Senado, estou questionando _ _a 

figura do Presidente do Colégio Eleitoral. 

O Sr. Moacyr Duarte- V. Ex• apenas contestou, nos 
seus argumentos, a competência da Mesa do Senado 
para presidir o Colêgio Eleitoral. 

O SR, FÁBIO LUCENA - De fato. 

te do Supremo Tribunal Federal e sim uma lei comple-
mentar. 

Sr. Pres-idente, a última palavra do aparte do nobre 
Seandor Josê Fragelli será também a última do meu dis­
curso. 

O Sr. Jo~ Fragelli - Senador Fábio Lucena minhas 
palavras são prescindíveis reconheço que o emiilente Se­
nador Moacyr Duarte tem toda razão _na observação que 
fez rilencioriiltido--a-opinião abalizada e autorizada do Sr. 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. Mas a Legis­
lação qUe hoje atribui à Mesa do Senado Federal a com­
petência de presidir o Colégio Eleitoral, pode ser modifi­
e<!da por outra lei; coffio é proJeto de V. Ex• Apenas iSso! 
De sorte que aí ê que estâ a oportunidade do projCto de 
V. Ex• Sendo estabelecida essa competência da Mesa por 
uma lei ordinária, meSmo complementar, ela pode ser 
modificada por outra do mesmo valor legislativo. Todos 
estão c_:ç:>m a razão, portanto. 

O SR,. FÁBIO LUCENA- Muito obrigado a V. Ex• 
e muito_ obrigado, Sr. Presidente, por sua tolerância que 
s_6 não é maior poique V. Ex• não pode ser maior do que 
o Estado da Bahia. 

Era o que tinha a _dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. (Pausa.} 

S. Ex~ desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mário Maía. 

(Pausa.) 
S. Ex' desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro :aorges. 

(Pausa.) 
S~ Ex• desiste da palavra. 
Conceda a palavra ao nobre Senador P~dro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Pronuncia o 
seg_uinte discurso.) - Sr. PresideQte e ~rs. Senadores~_ 

Recebi, das entidades que congregam os _trabalhadores 
avulsos da orla marítima, denúncia, da maior gravidade, 
sobre matêria que desestabiliza o hoje organizado ser-
viço nos pdr10s riãCionais. -

Assim é, Seríhor Presidente e Senhores Scinadore$. que 
notícias alarmantes inquietaram e inquietam estivadores, 
conferentes, consertadores, vigiaSf:'arrumadores dos cB.ls 
brasileiros-. 
_ Exa.tamente ao final do seu governo,_~uran!~_QJ~C~S:9: 
do CongreSSO Nacional, o Executivo emitiria deCreto-lei 
e1i.tinguindo categorias de trabalhadores avulsos na orla 
portuáiiã~ Em contra partida autorlzâria a criãÇão e. per­
mitiria_qtie firrrias particulares explorassem, direti.miente 
ou sob a administrãção dos portos, tod_os aqueles ser­
viços. . 

Com o pretexto da racionalização, pretende-se fazer, 
se for verdade o fato, modificações que irão desestabili­
zar àreas hoje -CienteS das suas responsabilidades e SOb o 
controle rígido dos seus legítimos órgãos de represen­
tação: Associação, Sindicatos e Federações. 

Não desejo levantar a suspeição de que essas empresas 
a serem criadas sejam multinacionais ou testas de ferro 
de Poderosos grupos nacionais ou alieníginas; mas a his­
tória nos tem mostrado nestes últimos vinte anos que a 
intenção ê, pelo menos, duvidosa. 
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Vamos racionalizar, sim! Vamos modernizar, siml Va­
mos conscientizar nossos trabalhadores da importância, 
do valor, do significado do seu trabalho, sim! Vamos 
dar-lhes m_elhores cÕ-ndições de trabalho, maiores sa­
lários, melhores moradias, transportes condizentes, sim! 

Mas para isso não precisamos empreitar serviços, hoje 
jã bem administrados pelas entidades de classe. 

Entregar a grupos econômicos a exploraçãO de ser­
viços que ao longo dos séculos homens séiios, competen­
tes pela prâticã e com extremo amor a faina que realizam 
é menosprezãr figuras nacionais quC já se incluç_m em 
nossa história, pelo seu passado de luta e de tradições. 

Por que Decreto-lei? Por que ao apagar das luzes deste 
governo? Por que na calada do recesso? 

Considero, Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
atê uma descortesia e uma desconsideração ao futuro 
Presidente a ser eleito. 

Será que desejam entregar ârea convulsionada propo­
sitadamente?_ :Vale lembrar que Decreto-lei editado du­
rante o recesso parlamentar, mesmo sendo rejeitado 
quando da reabertura dos trabaJhos, a sua _rejeição não 
anula os efeitos produzid_os durante sua vigêrlcia. 

SinCeramente não acredito. Como não creio que o Se­
nhor Ministro dos Transportes e o Senhor Presidente da 
República cometam essa ·violência impatriótica e anti­
social para com os trabalhadores da _fab.a portuária da 
Nação. 

É para modernizar, ê para agilizar, é para racionalizar 
custos, tudo bem r 

Vamos chamar os trabalhadores através de suas enti­
dades. V amos chamar as autoridades do governo no se­
tor. Vamos __ c:harnar os empresários· exPortadores e im­
portadores e vamos discutir, analisar, debater e encon­
trar juntos caminhOs- que possibilitem a modificação da 
lei, através do Congresso Nacional. 

Esta sim é a forma legítima, coerente, aberta, demo­
crátiCa de se atender reivindicações, ouvindo a Nação e 
não emitindo Decretos-leis, formas casuísticas, autori­
tárias, de se impor contra _a vontade popular. 

Em anexo, encaminho cópfas dos manifestos que me 
_ foram entregues pessoalmente pelas entidades de classe 

que subscrevem os documentos, bem como folha do Jor­
nal do Comérçio do dia 19-ll-1984, e o jornal laboratório 
Entrevista, da Faculdade de Comunicação de_ Santos, de 
nll 5 mês de outubro de 1984. 

Era o que tinha a alertar Senhor Presidente e Senhores 
Sena:dores.. (Muito bem!) 

-DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PE­
DRO S1MON EM SEU DISCURSO. 

Senador Pedro Simon, 
Os trabalhadores da faixa portuária brasileira, neSte 

ato representados pelas seguintes Entidades de Classe: 
- SindiCatõ dos Estivadores e dos Trabalhadores em 

Estiva de Minérios de Porto Alegre, 
-Sindicato dos Estivadores do Porto de Rio Grande, 

-_:_ Siridicaió dOs Es'fiv-aôores de São Francisco do Sul, 
- SindiC?to dos_ Es~ivadç)res de [tajaí --:: SC~_- ~ 
.....;. SindiCiúO- dos- Estivadores do Rio de Janeiro, 
.:.... Sind!Cà"t<> dos Cónferentis de CarS:a e Descarga riOS 

Portos Fluviais dO Rio Oi-ande do Sul, 
- Siridl"cato dos Trabalhadores Portuários de Porto 

Al~gre, 
--Associação dos Trab_alhadores de Bloco de Porto 

Alegre, 
Presentes ainda dirigentes da: 
-Federação Na.c_i_on_al dos Estivadores, 
-Federação Nacional dos PortuárioS, 
-Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreo_s, 
Preocupados com a intransigente determinação gover­

namental - especialmente de setores do Ministério dos 
Transportes, de promover profundas alterações na legis­
lação portuária brasileira, e que, na verdade, sob a capa 
da racionalização, visa criar empresas estivadores para 

<>O 





Novembro de 1984 

Os Sindicatos necessitam que alguém; como V. Ex' 
com a responsabilidade de Senador da República, faça 
uma advertência pUblica ao atual GOverno Federal, no 
sentido de que não haja modificação alguma até que se 
definam os rumos da política que deverão ser tomados 
depois da eleição do novo Presidente da República. So­
mente dessa maneira é que os Síildicatos poderão 
tranqüilizar-se. 

Río Grande, 14 de novembro de 1984. ~ FUvlo do!. 
Santos Rodrigues, Presidente do Sindicato dos Estivado­
res e dos Trabalhadores em Carvão e Mineral de Rio 
Grande - Mario Gaspar San Martln Gomes, Presidente 
do Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga no 
Porto do Rio Grande. 

ANTEPROJETO DE LEI 

Dispõe sobre os portos Integrantes do Sistema 
Aquaviário Nacional e dá outro provfdênclu. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. I"' Integram o Sistema Aquaviário Nacional os 

portos marítimos, fluviais e lacustres de uso público, 
cuja exploração comercial compete à União, diretamente 
ou mediante concessão, autorização ou sob o_ regime ins­
titufdo pela Lei nl' 6.222, de 10 de julho de 1975. 

Parágrafo único. A Empresa de Portos do Brasil 
S.A.- PORTOBRÁS poderá determinar, mediante jus­
ta remuneração, a movimentação de mercadorias de ter­
ceiros, em instalações de acostagem arrendadas, autori­
zadas ou terminais de uso privativo, quando o posto com 
jurisdição sobre a região não apresentar condições ope­
racionais comi)ãtíveís-com o navio ou sua carga, ou por 
motivo de congestionamento. 

Art._ 21' A exploração comercial dos portos constitui 
monopólio da União, sem prejuízo da descentralização e 
regimes mencionados no artigo anterior, quanto à orga­
nização e execução dos serviços e facilidades portuárias. 

Art. 1~- O transporte marítimo, Ouvia! e lacustre de 
pessoas e bens será feito com trânsito pelos portos, me­
diante utilização de suas instalações, equipamentos, faci­
lidades e serviços. 

Parágrafo único. Caberá à Administração do Porto 
dispor sobre a locação e arrendamento de terrenos, ar­
mazéns e demais instalações e equipamentos portuários, 
bem como a utilização das instalações de acostagem. 

Art. 4'1 Os serviços e facilidades oferecidas pela Ad­
ministração do Porto são os seguintes: utilização de por­
to, atracação, capatazias, armazenagem, recebimento e 
entrega de mercadorias, transporte, estiva, suprimento 
de aparelhamento portuário, reboque, serviços aces­
sórios, movimentação de mercadorias fora das insta~ 
lações de acostagem. 

§ I"' O Poder Executivo regulamentará a utilização 
das instalações, equipamentos, facilidades de serviços 

por!uári~s e_ ~t~b~l~-~~-r~ ~~!~~~i~~ __ p_a_~a __ fi_~~~~~ áas "ta_~i­
fas e respectivas isenções. 

§ 2~' A Administração do Porto poderá delegar a 
execução dos serviços portuários a te!Ceiros, celebrando 
com estes contratos visando a utilização de instalações, 
equipamentos, facilidades e recursos humanos de porto. 

Art. _59 _ Capatazia é o serviçO de movimentação de 
mercadorias recebidas no porto, para embarque ou em 
virtude de sua descarga, entre o seu local de depósito nas 
instalações portuárias e o costado _da embarcação, se 
convés, interior ou porões, conforme a definição, em re­
gulamento, das operações. 

Art. 69 A Administração do Porto será remunerada 
pela promoção das facilidades e serviços prestados aos 
seus usuários, median.te preços fixados em Tarifas apro­
vada para cada porto, de ac_ordo com suas peculiarida­
des. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

§ l"' Os preços a que se refere este artigO" Serão calcu­
lados com base -rio custo de serviço, assegurando-se uma 
reserva- à conservação e manutenção do porto. 

§ 2~' A movimentação das mercadorias nas ope­
rações de carga e descarga, de e para bordo, será cobrada 
por unidade de peso-ou unidade movimentada, de acor~ 
do com a especificidade de cada mercadoria. 

§ 39 A AdministraÇão do Porto poderá ajustar o va­
lor da remuneração menciOnada neste artigo, atendendo 
a condições próprias de determinadas operações ou 
usuários. 

Art. 7'1 A União responderá, à conta de seu orça­
mento, pelos acrésciniõs dos ônus portuários devidos pe­
los usuários do pOrto, decorrentes de questão fiscal jul~ 
gada improcedente. 

Art. 8'~ Considera-se abandonada ou perdida a mer­
cadoria que permanecer nas instalações portuárias, além 
dos prazos e suas condições previstas em leis espeCiais e 
no Regulamento da presente lei. 

Art. 9_Q Aquele que der causá a falta ou avaria de 
mercadorias, decorrente de seu transporte por embar­
cações, movimentação ou guarda, fica obrigado a 
indeniZá~la. 

§2 nll' O Poder Executivo disciplinará os procedi­
mentos a serem adotados na fixação das responsabilida­
d~ P()T falta e R:_~aria de m~rca~o-~ias, bem como sobre ~s_ 
segur:os respectivos. 

§ 2"' A ação de indenização por falta ou avaria à 
mercadoria, prescreve em l (um) ano, a contar da data 
de sua cíência. 

A(t .. lO. Os portos do Sistéma AquaviáriO Nacional 
terão preferência sobre as áreas dos terrenos e acrescidos 
de marinha desde que manifestado, pelo Ministério dos 
Transportes, o "respectivo interesse portuário, devendo o 
Serviço dos Transportes da União -SPU- regularizar 
sua incorporação às instalações de porto em que estiver 
altuada. 

Art. 11. As entidades federais que atuam nos portos 
manterão mútua e estrita cooperação, no exercício daS 
rcilpeCtiváS cómpetêllcias e atribuições, sob a coorde­
nação do Ministério dos Transportes, para a ordem e se­
gurança dos serviços portuários e a garantia de uma ope­
ração 'eficiente. 

Parágrafo -único-. Para o cumprimento do diSposto 
neste ártigo, Os órgãós públicos federais diligenciarão no 
sentido de que as atividades dos seus representantes lo­
cais, em cada porto, não sofram solução de continuida­
de, devendo atender, obrigatoriamente, aOs horários fi­
xados pela Administração do Porto. 

Art. 12. _ ~ serviços p_restados pelos portos serão re­
munerados na forma do artigo 61' e os débitos referentes 
a esses serviços, não liquidados nos prazos previstos no 
regulamento, serão acrescidos da correção monetária, 
juros l!}O_!'atórTõs e_ ~ulta _sobre o yal()r devido. 

Art. 13. Os bens e serviços das entidades que admi­
nistram os portos do Sistema Aquaviário Nacional ficam 
isentos do pagamento de impoStOs e_ taxas federais e do 
AdicióriRI ao Frete para Renovação da Marinha Mer­
cante AFRMM. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará es~a-lei e 
definirá os atos refãtivos às competêncías do-MilliStérlo 
dos Transportes. 

Art. 15 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as_ ·disposições em contrário ~-e os Se> 

-guintes diplomas legais: Decretos_ n"'s 24.508, e 24.511, de 
29 de junho de 1934, Decretos-leis n'~s 1.596, de 14 de se­
tembro de }939, 2.574, de 12 de setembro de 1940,2.827, 
de 3 de dezembrQ de 1940, 3.844, de 20 de novembro de 
!94!, 6.460, de 2 de maio de !944, 8.439, de 24 de de­
zembro de 1945, 8 3, de 26 rle dezembro de 1966, 116, de 
25 de janeiro de 1967 e 561, de 30 de abril de 1969, Lei n"' 
2.S46~ de 16 de junho de 1955. 
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-BraSília, 23 de novembro de 1984 
Senhor Ministro 
Em Porto Alegre, fui procurado por diversos líderes 

representantes dos trabalhadores da orla portuária do 
~aís. 

Estão eles, _Senhor Ministro, extremamente preocupa~ 
dos com o anteprojeto de Lei que privatiza os serviços 
portuárioS da Nação. 

É uma medida alarmante, que vem inquietar catego­
rias profissionais, que ao longo da história d_o_ Brasil, 
prestaram e prestam, com seu trabalho, seu conhecimen­
to da área, relevantes serviços, da maior responsabilida­
de e da maior significação. 

Com o pretexto da racionalização, pretende-se fazer 
modificações que irão desístabilizar setores, hoje, como 
ontem, cientes das suas responsabilidades e dos controles 
dos seus legítimos órgãos de representação. 

Tainbém a hora é inoportuna para a medida. Sobretu­
do pelo fato de que estamos às vésperas do recesso do 
Congresso Naciona! e mudanç~ do executivo nacional. 

Creio que a mediàa poderá ser tomada, no sentido da 
racionalização dO trabalho, mas desde que, participem, 
através de debãtes, discussões e encontros, as entidades 
representativas dos trabalhadores, dos exportadores, dos 
importadores e do governo. 

Esta sim, creio, é a forma legítima, coerente, aberta e 
democrática de encontrar legislação realmente adequada 
para o setor. 

Anexo, para o conhecimento de Vossa Excelência, 
correspondências que me foram encaminhadas pelos in­
teressados. 

Cfeio, Senhor Ministro, no discernimento de Vossa 
Excelência e na sua alta compreensão, e faço veemente 
apelo para que tal medida não seja tomada. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
meu elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, Pedro Slmon. 

SIMON RECEBE REIVINDICAÇ0ES 
DOS TRABALHADORES PORTUÃRIOS 

Denunciar, no Corigresso Nacional, a possível emis~ 
são, por parte do Governo, de um Decreto-lei que extin­
gue as categorias dos trabalhadores avuls_os da orla por­
tuária- estivadores, conferentes, consertadores, vigias e 
arrumadores- e cria empresas estivadoras, dirigida por 
grupos econômicOs ou pela própria administração dos 
portos, às quais seriam obrigados a se vincular para tra­
balhar. Esta foi a solicitação feita ontem por represen­
tante$ de sindicatos, federações, associações e confede­
rações da classe ao vice-Presidente nacional do PMDB, 
Senador Pedro Simon, em encontro realizado na sede do 
Diretório Regional do PMDB gaúcho. 

Os trabalhadores assinalaram que já existe um ante­
projeto de lei, que ainda não deu entrada no Congresso, 
que visa eXatamente .. prover prOfundas alterações na le­
gislação portuãria brasileira e que, na verdade, sob a 
~p_a _da ft!ci_o~~H:~:aS(ã~_. _o!>j~Hv~ c:rj~~-~-J!l_pre~a_S-e§~\r~Q()-: 
ras para operarem substituição efo_u em -oposição às -en­
tidades sindicais existentes". Segundo o presidente do 
sindicato dos estivadores de ltajaí, Josê dos .Santos Silva, 
H o nosso temor em relação ao problema cresce na medi­
da em que o próprio Ministro dos Transportes disse que 
fari_a áe tudo Para _fazer as alterações". 

Como conseqüência da extinção das categorias dos 
trabalhadores -avulsos, Paulo Jorge Santos, primeiro­
secretário da Federação Nacional dos Estivadores, 
lembrou a redução salarial "como avulsos, o nosso sa­
lário é_ determinado pela no_ssa produção. Vinculando­
nos às empresas, vamos passar a ganhar salário mínimo. 
Além disso, os sindicatos atuais pratícamente se extin­
guiram". Já Silvio da Silveira Bitencourt, Presidente do 
Sindicato dos E~tivadores do Rio de Janeiro, alertou que 
a intenção goVernamental, se efetivada, pode gerar uma 
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violenta comoção social nos portos brasileirOs, errando õ 
fantasma do desempregO, por exemplo". 

O Senador Pedro Simon se ·comprometeu com os ~raM 
balhadores em fa_zer um prOnunciamento no Senado. 
Além disso, vai encaminhar o documento que lhe entre­
garam ao candidato da Aliança: Democrática à Presidên­
cia, Tancredo Neves. Pedro Simon considerou estranho 
que "esse decreto venha em_ fim de Governo. Uma ques~ 
tão dessa não pode ser resolvida por meio de um 
Decreto-lei, é necesS"ãrio um amplo debate entra as par­
tes envolvidas e no Congresso Nacional. Os trabalhado­
res estão preocupados, pois temem servir como instru­
mento de manobra para criar uma ruptura social", 
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PRIVATIZACÃO DOS PORTOS, NÃO 

Uma boa notí_ci_a JHl última página: a CODESP é con­
tra a prlvatização, embora deixe claro que ainda não re­
cebeu nada oficialmente sobre essa medida do Ministério 
dos Transportes. O Porta-voz do Ptesidente da CODESP 
garante que tudo iSso não passa de fofoca. -

Quase l.SOO estiVadores viveram, no início deste m~s, 
numa assembléia da categoria, momentos que poderão 
se tornar signifiCãtiVos- na busca de soluções para as difi­
culdades que a possível privatízação do Porto poderiam 
acarretar. O palco dessa reunião foi o Sindicato dos ~ti­
vadores. A manhã_fria daquele domingo não afetou oca­
lor das discussões que primaram, principalrilente, pela 
preservação do mercado de trabalho no cais. 

VIGIAS EM VIGILIA 

•• ... não temos absolutamente dúvida!; de que a ação 
do Ministério do Trabalho, onde sempre encontramos 
apoio para as reivindicaÇões legítimas e sustentação am~ 
pia de direitos dos trabalhadores, numa posição perma~ 
nentemente identificada com as diretrizes presidenciais, 
serâ pronta e eficiente para, no desempenho de sua alta 
responsabilidade no contexto da Administração Federal, 
equaclonar e ressal:var convenientemente os relevantes 
interesses sociais ãbxangidos pela anunciada transfor­
mação rlo funcionãmento dos portos." 

Este é um dos tópi~ 'i:le um documentQ. ''pode-se di­
zer, semi-oficial", conforme explica o Presidente do Sin­
dicato dos Vigias PortuáriO$ José Maria Parreira, elabo­
rado com o objetivo de sintetizar ~ sucessivas tentativas 
de supressão dos direitos ·e vantagens legítimas dos tra­
balhadores avulsos, além de trazer a posição da Fed~ 
ração N acionai dos Portuârios diante do anteprojeto do 
Governo. 

Com o apoio ou não do Ministério do Trabalho, a ver~ 
dade é. que a categoria dos avulsos, principalmente, tem­
se mostrado preocupada em relação ao assunto que, por 
sua vez, tem sido alvo das mais variadas discY,_ssões. Se­
gundo Parreira, qualquer transforrilação no funciona­
mento dos portos trará vantagens apenas e tão~somenie 
a "uma meia dúiia" de armadores, nunca aos trabalha­
dores. Muito pelo c-ontrário, ele prevê com essa medida a 
.. extinção gradativa dos sindicatos". 

Além da desmobilização das categorias portuárias, a 
provãvel priva.tíz3ção virâ usepultar os direitos dos tra­
balhadores avulsos em geral, desmontando completa­
mente a estrutura das organizações siridicais com a ação 
limitada ao fornecimentO de força supletiva para suprir 
faltas dos empregados das empresas estivadoras nas de­
mandas ocasionais de serviço". 

Entre outros problemas, o anteprojeto "pode compro­
meter radicalmente a organização do Porto, pois se o ob~ 
jetivo for ConCretizado, não haverã mais controle sobre a 
entrada e saída de mercadoriãs". Assim pensa Parreira. 
E ele vai além.: "quando o Porto for território particular, 
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quem vai coritrolar seu andamento, como contrabando e 
tudo mais? Semr~postf!_ a_ess~ pergunta, Parreira ape­
nas acresc.enta,: "o assunto ê grave, xpuito -grave". ~oniu­
do ele ainda não-vê a privatização comO um fató concre­
to, mas pre~cupa-se e sente _que_a não a·provaçãó cfo an..:-­
teprojeto depende qUase que -totalinente da luta unidã­
dos trabalhadores, que sem dUvida ''estão conscientes do 
perigo que a _medida representa". · 

O Sindícato tem mantido COntato cQm autoridades e 
parlamentares a fim de defender seus inte(esses,. ''Os ar­
madores defendem os deles, nós defendemos os nossos", 
diz o Presidente. E todo esse processo, que visa simples­
mente ao. "benefí.cio çle uma minoriajã privilegfada", elé: 
define cooio um .. triste retrocesso". -

FURTADO DEFENDE A ESTATIZAÇÃO 

"Nós somos contra a privatização. Enquanto traba­
lhadores, temos a visão socialista do processo. Queremos 
avançar com a estatização e não com a privatizã'ção." 
Essa afirmãção é do Pr_esidenti: da Unidade Sind.cal, Be: 
nedito Fuitado, para quem o _anteprojeto é uina ameaça 
às classes trabalhadoras. Para ~ele, as empresas multina­
_cionais que exploram as atividades portuãria~. "têm que 
-se submeter ao qlJ-e o Estado brasileiro determina", O 
sindicaliSta entende que todas as ativjdad~~ produtiVaS 
deveriam estar nas mãos do Governo, prlncipaím~nte as 
atividades essenciais, como é O ·casO do porto. Furtado 
disse que a redação do anteprojeto é muito ampla e se es­
te-nde também aOs empregados da CODESP,."Isso, sem 
f a! ar -das futuras portarias que poderão vir, caso o ante­
projeto seja aprOVado". 

~-PORTO PREOCUPADO 

Preocupãdas com o seu futuro, as diversas classes por­
tuf!_rias, represéntadas em sua maioria pelos trabalhado­
res avulsos, temem pela privatízação do Porto de Santos. 

Representando os conferentes de carga e descarga, Jo­
sé Bartolomeu S. Lima, presidente do s.eu sindicato, 
mostra toda sua contrariedade ao anteprojeto do Gover­
QQ_, visando privatizar o Porto. 

Para Bartolomeu, como é t:onh~ido, o esforço ofiCial 
nada mais_ faz senão 'Preparar o terreno para uma trans­
formação __ profwtda no sistetl!a portUário ... ·~Sigi1ific3. -
t.LlJla grande an;eaça: ao s~tem~ aquaviário- .nacional, 
mesmo ex.cluindo,ot1-omitindo~ por enquanto, os- termi­
nais privativos", explica. 

A privatização implica ..a domina-ção das agências. 
marítimas, que 'COntrolam a administração portuária e 
teriam seu campo di ação ampliad~ 50b o- amparo do 
anteprojeto'-&óv.er.o.imental, segundo o .presidente dos 
conferentes. 

HA- mão-de-obl"a é toda dos sindicatos, que a perde­
riam para as empresas estivadoras, a maioria delas de 
origem estfangeil-a:. Seríaffios- vltimã.s ôa implantação de 
mais capital estrangeiro. O porto seria um 'terreno" multi­
nacional, no qual desapareceriam as pequenas e mêdias 
erí:tidades estivadoras", destaca, constrangido,_ Bartolo­
meu._ 
_ Para o líder dos conferentes, os recurs_os internacio­
n~is são poderosos e por força do anteprojeto, talvez, 

__ deixaªsern_ a a.Çmin_istração por conta_da Codesp, que fa­
ria co,ncessão da ãrea e do equipamento destinado à ma­
nutenção, e renovação dos serviços portuários: -

Quanto às perspectivas de sua categoria, Bartolomeu 
não quis particularizar; "Todos serão atiflgidos iridisfíri­
tamente. Não há ame?ça maior ou menor. A classe tem 
seu comportamento marcado sobretudo pela apreensão, 
mas com a disposição de luta, utilizando de todos os 
meios para a defesa do mercado de trabalho e dos direi­
tos conquistados". 

Sem pensar diferente do seu companheiro conferente, 
Raimundo Nonato da Silva, díretor do Sindicato dos 
Trabalhadores de Bloco de Santos, São Vicente, Guaru-
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jà, Cuba tão e São Sebastião, demonstra sua contrarieda_~ 
_de acres.cida da p~eocupação pela possível extinção_dQ 

trabalhador avulso. Para Raimundo, a ferida representa~ 
da pela privatizi:l:ção" será Cutucada Pelo dedo do patrão e 
pela política ecOnômico-finaOceira dO País. o corpo' ex. 
posto a tudo isso, claro, é o do poriuário. 

-,,A- P:tivatizaÇão, certamente, implicará a desmobili­
zação dQ trabalhà.dor portuârio e muito maiS~--"Será res: 
ponsâvef pehl-dii:flínuição dos quadros, o que enfraque­
ceria ·os Síildicaios". - - , 

Desemprego e problemas sociais também estariam na 
pauta do anteproJeto de Privatizaçã.o, segundo Raimun­
do. Afinal diz çle; "No Brasil os encargos mais pesados 
solJram.sempre para o trabalhador." 

SINDICATOS SÃO CONTRA 

Os sindicatos dos trabalhadores avulsos do Porto de 
Santos -estivadores, consertadores, conferentes, vigias 
e trabalhadores de bloco -estão contra o anteprojeto 
de lei elaborado pelo Ministério dos Transportes. Os sin­
dicalistas dizem _que não é a pr'imeira investida- dos ar.: 
madores e exportadores- contra os avulsos e muito me­
nos serã a última. O anteprojeto significarã; se for apro­
vado pelo Congresso, a entrega dos portos nacionais ao 
capital estrangeiro; a extinção, paulatina, dos trabalha~ 
dores avulsos e a desmobilização dos sin_dicatos das cate­
godã.s. 

O presidente do Sindicato dos Consertadores, Adilson 
de Souza, diz que ·a privatização dos portos terã maior 
desemprego para os consertadores, o desassossego e o 
-desajuste sóciã.l. 

Quando-Adilson fala em maior desemprego signifi_cà, 
segundo suas informações, que as atillidades dos conser­
tadores vêm sofrendo uma defasagem de quase 60%. Tal 
perceritagem se_ deve ao prOCess_o_de autom_ação e meca­
nizaçãO n(l mõvimento de mercadorias,. '"Por rnais para­
doxal que possa parecer", comenta o presidente,. "nós 
somos contra o progresso que se desencadeia de tal for­
ma, que _quem_ estiver na frente é ceifado". 

Adilson entende que a mecanização ·e a auiomaçãó_ se­
rá maior com a privatização, quando o capital estrailgei­
ro fluirá cóffi mais força e junto com ele o temido. "pro­
gresso". "A nossa categoria sofr.e as conseqilências. dQ 
prQgresro., desde o momento em. que. se moYimentoll o. 
primeiro cónteiii:er no porto". 

Para o presidente do Sindicato dos EstiVadores,., Joa­
quim da Silva, os por.to~ assim como as usinas de aço c a 
Petrobrás, são patrimônios do povo, e devem. ser estati­
zados. 

Quando o Governo ameaça de desestatizà.i' uma ativi­
dade como o porto, "corre-se o risco· de entregã-lo às 
rilultínãcTomliS. Toda a luta do capital internacional é es­
sa-, encontrár novos mercados. A empreSa nacional dÜi- · 
cilmente poderá investir no Porto". 

Segundo Joaquim, os armadores nunca investiram 
tã.ntQcO.ntra Q_~Stívador e demais trabalhadores avulsos. 
Com a: criação das emp~esas estivadoras ou estiva livre, 
os attrradores pretenóein desCaracterizar o estivador, 
obrigandO-os ao" VínculÕ empregatício e reduzÍndÓ -o 
quadro de empregados, "Um Qavío onde trabalham ho­
je. 20 homens, Cóm ã empresa estiVadora esse número se­
ria reduzido para dez". Disse ainda que o capitalista...: o 
armador e o_ exportado_r, no caso- não se importa se o 
trabalhador e sua família passam fome, se trabalha em 
condições precárias, sem higieneA O que imp·orta é o lu­
cro. 

O presidente dos estivadores resgata na história mais 
Um argumento contra ã pri':atização dos pOrtos·: "Eles 
-os armadores - querem que o trabalhador esqueça 
sua:s lutas, onde muitos fOram mortos ou estão desapare­
cidos, ein quase 50 anos. o·êstivador deve lutar com to­
dos os meios para manter essas conquistas." 
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CODESP CONTRA A PKIVATIZAÇAO 

Sérgiõ da Costa Matte, o presidente da CODESP, ê 
contra a privatização dos pÓrtos. Essa colocação foi fe1tá 
pelo seu porta-voz., o assessor de imprensa, Antônio 
Conten_te,_ com o objetivo de esclare9Cr a posição da CO­
DESP- sobre o tema. 

Entevista: O que há de real na privatização dos por­
tos? 

Contente: Absolutamente _nada. Não passa pela ca­
beça da política brasileira dos portos. 

E: A CODESP jã reCebeu alguma comunica_ção oficial 
do Ministério dos Transportes sobre a privatização? 

C: Não. A primeira questão jâ responde. 
E~ Qual a posição de Matte a respeito? 
C: Ele é contra. O qüe à CODESP tem apresentado __ 

nas reuniões é que os usuârios t:~articipem do_reaparelha­
mento do porto. O exemplo disso aconteceu há uns dois 
anos atrás, quando os usuários_ do. corredor_ de expor~ 
taçào finanClaiãfn a COnstrução de uma segunda moega. 
Com o tempo, esse financiamento fói descontado, vaga~ 
rosamente, através das taxas portuárias. 

E:. E ·a privatização não possibilitaria melhor aparelha~ 
mento? _ 

C: Não sei. Comojá disse, o pOrto já está empenhado 
no reaparelhamento. O negócio está funciOnando. 

E: Quais são as vantagens e desvantagens que a priva- _ 
tização traria à CODESP? 

C: Como a política brasileira é de estatização, é natu-
ral que se veja maiores ·ben.efícioSort~sãesfatlzação~ 

E: E as desvantagens? 
C: E não sei. 
E: A priVàtização é prejudicial aos portuários? 
C: b difícil de responder. No momento se acha que a 

estatizaÇãci é melhor. :; 
E: Ela não acabaria com o quadro dos funcionários? 
C: Não sei como funciçmaria. A Comp~nhia Docas -de 

Santos era 1.úna empresa ·privada e não acabou com o 
quadro dos funcionáriOs.-

E: Você tem mais alguma coisa· a dizer? 
C: Eu não posso falar mais nada porque nada está 

acontecendo. O que acontece é que o Benedito Furtado, 
presidente do _Sindicato, está fazeri.do uma onda ao red?r 
disso, sem se basear em nada de concreto. Dai essa fofo­
ca toda. 

g FUTURO DA CLASSE PORTUÁRIA 

A privatização_, esse fantasma que circun~ o Porto_de 
Sãntos, tem assuStado a tOdos que sabem d.e sua existên~ 
cia e que lutam pela preservação do mercado de traba­
lho. 

Menos assustado do que os demais, mas preocupado 
com as causas dessa visão aterradora, encontraMseOsval~ 
do Pacheco. Esse sergipano de Malhada dos Bois, hã 47 
anos filiado ao Sindicato dos Estivadores e, hoje, reSpoilM · 
sável p_elo seu Departamento de Estudos, tem seu pensaM 
mento vo)tado pa~a o futuro da clãsse portuâifa da Cída_­
de e do País. 

Segundo Pacheco, com a privatização, os estivadores 
em particular, perderão muito, pois com o sistema a ser 
adotado pela área de transportes do Governo, o lucro se­
rã dos. armadores, principalmente os estrãngC:iros-e do 
próprio Governo. A privatização não atende à reivindi­
cação_~tivadora. 

Pacheco salienta que os anseios oficiais p·rovocam um 
precedente que pode atingir muitos, inclusive as estatais 
(Cosipa, Petrobrás e outras). 

Num outro aSpecto, o ex-líder sindical explica~.··o 
fantasma provocará com certeza, uma inversão de c;api­
tal muito grande para melhorias no Por-to, qtie as empre­
sa& nacionais não conseguiram sup?rtar, privilegiando as 
empresas P.Strangeiras". 

Acrectua 1-.u.:hew 4ue a reivindicação maior dos por­
tuáríos em geral, deva ser a de manter os direitos adquiM 
ridos sob garantia ·da Constituição e da CLT, ameaçadas 
de desrespeito pelo anteprojeto de lei ·que visa privatizar 
o porto. 

Pelo anteprojeto, o porto ficaria sob a monopólio da 
PORTOBRÃS, mas Pacheco não tem ilusões e reticente 
afitma; ••Ficaria sob a posse da PORTOBRÁS teorica­
mente. Na prática as conseqtiências serão fatais: dimi­
nuição de salários principalmente, pois uma das exigênM 
cias das empresas estrangeiras ·que ocuparão o porto, e a 
diminuição de salários", explica. 

Certo de que eSses 20 ·anOs~( 1964 a 1984), nOs li:varam 
à falta de liberdade, à repressão e não permitiram, sobre­
tudo aos trabalhadores atingir seus principais ànseios, 
PaChecq c.onclui; .. Ap~ar de tudo, a luta humana vale a 
pena". 
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O SR. PRESIDENTE (Lomanto Jünior) - Nada 
mais havendO a tratar, vou encerrar a preSente seSsão, 
designando para a sessão extraordinária,- a realiZar-sé 
hoje àS 18 horas e 30 mínutos, anteriormente convocada, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

~I~ 

Discussão, em turno único, ·do Projeto de Decreto Le­
gislativo n9 28, de 1983 (n9 14/83, na Câmara dos DepuM 
t~d_os)!_que aprova o texto do acordo básico de coope­
ra-ção técnica e científica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Haiti, 
celebrado em Brasnia, a 15 de outubro de 1982, tendo 

PARECERES, sob n9s 476 a 478, de 1984, das Coniis­
sões: 

- de.RelaçõesExteriores, fà:vorãvel, com emenda que 
·apresenta de ·n9 1-CR.E; 
-de Educação e Cultura e de Economia, favoráveis 

ao Projeto e à emenda da Comissão de Relações Exterio­
res. 

-2~ 

Discussão, em tUrno único", do Projeto de Resolução 
n9 44, de 1984 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu parecer n9 386, de 1984), que au­

·toriza à Prefeitura M!,anicipal de Araguatins (GO) a ele­
varem Cr$ 91.458.986,15 (noventa e um milhões, qua­
trocentoS e cinqüenta e oito mil, novecentos e oitenta e 
seis cruzeiros e quinze centavos) o montante de S.ua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob nPs 387 e 388, de 1984, das Comis­
sões: 

- deC'onstitu[çào eJusdça, pela constitucionalidade 
e juridicidade; e 

___ de Municípios, favoráveL 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão ds 17 horas e 44 minutos.) 

Ata da 214~ Sessão, em 23 de novembro de 1984 
29 Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Fábio 
Lucena - Rãimundo . Parente - Claudionor Roríz -
Galvão Modesto- Odacir Soares- Aloysio Cha':'es­
Hélio Gueiros - Alexandre Costa - Alberto Silva -
Helvidio Nunes - João Lobo - Almir Pinto -José 
Lins - Virgílio Távora - Carlos AlbertQ - Moacyr 
Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena-_Mar~ 
condes Gadelha - Milton Cabral - Cid Sampaio -
Guilherme Palmeira - Carlos Lyra - Luiz Cavalcant~ 
- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Maga­
lhães- Lomanto Júnior -.José Ignâciõ Fertei.ra....:.... 

- EXJRAORDINÃRIA-

Presidêncul do Sr. LOiru..,lfo Júnior. 

Nelson Carneiro- Itamar Franco- Morvan Acayaba 
-Alfredo Campos- Henrique Santillo....:... Mauro Bor-.: 
ges - José_ Fragelli - Marceio -Miraflda -Saldanha 
Derzi - Affonso Camargo- Ãlvar<? Dhts- Enéas Fa­
rlii --Jorge Bornhausen -.Lerio'ir Vargas -Carlos 
Chiarelli - Pedro Simon - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- A l~sta de 
presença acusa o comparecimento de 49 Srs. Senadores. 
Havendo número regimç:ntal, declaro aberta a sessão. 

te. 

Sob a proteção de deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. J9-Secretário irá proceder à leitura ao ExJ?edien-

~ lido o seguinte 

-c EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do Presidente da República ResdtwDdo autógrafos de 
Projetos de Lei sancionados: _ 

N9 244/84 (n9 466/84, na origem), de'23 de noVembro 
do corrente ano, referente ao Projeto de Lei n9 15, de 
1984~CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Mi­
nistério da Sadde, crédito especial até o limite de Cr$ 
I. 700.000.000 (um bilhão e s~ecentos milhões de cruzei· 
ros)' para o fim que especifica. (Projeto que se transfor­
mou na Lc;:i n9 7.252., de_23 de novembro de 1984.) 
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N11 245/84 (n' 467/84, na origem), de 23 de novembro 
do corrente ano, referente ao Projeto de Lei n' 14, de 
1984-CN, que autoriZa-o Poder Executivo a abrir ao Mi­
nistériO do ExérCito Crédíto especial até o limite de Cr$ 
245.395.992.000 (duzentos e quarenta e cinco bilhões, 
trezentos e noventa e cinco milhões, novecentos e noven­
ta e dois mil cruzeiros) para o fim que especifica. (Proje­
to que se transformou na Lei n' 7 .253, de 23 de no­
vembro de 1984.) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - O Expe­
diente lido vai à publicação. 

A presidência recebeu, da Prefeitura Municipal de 
Goiânia (GO), o offci6 i19 S/28/84, soliCitando, -nos ter­
mos do item IV do art. 42 da Constituição, autoriZação 
do Senado Federal a fim de -que aquela prefeitura possa 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
USI 5,000,000.00 (cinco milhões de dólares), para os finS 
que especifica. 

A matéria ficará_ aguardando, na secretaria-geral Cfa 
Mesa, a complementação dos documentos necessários. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) -Sobre a 
mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 1"'­
Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 318, DE 1984 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"b" do Regimento Interno, para a Mensagem n\> 227, de 
1984 (n"' 440/84, na origem), pela qual o Serihor Presi­
dente da República solicita autorização do Senado para 
que a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) possa con­
tratar operação de crédito no valor de CrS 
10.235.070.000 (dez bilhões, duzentos e trinta e cinco mi­
lhões e setenta mil cruzeiros). 

Sala das SessõeS, 23 de novembro de 1984. -Aloysio 
Chaves - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO No 319, DE 1984 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b_ 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n"' 173, de 1984 (n"' 4.061/84, na Casa de origem), que 
.. dispõe sobre as medidas de proteção, amparo e fomen­
to às atividades econômicas e às vítimas das enchentes 
no Estado de Santa Cã.tarina'.-. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1984.- Hum­
berto Lucena, Líder do PMDB- Aloysio Chaves, Líder 
do IDS. 

O SR. PRESIDENTE (Lo manto Júnior)- Os reque­
rimentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na 
forma do art. 375, inciso 11, do Regimento Interno.-

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- PasSa-se à 

ORDEM DO ))lA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 28, de 1983 (n"' 14/83, na Cimara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Bisfco de 
Cooperaçio Técnica e Cfentffka entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública do Haiti, celebrado em BrasRia, a 15 de ou­
tubro de 1982, tendo 

PARECERES, sob n"'s 476 a 478, de 1984, dtls 
Comissões: 
-de Relações Exteriores, favorãvel, com emen­

da que ap~escnta de n"' 1-CR.E; 
-de Educaçio e Coltora e de Economia, favorá­

vel ao projeto e à emenda da Comissão de Relações· 
E;tteriores. 
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Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação o projeto sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam penn;neçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

h o seguin~ o projeto aprova~o 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 28, DE 1983 

(N"' 14/83, n'! Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperaçio 
Técnica e Clentffica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Halti, celebrado em BrasOia, a 15 de outubro de 
1982. 

o· Congresso Nacional decreta: 
Art. t~> Fica aprovado o texto do Acordo Bâsico de 

Cooperação Têcnica e Científica entre o G-overno daRe­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
do H ai ti, cefebrado em Brasília a 15 de outUbro de 1982. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor rla 
data de sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Lomanto J~nior) - Em vo­
tação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta­
dos. (Pausa.) 

aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É a seguinte a .emenda aprovada 

EMENDA N• I - CRE 

Ao art. 1'f acrescenta-se o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Quãiscjuer a-tos ou ajusteS 
complementares, de que possam resultar revisão ou 
modificação do presente Acordo, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso N acionai.". 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júniorf- Item l-: 

_DiScussão, eni turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 44, de 1984 (apreSentado pela Corriiss~:o de 
Economia cOmo conclusão de seu Parecer n"' 386, de 
1984), que autoriza a Prefeitura Municipal ae Ara­
guatins (GO) a elevar em Crl9l.458.986,15 (noven~ 
ta e um milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito­
mil, novecentos e oitenta e seis cruZeiros e quínze 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 387 e 388, de 1984, das 
Comissões: 

-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Municlplos, favorável. 

Em discussão o pt'ojeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o ·aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausi.) -
Aprovado. 
O projeto vai à ComfSsão de Redação. 

Novembro de 1984 

t o seguínte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 44, de 1984 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Araguatios 
(GO) a elevai-em CrS 91.458.986,15 (noventa e um 
milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, novecen­
tos e oitenta e seis cruzelr~e quinze centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada Interna. 

O Senado _ _Federal resolve: 
Art. l"' ta Prefeitura Municipal de Araguatins, Es­

tado de Goiãs, nos termos do art. 2"' da Resolução n"' 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar o montante de sua dívida consolidada interna 
em Cr$ 91.458.986,15 (noventa e um milhões, quatrocen­
tos e cinqüenta e oito mil, novecentos e oitenta e seis cru­
zeiros e quinze centavos), correspondente a 20.083,00 
ORTN, considerando o valor nominal da ORTN de CrS 
4.554,05 vigente em julho de 1983, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à caixa 
EconôrrilCa Federal, esta na qualidade de Gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado à construÇão de escolas de nível pré-escolar e 
de J9 grau, naquele Municípiõ, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no- respectivo 
process:<f.-

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento n'i' 318, 
de urgência para a Mensagem n"' 227, de 1984. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam pirmaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi" despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito do nobre Sr. Senador José Fragelli o parecer 
da Comissão de Economia. · 

_0 SR. JOSJ!: FRAGELLI{PMDB- MS. Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n"' 227/84, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) que ob­
jetiva cõiltratar, junto ao Banco do Estado de São Paulo 
S/ A, este na qualidade de agente financeiro do. Banco 
Nacional da Habitação- BNH, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operaçio: 
A- Valor: Cr$ 10.235.070.000,00 (correSponden­

te a 1.000.000 de UPC, de Cr$ 
10.235,07, em abril/84); 

_B-Prazos: 
I -de carência: até 30 nieses (estimada de 24 

meses); 
2 - de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
I- juros:-=- 10,5% a.a. (BNH) e 1,0% a.a. (agen­

te financeiro); 
2 - correção monetária: variação- da UPC; 
3- outros: 2,0% (taxa de administração do 

BNH); 

D - Gill-anda: 
vinculação de cotas-partes do Imposto sobre Cir­

culação de Mercadorias, __ ICM; 
E- Destinação. dos recursos: 

-execução de obras do Projeto CURA I, no Mu­
nicíj:iíã." 
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O Conselho Monetãrio Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, levando em conta o parecer 
do Banco Central do Brasil e a informação da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República (SE­
PLAN/SAREM) que declara nada ter a opõr quanto à 
realização integral da operação pretendida. 

No mérito,--o financiamento do projeto CURA se en­
quadra nas diretrizes e no-rri:tas do BNH e tem largo al­
cance sócio-econôriiico para a região beneficiada pelo 
projeto. 

Assim sendo, acolhemos a mensagem nos termos do 
seguint~: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 91, DE 1984 

Autoriza a Prefeitura Muolclpal de Vallnhoa -­
SP, a elevar em Cr$ 10.235.070.000 (dez bilhões, du­
zentos e trinta e cinco milhões e setenta mil cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada Interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1'1 h a Prereitura Municipal de Valinho_s, Esta­
do de São Paulo, nos termos do art. 2' da Resolução n' 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar em Cr$ 10.235.070.000 (dez_ bilhões, duzen­
tos e trinta e cinco milhões e setenta mil cruzeiros) cor­
respondente a 1.000.000 UPC, considerado o valor no­
minal da UPC de Cr$ 10.235,07 (dez mil, duzentos e t~in­
ta e cinco cruzeiros e sete centavos), vigente em abril de 
1984, o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar uma operação de crédito de 
igual valor, junto ao Banco do Estado de Sã~ Pau_lo S/ A, 
este na qualidade de_ agente financeirO do Banco Nacio--­
nal da Habitação, destinada à execução de obras do Pro­
jeto CURA I, naquele Município, obedecidas as cOn­
dições admitidas pelo Banco ~entrai do Brasil, no res­
pectivo processo~ 

Art. 2'í' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
~o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- A Comis­
são de Economia conclui seu pareCer pela apresentação 
do Projeto de Resoluçã.o n' 9_1, c;le ~984, .RUe autoriZa a 
Prereitura Municipal de V alinhos (SP) a contratar ope­
ração do crédito no valor de Cr$ 10.1.35.070.000 (dez bi­
lhões, duzentos e trinta cínco milhões e setenta mil cru-_ 
zeiros)~ 

(Dependendo de pareceres das comissões de Consti­
tuições e Justiça e de Munidpios.) 

Solicito do nobre Senhor Senador Hélio G_ueir_os_ci Pa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. Hl!:LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sr. P.residente, Srs. Senadores, o presente 
projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Se­
nado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a 
Mensagem n~ 24/84, do Senhor Presidente da República, 
autoriza a Prereitura Municipal de V alinhos (SP), a con­
tratar empréstimos no valor de Cr$.10.235.070.000 (dez 
bilhões e trinta e cinco milhões e setenta mil cruzeiros), 
destínado a financiar obras do Projeto CURA, naquele 
Município. 

O pedido foí rormulado nos termos do preceituado no 
artigo 2~' da Resolução n~' 93, de 1976, do Senado Fede­
ral, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fixados no artigo 2~> da Resolução n~' 62, de 1975, 
também do senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposíção roi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimf:nlais--ãplicãveíS à es­
pécie merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

t o parecer. 

O_SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Solicito 
do nobre Sr. Senador Passos Pôrto o parecer da Coniis­
são de Municípios. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS- SE. Para emitir pac 
rec:er.)- Sr._Presidente, Srs. Senadores, a matéria sob a 
nossa apre_ciação, objetiva autorizar a Prereitura Munici­
pal de Valiilhos (SP), nos termos do queestabel~ o art. 
2~> .. da Resolução n~ _93, de 1976, do Senado Fedt;:ral, a 
contratar operação de crédito no valor_ de Cr$ 
10.23_5.070.000 (Dez bilhões, _duzentos e trint~ _e cif!CQ 
milhões e setenta mil cr~zeiros) destinada a _financiar a 
execuç_ãQe obras do Projeto CURA, naquelã. Ml!nicípio. 

A proposição mereceu a acolhida da Coni.issão de_ 
Consfituição e Justiça, que a entendeu conforme os câ­
nones lc!giiis, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a êste Órgão TéCnico exa­
minar, entendemos que o- pleito deva ser ·atendimento 
nos termos do proposto pela ComiSSão de Economia da 
Casa, visto que 'a operação de crédito a ser autorizada 
tt~m irande 3.1cançe sócio-CcOnômico para aqUele mu­
nicípio. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Os pare-­
ceres são ravoráveis. Completada a instrução da matéria 
pã"s~a-s~ à -- - . - . 

Discussão, em turno único do Projeto de Reso~. 
lução n~' 91, de l984, que autoriza a PrereitU:ra Mu­
nicíp-al de Valinhos (SP), a elevar em Cr$ 
10.235.070.000 _o montante de sua dívida consolida~ 
da interná. 

Em discussão o projeto~ 
Não ha~endo quem queira discuti~ lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
-Aprovado. 

- O projeto vãi à Comissão de Redação. 

O S~- ,PRESIDENTE (L~manto Júni~r) -Sobre-~~ 
mesa, o parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
pelo Sr. 1~>-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

Da Comissão de Redaçio 
PARECERN• 786, DE 1984 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n~' 91, de 
1984. 

Relator: Senador Passos Pôrto 
A CQmissào apresenta a redação final do Projeto de 

ResOlução n~' 91, de 1984, que autoriza a Prereitura Mu­
nicipal de V alinhos, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 10.235.070.000 (dez bilhões, duzentos e trinta e cinco 
milhões e setenta mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
conso(idada interna. 

Sala das Comissões, 23 de novembro- de 198_4.- Joio 
Lobo, Presidente- Passos Pôrto, Relator- Almir Pin­
to. 

ANEXO AO PARECER N• 786, DE 1984 

Redação final do Projeto de Resoluçio nt 91, de 
1984. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 
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RESOLI!,ÇÃO N• 225, DE 1984 

-Autoriza a Prefeitura Municipal da V alinhos, Es­
tado de Sio Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor de -CrS 10.235.070.000 (dez bDhões, duzentos e 
trinta e cinco milhões e setenta mil cruzeiros). 

O Senado Federal_resolve: 
Art. (I' É a Prerf:itura Municipal de V alinhos, Esta­

do de São Paulo, nos termos do art. 2~> da Resolução n~ 
93, de 11 de_outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
-zada a contrata~: operação de crédito no valor de Cr$ 
10.235.070.000 (dci: bilhões, duzentos e trinta e cinco rrii­
lhões e setenta mil cruzeiros), correspondente a 
t.OOOJJOO (utn milhão) de UPCs, considerando o valor 
nominal da UPC de CrS 10.235,07 (dez mil, duzen_t_9s e 
Úinia e cinco cruzeiros e sete centavos), vigente em a-bril 
de 1984, -ju-nto ao _Banco do Estado de São Paulo S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal de HabitaçãO - BNH, destinado à execução de 
obras do Projeto CU.RA I, naquele Municípío, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 
--Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

--0 SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Achando-
- se em regime__ de urgência a matéria cuja redação final 
acaba de ser lida, deve ser esta submetida, imediatamen­
te, ·à delibeiã:ção- dÕ--Plenãrio.-

Em discussão a Redação Final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ la, declaro-a encer­

rada. 
Em v~otãÇãO. 
Os SrS. ~enadores que a apr~vam per_maneçam senta-

dos. (Pau~a.) _ _ , 
AProVã:cfó -a-Redãção Ff~iil, __ oprojeto vai à pr?mul-

gáção. -

O SK. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) Vai-se 
passar, agora, à apreciação do Requerimento n9 319, lido 
no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câ-
mari noi· r1.r;-de 1984. . . 
--Em vota:Ção -o requerimento. 

_Os Sr~Senador.es que o aprovam permaneçam s_enta­
dos. _ _(Pau_sa.) 

Aprovado. 
-Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Eçonomia e 
de Finanças. 

Solicito do nobre Sr. Senador José Fragelli o pafecer 
da Comissão de Economia. 

O SR.JOSl!: FR6._GELLI (PMDB- MS. Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto de lei ora examinado, de autoria do ilustre 
Deputado Renato Viana, .. dispõe sobre as medidas de 
proteção, amparo e romento às atividades econômicas e 
às vítimas das enchentes no Estado de Santa Catarina". 

Pelo artigo \I' da proposição, é concedida moratória, 
pelo prazo de um ano, a contar de agosto 'de 1984,-rts pes­
soas físicas e jurídicas dos municípios do Estado de San­
ta Catarina, atingidas pelas enchentes que ali ocorreram 
no referido mês. A moratória proposta abrange os débi­
tos decorrentes: 

"I -dos financiamentos agrícolas, industriais e 
de capital· de giro concedidos por bancos e insti­
tuições financeiras públicas e privadas; 

11 -das obrigações fiscais e Tributárias fêfêfen- · 
tes ao iinposto de Renda, cujo vencimento ocorre 
entre os meses de agosto de 1984 e julho de 1985; 

III- do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos IPI, cujo recolhimento deva ser feito entre agos­
to de 1984 e julho de 1985; 
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IV -do Imposto Territorial Rural - ITR refe­
rente aos exereíci_os de 1984 e 1985." 

Determina também o projeto, no seu_artigo 29, re­
dução em 50% (c.in_qüenta por cento), a partir da apro­
vação da medida, e pelo prazo de 180 (cento e oitelifaJ 
dias, das tarifas de energia elétrica (I~ e força)1: de tele­
fonia. Parágrafo único, desse artigo 2", -es_tipula que as-­
despesas deeorrenteo da t'Cdução taril\lria p1':rillla..,., 
atendidas pelo Programa de Mobilização.Ena!Sflica> no 
que se:refere a energúrclétri<:a - e pdo Fundo H1lc:iona! 
de TelecomunicaÇÕes, tratando-se de telefonia.. 

O artigo 3~> da proposição isenta das contribuições 
para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, 
pelo prazo de I (um) ano, a çontar da aprovação da me- · 
dida, as pessoas jurídicas que tenham sede nos munící­
pios itíngidos pelas enchentes. 

O artigo 411 declara integralmente liberadas, também 
pelo prazo de I (um) ano, as quotas do FundQ deGãtan­
tia por Tempo de Serviço- FGTS dos empregados con­
tribuintes da Previdência Social, residentes nos municí­
pios atingidos pelas enchentes. 

O artigo 5"' estipula·a liberação, também pelo pcazo de 
I (um) ano, dos depósitos corrigidos do Programa de In­
tegração Social - PIS._ dos empregados das empresas 
privadas, e do Programa de Assistência ao Servidor 
Público-- PASEP. 

Finalmente, o artigo 69 da propositura concede mora­
tória de 1 (um) ano, a contar de agosto de 1984, aos mu­
tuãrios do Sistema Firianceiro de Habitação- SFH, re­
sidentes nos muoicípios atingidos pela cheias. 

Referindo-se aos efeitos_ das últimas cheias s9bre o Es­
tado_ de Santa Catarina, observa o Autor do projeto, na 
sua jlfstificação, que "dos 199 Municípios catarinenses, 
mais de roo (cemHOram profundamente atingidos razão 
por que, além das medidas de caráter emergenâat, ou~ 
tras de caráter social, voltadas para a recuparação da 
economia, se fazem necessárias". 

Prossegue, fazendo as seguintes considerações: 

"Perplexa e indefesa. ili.ante- da indolência com 
que se arrastam as obras de contenção e controle 
das cheias. visarido miflii:nizar os efeito$ danosos 
dessas catástrofes' que -se repetem -com·lãnta fre­
qüência~ Santa Catarina aguarda medidas eficazes_e 
urgentes destinadas a $Ua reconstrução. 

A iniciatiVa de projeto de lei versando sobre a 
presente matéria, encontra amparo- nó- ãrt. 56 da 
Constituição Federal, exvi do art. 43, do mesmo Di~ 
ploma Legal Básico, que estabelece ser atribuição 
do Coilgresso Nacional com a sanção do Presidente 
da República. _ _ __ _ 

À matéria, segundo prescreve o art. 89, item 
XVUI da Carta Magna é de competência legislativa 
da União." 

O projeto de lei examinado teve, na Câmara, traini­
tação rápida e tranqaila, com pronunciamentos favorá­
veis das Cõmissões de Constituição e Justiça, do Interior 
e de Fínanças· daquela Casa do Congresso. 

Uma das diferente& conseqílên_cias que decorrem, na 
região atingida, das catãstrofes provocadas por desor­
dem dos fatores naturais é a destruição de parte do patri­
mônio material da população e o comprometimento em 
toda a área (por prazo que se relaciona com a intensida-
de e extensão do fato gerador do desequilíbrio) -do qUe se ---­
pode entender por oormalidãde econômiCa. 

Interrompe-se o fluxo normal da produção e dos n~ó~ 
cios. Diminuí o d_i_nheiro em circula_ção. Pouc_os podem 
saldar seus débitos e poucos, também, conseguem rece­
ber o que lhes ê devido. 

A prevalecerem as sanções legais, aplicãveis aos ina­
dimplentes, logo se estabeleceria na ârea uma situação 
caótica, ·confliTã:Iite com o· interesse social e com a prú­
pria idéia do bem-comum. O legislador não pode e não 

de~e permanecer _i_ndiferente face a uma situação de tal 
ordem. ---

Daí a iniciativa do projeto de lei eXãm.Íri<i.do _:__ oonsi:: 
dei-ando as inundações havidas no Estado de S_an.ta Ca­
tarina, em agosto do corrente ano- de reconhecer, me­
dia.tite in-sirUinento legal adequado, a existência ali de 
"!J.ffi q_uadro transi!ório de excepcionalidade que inViabili~ 
za o cumprimento pelos membros dã sOciedade atingida--;­
nos prazos ~ nas leis, regulamentos c contt;atos. 
particalan::s,. dos compromissos financeiros assumidos. 
A solução para o impasse que ~ todos prejudica (ao Po­
der Público e aos cidadãos) terã de ser encontrada na 
adoção por prazo determinado de um regime de mora­
tória, objci:tivo,justamente, da propositura sob enfoque. 

Para aclarar conceitos, vamos incluir no curso destas 
con-siderações o significado atribufdo ao vocábulo -
moratória, no Dlclomirio da Língua Portuguesa de Mes~ 
tre Aurélio Buarque de Holanda Ferreira: 

-"S.F. I. Dilação d~ prazo concedido pelo CredOr 
ao devedor Para pagamerito de uma d-ivida. 2. Im­
posição legal, baseada em razões imperiosas de inte-­
resse Público, que beneficia, de modo __ geral, deter­
minada classe de pessoas, por suspender a exigibili­
dade de suas dívidas e o curso das ações judiciais 
contra elas intentadas, e bem assim por prolongar a 
duração de suas prestações sucessivas." 

Observe-se ainda, em acréscimo às razões aduzidas 
pelo Autor do ProJeto, justificando-o, que na estranha 
repetição de inundações e de outros fenômenos cataStró­
fiCOs que vêm ·ocorrendo nos últimos anos nos Estados 
do _Sul ~stâ presente, para os que queiram ver, uma no­
tória parcela de responsabilidade do Esta.do. 

Inundações e efeitos erosivos dos fatores natur~is co­
meçam a ser registrados, em qualquer segmento do glo­
bo terrestre, a partir do momento em que o perfil topo­
grãfico local é alterado, empiricamente, interrompendo 
ou dificultando o escoamento contínuo das âguas plu­
vi_ais acumuladas. 

Pax:_a essa alteração do perfil topogrâflCO local concor-
--rem: (I) a expansão inioderada das áreas urbanizadas; 

(2) a coQStnação de rodovias e ferrovias,. com os cortes e 
aterros exigidos pelos traçados., desfazendo as condições 
que antes asseguravam o escoamento nonnal das águas 
pluviais; (3) o abandOno prolongado de&. rios, sem. as in­
di.$pensáveis ãÇões de contenção: -das. margens nas partes 
criticas, de retificação dos cursos quando necessáriO e de 
dragagem dos leitos para assegurar a continuidade do es­
coamento hídrico. 

Nada ·disso parece vir sendo providenciado em escala 
satisfatória rio Estado de Santa Catarina, como obser­
vou o Autor da proposição. E acrescente-se ainda os 
possíveis efeitos não previstos (porque estudos não fo­
ram feitos para isso) em toda a ampla região que engloba 
os Estados de Mato Grosso do Sul, Paraná e Santa C!lta­
rina, pela súbita formação do imenso lago artificial de 
Itaipú, comprimindo o solo que o-supÕfta e. modifican­
do, em altíssima escala, as condições de evaporação e os 
índices pluviométricos vigentes na área. 

Achamos que no limite em que o Estad_o ou_. melhor 
dizendo, a União se omitiu nas diferentes obrãs modifi- · 
cadoras do ffieio ainbiente, na área geogiáfiCa em- refe­
rªncia, criando as pré-condições propícias ao dese­
quilíbrio ecoLógico que ocorf-eu, passou a ser era a princi­
pal responsável, até mesmo por imperativo constitucio­
nal, pelo que veio acontecer- e estâ acontecendo- em 
virtude dos erros técnicos ligados à ausência de um pla­
nejamento integrall}o preparo e objetivaçào dos proje­
tos, pequenos ou grandes, levados a termo naquele âmbi­
to regional. 

Como responsável, cabe à UniãO, agora;-adotar IJ!.eios 
e obj~tivar providências para remediaf uma situação -
fruto de sua imprevidência - que está af~tançl9 a mi­
lhões de brasileiros e que atinge perigosamente a econo­
mia de uma das regiões de mais alto Qível de desenvolvi­
mento do País. 
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Não há ~-a!s o- que-utzer, achamos, para eVidenciar a 
ju-stiça e a oportunidade da medida ele que trata o PLC 
no;' 173/84, motivo pelo qual opinamos pela sua apro-
vação. -

É o Parecer._ 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- ConCedo 
a palavra ao nobre Senador Passos Pôrto, Para proferir 
parecer da Comissão de Finanças, 

O SR. PASSOS I'()IQ'O (PDS- SE. Para <mitir pa· 
recer)- Sr. ~residente. Srs. Senadores: 

O projeto que ora vem a esta Comissão de Finanças -
tem por escopo a instituição de medidas que objetivam 
compensãr, em parte _e dentro das limitações permitidas 
pela disponibilidade de recursos financeiros, os prejuízos 
soffidos pelas vitimas das enchentes ocorridas no Estado 
de Sant.a Catarina~ 

Tais medidas consistem na concessão de moratória, 
pelo prazo de 1 (um) ano, das obrigações financeiras e 
fiscais vencíveis no período; na redução de 50% ( cin­
qüenta por cento) das tarifas de energia elétrica e de tele­
fonia; na iSeriçãO das contribuições para o FINSOCIAL; 
ria liberação dos depós.itos do FGTS e do PIS e PASEP 
e, finalmente, idêntica moratória aos mutpãrios do Siste­
ma- FinanceirO de Habitação. 

Trata-se, assim, de medidas de amp<!-rO às pessoas físí­
cas e jurídicas domiciliadas nos municípios do Estado de 
Santa Catarina:, que tiveram suas atividades normais 
preJudicadas em virtude das inundações ali ocorridas. 

Os recUrsos orçamentários, que s_erão afetados pela 
execução das medidas propostas, poderão ser compensa­
dos com o excesso de arrecadação esperado neste exercí­
cio, razão _p_?r que entendemos que o projeto possa ser 
aprovad-o,-no âmbito da nossa competência regimental 
~ ci parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Os pare­
ceres são favoráveis. 
__ Completada a instrução da matéria, passa~se à 

DisCussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 173, de 1984 (no 4.061/84, na Casa de 
origem), que dispOO sobre as medid3s de proteção, 
amparo e fomento às atividades econômicas e às 
vítimas das enchentes do Estado de Santa Catarina. , 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votaçã:o.-
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta~. 

dos. (Pa.usa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto a matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARÁ 
N'í' 173, DE 1984 

(n' 4.061/84, na Casa de origem) 

- DisPõe sobre as medidas de proteçio, amparo e fo- -
mento -às altfvidades econômicas e às vítimas das en­
chentes no Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' Ãs pessoas físicas e jurídicas dos municípios 

do Estado de Santa Catarina atíngidos pelas enchentes 
-ocôtridas no mês de agosto do corrente ano fica concedi­
da moratória, pelo prazo de um ano, a contar de agosto 
de 1984, dos seguintes débitos: 
I- dos financiamentos agrícolas, industriais e de ca­

pital de giro concedidos por bancos e instituições finan­
ceiras públicas e privadas; 

ll- das ()brigações ftscais e tributãrias referentes aO 
Imposto de Renda, cujo vencimento ocorra entre os me-­
ses cié agosto- de 1984 e julho de 1985; 
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111- do Imposto sobre Produtos Industrializados­
IPI, cujo recolhimento deva ser feito entre ago-sto de 
1984 e julho de 1985; 

IV- do Imposto Territorial Rpral- ITR, referente 
aos exercícios de 1984 e 1985. 

Art. 2'i' Serão reduzidas em 50% (cinqüenta por cen­
to), a contar da aprovação desta lei, e pelo prazo-de 180 
(cento e oitenta) dias, as seguintes tarifas: 

I- de energia (luz e força) el~trica; 
11- de telefonia. 
Paragrafo úniCo. As despesas- decorrentes da redução 

tarifária de que trata este artigo serão atendidas:_ 

a) no caso do inciso I, pelo Programa de MobilizaÇão 
Energética; 

b) no caso do inciso U, pelo Fundo_ Nacional de Teco­
municações. 

Art. 39 Ficam "isentas das contribUições para o Fun­
do de Investimento Social - FINSOCIAL, pelo prazo 
de 1 (um) ano, a contar da aprovação desta lei, as pes­
soas jurídicas que tenlfam sede nos munícípios atingidos 
pelas enchentes. 

Art. 49 Ficam integrálmente liberadas, p9r prazo 
idêntico ao previsto no artigo anterior, as quotas de Fun­
do de Garantia do Tempo de Serviço-_ FGTS, dos Em­
pregados Contribuintes da Previdência So5=i~l. r_esid_entes 
nos municípios atingidos -pelas cheias. 

Art. 5~> Ficam integrãlmente _liberados, pelo prazo 
de 1 (um) ano, os depósitos corrigidos do Programa de 
Integração Social- PIS, dos empregados das empresas 
privadas, e do Programa de Assistência ao Servidor 
Público- PASEP, dos Servidores PúblicQs. 

Art. 69 Aos mutuáriOS- do Sistema Financeiro de 
Habitação- SFH, residentes nos municfpiOS atingidos 
pelas cheias, fiCã igualmente concedida moratória de I 
(um) ano, a contar de agosto de 1984. 

Art. 7<~ Esta Lei entra em vigor na data de sUa publi­
cação. 

Art. 8~> Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Nada 

mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a sessão ordinária de segunda-Jeira, a 
seguinte: __ 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 10, de 1981 (n" 1.529/79, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a_ aposentadoria~ com proventos integrais, 
dos ex-combatentes __ segurados da Previdência SOcial, _ 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 354 e 355 de 
1981, das Comiss_ões; _ 

-de Legislação Social; e 
- de finanças. 

2 

Votação, em turno único, ~o Projeto de Lei da Câma­
ra n'i' 44, de 1981 (n'i' 587/79, na Casa de origem), que 
veda aos veículos de comupjçação de massa (rádio, _tele­
visão, cinema, jorriais, revistas, cartaZes, anuários du 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autorizãÇão 
ou a veiculação de anúncios e de comerciais que não se­
jam negociados, produzidos, criados, filmados, grava­
dos, copiados - imagem, e som - por profissionais e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES,~ob n~'s 186 e 187, de 1983, das comis­
sões: 

-:--de Economia, favorável, com voto venç:içio dQ_& .Se· 
nadores Bernardino Viana, José Lins e Lenoir Vargas; e 

-de Finanças, favorável.-

3 

Votação, em turno único,_do Projeto de Lei da Câma­
ra n'~ 53, de 1977 (n<~ 227/75, na Casa de origem), que dis­
põe sobre condições a observar na renovação de contra­
tos de atletas profissionais-, e dá outras providências, ten­
do 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1360 e L361, 
de 1981, das __ Çon:tissões: 

- de Legislação Social; e 
- de educação e Cultura. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n<~ 65, de 1979 (n~> 4.257 f77, na Casa de Õrigerri.), que 
autoriza a alienação de imóveis_resfdenciais da Rede Fer­
roviária Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob n•s 335 e 336, de 1980 e 635 a 637, 
- d~ Í981, daS Cm~issõeS: - --- -- - - -

- de TraiJsportes, Comunicaçio e Obras Públicas, 19 
pro~mnclamento: contrário; Z' pronunciamento: favorãvel 

_ao_Projeto e~ Emenda de Plenãrio; -
-de finanças, 1<~ pronunciamento; favorável; l'i' pro-­

nunciamento: favorável à Emenda de Plenário; e 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade do Projeto e da Emenda de Plenário. 

5 

Votação, eni turno único, do Projeto de Lei da.Câffia­
ra n<~ 14, de 1984 (n~> 2.867/76, na Casa de origem), que 
introduz modificáções na Consolidação das Leis dO Tra­
balho, aprÕvada Pelo Decreto-lei n"' _5.452, de l~> de maio 
de 1943, para o fim de assegurar estabilidade proVisória 
à .mulher trabalhadora que contrair núpcias, tendo 

PARECERES, sob n~'s 299 e 300, de 1984, das Coffiis=­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e _ 

-de Legislação Social, contrário. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 211, de 19-83 (n"' 4.112/80, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo único ao ait: 39 da Lei n"' 1.060, de 
5 de fevereirà· de 1950, que trata. da assistência judiciária 
aos necessitados, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 465, de 1984, da 
- comissão 

-de Constituição e Justiça. 

7 

Votação,_em_turno único, do Requerimento n"' 291, de 
198~. dos Senadores Roberto Saturnino _e Humberto Lu­
cena, solicitando, nos termos do art. 371, alínea "c", do 
Regimento Interno, urgência pafa o_ P_rojelo de Lei do 
Senado n<~ 14, de 1979, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, -que revoga dispositivo da Lei n9 5.449, de 4_de 
junho de 1968, os Decretos-leis n's 672 e 1.273, respecti­
vámetlte, de 3 de julho de 1969 e 29 de maio de 1973, e dá 
outras providências. 

8 

VOtação, em turno único (apreciação preliminar dajJi.:. 
ridicidade, nos termos do art. 296 âo Regimento Inter-
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no), do Projeto de Lei da Câmara n'~ 79, de 1979 (n9 
1.511/75, na Casa-de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 5"' da Lei n'~ 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da previdência social, altera­
da pela Lei n'i' 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n~'s 692 e 093, de 1982, das comis­
sões: 

-de Legislação Social, favorável, nos termos de 
Su bstitutiY--º _que apresenta;- e 

-de -cf!nstituição -e Justiça", pela injuridicidade- do 
Projeto e do Substitutivo da Comissã de Legislação So­

cial, com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montoro. 

9 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~> 13, de 1980, de autoria do Senador Itama_r Fran­
co, que estabelece abatimento nos preços de derivados 
do petróleo e do álcool, quando-destinados ao consumo 
próprio de motoristas profissiOnais autônomos, tendo 

PARECER, sob n' 533, de 1984, da Comissão 
-de Redação,oferecendo a redação do vencido. 
(Dependendo da votação do Requerimento n~' 240/84, 

dO -SenadOr Virgílio Távora, solicitando seja o projeto 
subinCtido a votos, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno.) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'>' 41, de 1982 de autoria da Senadora Laélia de AI· 
cântara, que acrescenta artigo ao Decreto-lei n"' 594, de 
27 de maio de 1969, que instituí a Loteria Esportiva Fe­
deral, e dá- outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~>s 23 a 25, de t984, das ComiS..­
sões: 

--de Co_nstituiçio e Justiça - 1<~ pronunciamento: con· 
trá rio; 2<~ prOnunciamento; pela constitucionalidade e ju· 
ridicidade do substitutivo da Comissão de Finanças; e 

..._de Finanças, favorável, nos termos de substitutivo 
que ofer~. 

11 
Redação Final 

Dis-C~ls-sãO, enlturno único, da Redação Final (ofereci­
da pela Comissão de Redação em seu Parecer n<~ 756, de 
1984), do Projeto de Resolução n_"' 25, de 1984, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Bocaiúva, Estado de Mi­
nas Gerais, a· contratar operação de crédito no valor de 
C!:_S 427.28_8.408!89 (quatrocentos e vinte e sete milhões, 
duzentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e oito cruzei­
ros e oitenta e nove centavos). 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Está en­
cerrada a sessão. 

( Levanta-~e a sessao às 18 horas e 55 minÍitos.) 

ATA DA 201• SESSÃO, 
REALIZADA EM 16-11-84 

(Publicada no DCN-Seção 11, de 17-11-84) 

RETIFICAÇÃO 

ADENDOS "A" e "B" ao Parecer n<~749, de 1984, da 
Comissão do DistritO Federal, oferecendo a redªção fi- _ 
nal do Projeto de Lei do Senado n~>l53, de 1984-DF,_ que 
"estima a Receita e fixa.a Despesa do Distrito-Federal 
para o exercício financeiro de 1985", que se retifica por 
haver saído com in_s::orreções no Suplemento ao n~> 149, 
do DCN-Seção li, de 17-11-84: 
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(:;n::NDO 7lo5.C00,09 PARI\ COL:::l'A:::l' DI: t::::>TtrDO) -
COUC:!:LUO CULTURAL TJIOtlAS Jt:rF*t:;R~Oll 

CSI:NDO 270.0"'0,00 PARA DOLSA3 bt: J:BT1JOO)-
E$'CQLA PAROQU:r:AL SANTO AtiTON:IO 

(S!:NDO a.o2~~000,00 PARA BQLSA~ ~E C~T~OO) 
- ESCOLA PAU~O Y:r: 

C::H:t!.OO 20D.'QOO,CO PARA IlOLSA.S D:E I.CTl,IJ:iO) 
ESC::Ol.A RR.OF":ICC:t:OttAL D011J::::tT:ICJ\ DE: "Í"ACU'J\TitiCJ\ _ 
I:~~J?O s~o C~gE0goo,OG PAR.l'o Aa~:ran::uc:rA J:!;JUCAC:r:Of:Aj:;.) 

(~~~~O 1.070.000,00 PARA DOLOAS 01: J:CTUDO) 
F'ACUI...Cl'ID!: C::ATOL:ICA DI: C:It:NC:I.i\S lltn1ANA - Utn:::c 

(Ct:NDO ~.2SS.OOO,~O PARA DOLSAC DJ: ESTUOO) 
tAClJ~CADE 0011 DOSCO D~ CDUCACÀO t:t:3~CA 

(Ot:NDO 3~0.000,00 PAnA noLSAS DJ: J:STUDO) 
FUHOA~ÂO HX:t..TON CAliPOS 

(CC:NDO ' 2'.>0.000,00 PARA ACS:tGTI:NC:t'A EOUCAC:tl::IUAL) 
FUNDAÇkQ_ 1U:L."f9~1_ CAHPO!:l' PARA. pt:;::::QU:I2A !: ES'rUOOS POl,.:tT:tC:OS 

_ ~g~g~gÂg ~~~w.~c~~~:.t~fi7.[og~e~I:~~f.:~R~~:I~~~LOG:IA - rtJND:E 
G:ttiACl:O .IInA~:ZL:tJ\ - SOC:It:DAC~ POI<Il:tl"l. CTt:tiT:tr:ICO 

( t:J:~/DO _ 1 00. COO; CO PARA XlOt..OA::J Dt: t:O"l"lJDO) 
:tM::Wl:TOR:tA :IJÃO .JOÀO 09DCO - :t~..fC _ 

X'~g~~~~TO Ct1 ~gê~~g~ftg:t~A~~BD~~~~~I:~g:t#~g~~)rP~-
CSCHOO 2SO.C00,00 PARA A.US:tSTJ:tiCX'A El:H1C'ACXOMAt..) 

:I.Xt:T~TU'r-0 DOH O~TONE 
{SENDO 10C..Q00,00 PARA ASC:tSTt:t!C:IA COCX'AL) 
(SCH.OO 500.000,0~ P~RA BOLSAS DC J:STUDO) 

- :t:XST::tTUTO :I:R11ÃC lt_:i:SS:t'OMAR:IAS OE NOSSA SEH:UO:RA COti:COL.AOO~ 
ESCOLA AN.JO DA GUAnDA 
(S~H:DO 200,~00;00 PARA BOLSA3 OE ESTVOO) 

- :tll!t"l'":C.TUTO NOS.CA SE::tiHOM 00 CII.R\10 . 
(SE~IDO 65S.CJQº,QO PARA ElOL~AS or: E::::ITtTOO) 

:ttiSTZTUTO V:ICJ:WI"I\ tiAR:tA PARA t:ttC:IJ--10 PROF"%SS:t6NA~:IZAN"1"1t PC 
ARTES 0011EST:ICA;!J 
LAR PA CRZAXCA DE 6RAS%L:tA 

(SCNDO ZOO.OGO,OQ PARA 1\SS:II::TI::NC:J:fi EOUCACXOMAL) 
L:tGA DA DETE:A tiAC%0NA1. - t.:tGA HAC:r:OHJ\1.. 

Cl':n:tiDO 3GQ.()00,00 PARA ASS:ISTÇJiC:tA EDlJCAC:tO.ttAL) 
SOC:C:E:DAOI: CAR%7AT%VA E L:tTERARX'h DAO F"RAtiCX'CC:O tn::. ACS:tS -
AõC:A NORTC 
SOC:t'I:DADE CARX'TA~VA E L:t'TERARZA SÃO F"RANCZSCO nJ: ASSZS -
ASA NORTE - li:SCOt..A NOI::'.Ern st;Hf.IORA DC FAT:II'IA 

(CEHD_O _ 7C~IJO.::J,00 PARA DOLSAS CC E!:TUDO) 
~~~~~O~CC~X~iAtASAD OC EDUCACÃO- CCCE- COLCGZO-sAeRADO 

(C :I!: tiDO '1 • 020. GG0, OQ PARA ErOLtJAI"J DI: ESTUtlO) 
'- SOC:Zt:DfiDl: C:IV::tL l1CHOR:tJ\L. DE .JUCI:L.:tNO KUJJX'TSCliEK 
- SOC:t:COADE CUL.TURAL. :CYA~IGrt.X'CA 'CC IIRAS:CL.:tA 

(SENDO 200.000,011.1 PARA ASC:IST:CNC:IA I::OUCACZOHAL) 
- SOCX':t::DADE EOUCAC:to:fliAL IU,c:t: PI:Rt:RE: _ 

(.O"C}U:.IO 10G.000,Q0 PARA :EIOL.S'A"3 DI:! C~UOO) 

6o690.t<JQ0~00 

IS45.ooo.oo 

345.00(31,00 

670'.00D,D0 

70.000,00 
:lOO.OQU~OO 

14S.OOU,OtJ 

3o599.0QO,BD 
300.1300,00 

7~5.000,00 

1.9os.ooo.oo 
100.000,Iill3 

175.~00~00 

4:JO. ooo·,ac 

... '120.0QO,~O 

16.229.lliZI0,00 

1.225.000,00 

2.3.40.1?.100,(10 

::1.970.00!3,00 

430.ooo,oo 
37o.cQo,oo 

:J.too$._oon,oo 

Z:115.000,1i10 ·-

4. !>15.000,!"0 

12.410.000,0CI 

320.0o~ .. 0o 

'1.99S.OCI_~,_0~ 

1.S08.CO<'l,OQ 

745.000,00 

zzo. tjoo,'"' 

!!! __ ._ 409. 000.00 

1'•~-000,00 

1'.1t90_.ooo,oo 

270.000,QO 

:J.2:Z$.000,00 

eoo.coG.oo 

~ ZC'Jo:o0o,oa 

1.070.000,00' 

3 . .;!-2s.ooo.;oo 

350.000,00 

zso.oca,oo 
_ _._,ou. o_oo. ou 

- zoo.o-o0,oo 
1'•~-000,00 

100.C"0;00 

100.000,00 

250.000,00 

1.1(10_.0Q0,0" 

200.I<l00,00 

655.0CO,OO 

1•ts.ooo,o~ 

ZOO.OOB~OO 

3QO.ooo,oo 
- -11il0.000,J30 

70.0CD,OO 

1.265.000,00 
.. 45.000,00 

200.CilciO,OO 

100.000,00 

Novembro de 1984 



Novembro de 1984 . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Dl:GTR:J:TO FCD~RAL (CQKT) 

BRA!I:tt..:th -(ÇoUT) 

- 8óC':iEbADE CQUCJ),T:CVA C Ai30:t:STI:NC:tAL - C:ti1Atl 
(~E:NDO i.9§S.000~00 ~ARA BOLOAS CC ECTUDO) 

- SOC:tE:DADE CVANOl:t.:ICA Dll:tU:;f":tCCNTF: 
(SENDO ~Qg.OOO,OO PAnA S040A8 OC t:OTUDO) 

- ,;JOC:t:ICDADE tiXStl.tOKAR:tAS DE NOCS:A .S:CtiUORA COtiSCILI\OORl\ 
ED1JCAC:tONI\I.o PAULO V:t - . -

(Bt:UDO S5.00D,00 PARA llOLSAS DE CSTUDO) 
- 80C:t:I:DADC-~O~YXR C~T:tFXCO 

(tl:CNDO 7Q,QOO,OO PARA DOLBAB :tiE CDTUDO} 
- UUXÃO 008 E:BCOTEX:ROB DO ElRAD:tL 
- UH:tJ\0 SUL DRAOXLI::tRA DA l:GRE:.JA ADVCttT:tSTA DO St:T:ti•IO 

- U~~~D~UL nnl~gL~~gÁogAP~:~c~~a~g~~~~i~T~o~;A~~TXMO 
E:CCoLA ADVCNTlBTA DC URA~XL:tA 

(SENDO Z7B.SQO,OO PARA DOLSAS DC ESTUDO) 

- CeNTRO 

OXA 

D:tA -

TOTAL DO ADENDO: 

1800 - BCCRCTAR:IA DE 0:1!:1\Vl:Ç"OS SO_Cl:A:tB 

1e01 CECRETAR:tA DE CCRVl:ÇOS DO~l:A:tS 

1t:leiJ1 1581LJSOZ.-0116 - IJUDVEHCÔt:IJ' 1\ t:~[Tl:~ll.DES PJt:tVI\:01\D 

-2.09S.OOO,OQ 

toQCf. 000 ~ 00 

8~.000,013 

'lo.ooo.o0 
:l.,s.ooo,oo 
S.70.DOO,DO 

1013.000.000,00 

CONrORJ'I:t: A.DEUDO lJ - CRI- 1QQI,OIS"'·CDO~QIO 

1\DEHDO D 

D:tST~TO T~DCRAL 

BRAS:tLl:A 
- AÇÃO UOC;t~ .O PLA~TO 

(SENDO 3,268.800~00 PARA ASS%dTEHC%A eec:tAL) 
- ~Ao aecaa~ ~o ~:rx 

(IDX:t! '"':1, 381J,.art.BCJ PAJW\ •fl:ta:IIIJTEIIICM. I<JOC:t.IU..) 
- AI;ÀO f.>VC"liJIII.. ltOO'Il:lll ,_,.._.~ DE PA'I':tltA 
- ac&~:~EUzA ...,..~~ ea: L..-
- &LDI:J:A 00111 DE IIMIMIL•a 

CaEIIDO 1..-...-~-- ..... .-:l~~rYa..C.:a ---.,) 
- .ast:~ ...... & F .... Ca ..:: .......... - ._... DA C:.Zaw;A. 

&..: .E .... 
c~ ----·- ._ ~·~• .-a-.• AIIOOC'*Cie -·cat =- Dt • =ttn &W - ..a., _ 

- ::g=:.t: ~ DK ==- ' •W"tr ""TAZI ,....,. ...._ ____ .... . ......... ~) 
- ADDOCWJ.o .-.oa.LZWJa - • l S:t 

t-.:JIDD .... -. • ., .,_ -wc==x• ....rM.) 
- .-:IOCZ..CI.o DA:~ ~ ... YOICS-.:i .C 'A::i:C:U::TII:NCll .. 

<a.:HDO .e5.-.eo .....,. a.azll!.-.c:rA IIIOC1:AL.l 
- ABSOCJ:ACÃO DAS ~ PA.OH:tAMAS DE *G~X~EHCliA - CCNT.O 

EPUCACZO.AL DE LXNGVAGCHS L~CO PAVOH% 
(SX:HOO ~58.0Q0,00 PARA ASBXST&HC:tA noc:tAL) 

- AOSOC:tACAO DC EDVCÁÇÁO DO HOH~ DC 1\HAHHÃ DE DRAB:tLXA 
CSt:HDO 1.. 325.000,00 PARA ASS%:!i'TENC%A. .!i:OC%_AL~ 

ASEOC%AÇÃO DE HACC, PROTX:T0~3, AH:tOOB C RCCQ?EAAOOnES DE 
EXCX:PC:tOHA%8 - AHPAKC 

(i:E_NDO 2GO.OC0 1 0A PARA 

~~~gg ~-~~~=ggg;g:·~~~ 
ASBOC:CA(."I;O Dt: PI\:CS r! Al'J:CGO:J 
FJ:DI:R.I\t. - APA!: 

~~gi:~~~~i~ ~~~i~g-oNAL) 
DOL~AE DE CO'yUDO) 
003 E)(C.CPC%_0~1A%C DO D:tSTR%TO 

(SENDO 1.00.11!100,00 PARA ASS:IST!:NC:C:A I:JOC:t/•L) 
A3SOC%ACAO D~ PA:tS E AM:CGOS DOS ~XCI:PC%0tiA:tS ~ DEF%C~TI:S 
DC TAGUAT:C:NGA C CC:ILAND%A - AJ'>iU:::"D 

(SENDO 7~.~00,00 PARA AS~:CSTCNC:C:A SOC:C:A~) 
ASBOC%AC1io DOB DEF:tC::tCtiTES FX:i:C:COS D.C CRAC:tt.'ll\ 

(CCNDO 3.292.000,00 PARA ASS:CDTCNC%1\ COC:C:AL) 
- AGSOCXACJi.o DOS DEFXC:tEIITJ:B F:t~:tCOG DZ:: DAAS:tL:tA -

FABR:CCA-&BCO~A _ 
(SENDO 70.000,00 PARA A:CG%STJ:NC%A .UOC:CAt.) 

- ~~~~C~O r~~~~~;~~~E~~~ ~;i:;EHC:CA UO~:CA~) 
- ASBOC:CAC1iO LU%~ DE KAft:CLAC: 

(SENDO ~00.000,00 PI\RA A~~:CBTEKC:CA ~OC:tAL) 
- ASBOC:CAÇ1io HETODXS7A DE ASCXBTENC%A 80C:C~~ - AHAB 

- A~:~~~C1io s!Ó5Vgê~H~~ ~~~ ... g~~s~~ ~~L~s~g~~ioKTE - CASA 
CATARXNA LADOURJ: 

A~~g~~~C1io uR~5V~~~"*~ ~~~A~~:c:g~c:g~~ ~g~i~~~TE - LAR DOD 
VI:LJ[:tNHOS 

- AO~OCG:tAC:ÃO DOS SI:RV:tDORCS D~ QENADO F.CDERAL - ABCE~E 
- EVmcc DI\ J'OROV:tDCNC:tA PE llRAS:tL:tA 

( SE:JoiDO 70, OEIQ, CCiJ PARA AÇS:tBTEUCXJ\ OOC:tAL) 
- CAHPANHoJI. NAC:COHAL DAS I:CC:OLAD_ DA C011UN:CDI\DI: 
- CACA DA CA:tANCA PAO DC SANTO AHTOtU:O -

(SI:l'IDO 970,000~00 PARA At:fB:tSTCNC%A I:JOC:tl\L) 
- CACA DA HAC PRCTA DO DRoJI.C%1.. 

(SCNDO 1.6~S.OOO,QO PAAI\ AQBXDTEHC%oJI. ~OC%AL' 
CASA DE: :CBHACL 

cseNco 1.o~o.ooo,oo PARA At:fD%STENC:toJI. aoc:z:At.> 
- CASA DO CANDANGO 
~~ngg CAKD~~gÔo~OL~: =~~~~~gXSTCNC%A SOC%AL) 

(SCHDO 100,000,00 PARA ACB%BTCKCXA SOC:tAL) 
CASA DO CEARA CH BAAOXL%A 

(SEKDO 3.5t6..000,QO PARA 1\:FJS:tSTE:HC:XA COC:tAL.) 
- CASA DO PEQUCNO POL.t:OAR 

(CCHDO ~.~95,000,00 PARA ASC:tDTJ:tiC:XA SOC:IAL) 

- eASA DO P:tAU:t _ 
(SEMDO 700.000,00 PARA ADSXDTEHC%A SOC%AL) 

- ~CA TRhKS:tTOR:tJ\ D~ DRADXL:tA 

gg~:~ ~~:~~i~~g~z.. D~ ~~~;~~i~N~~ ~~~t~~~~~O DE At.CMCTARJI. 
(SCNDO 500.QC!l0,00 ?ARA AUS%CTI:tlCXA DOCJ:AL) 

- CENTRO COMUX:tTAR%0 SÃO LUCAB - CCCOCAL _ 
(:BEtCDO .. 90.01/JO,DO PAR.J\ ABC:CGTl:HC%A OOC%At.) 

Cl:tiTRO DI! TRAD:t<::6ES POPULARE:fl: 
Ct:NTRO ll:B?AC::CAt. DI\, SALVAÇÃO _ 

CCCKDO 100.000,00 PARA ADSJ:GTcnc:cA SoC:tAL) 
- CCNTRO t::"SPXR:t'i'll. ADOLF'O DC2CJ'I.RII. Dt: llt:tlt:ZCS 

(SCIIDO 1. ~~O.UOO, 00 ?ATU\ AtrO%CTJ:liC:tA COC%AL.) 
ClOITRO -l:SP:tR:tTA FRJ\TCRU%0/\DC ALLFIN J<:AROt:C - -

(SCKDO 670,00Q,OO ?ARA ASG%STENCIA SOCl:AL) 
CCCT-RO. J!:SP:CR%TA S&l:JA::O:T'J:ÁO ~ O U/\R'T'ZR ' - .1\L:CCRt:;UE 

C~~~~~~~SP:tnii:·g~~Ág~z~~R~ ~cg~g~i~C~A-D~~~A~~S VELKZNHOS 
fEENDO 1.270.000,00 PARA ASCIOTENC%A OOC:tAL) 

CENTRO E:CPXn:tTA .Ct:l3A~TX1í.O O l(ART%R 
(:BEI'IDO 1. 070.0W3,00 P/\RA AOC:tCTCtiC:CA OOC:tAt.) 

CeNTRO HOnTJ: - R::COIGTU\tiDCtiSC Dli: Oll./\!::::CL:tA 
(S~NDO 200.000~00 PARA AODX.CTENCXA OOCXAL) 

- CENTRO tl'ERG:t?AHO Dl: BRAS:tLJ:A 
CE!-4TRO tlOCl:AL 'fO}!;O X:<XX:t _-
CENTRO COC:ti'.L PARO~U:CAt. SÃO ~UOA3 TADEU 

(Ol!:NDO 2.070.000,00 PARA ASB7STEMCl:A fJCiC%AL) 
- C:tnctlt.O OPCRAR:tO DI; TAGUATniGA 

{SENDO 100.000,00 PARA ASS::COTCHC:tA COC::CAL) 
- CJ:RC\11..0 RCNEOACJí.O t: FE 

<DENDO 100.000,00 PoJI.RA ASCXOTENCXA DOC:tAL) 
CLUOE DAS 11ÁJ;;S HAR::A Dlt tfA:ZAl\t: 

(SJ:NDO 200.000~0CiJ PARA 1\SB%D•iJ:NCXA SOC:CAL) 
- C:Ot.EG:tO P:tO X:t% _ 

(SENDO 200.000,00 PARA :COLBAO DI: ESTUDO) 
- COJJUNHii.() ESP:tR%TA :bE EIRACXLXA 

(SENDO 295.000,00 PARA AS&::CSTENCXA SOC:tAL) 

&t.5&o.ooo,eo 

7'PG. DOC:I ~fliD 
:soe.uuo, .. ....,.eeo .. -. ···---.. --·--,­.... !5.088, .. ... ~ .. -
ft!i .... , .. ---,-

2.295.000~08 

2:.870,Q00~00 

2ZO.I"D0,00 

7. 803. ooo') ÔD 

l.l2o.ooo,ea 
!00.000,00 

looOOoOIZltJ,OO 

545.000,00 

szs.ooo,oo 
zoo.oao.oo 
zoo.ooo,oo 

7f;J,OCliQ,OG 
655.000,00 

970.000,00 

:J.170.CC0,00 

1.:J'lO.,IOo,Bo 

1.150.600,00 

10C.OOO,QO 

S.2e6.0D0 1 00 

6.770.00(!t,OC 

700.000~00 
LoCCl • 000 ~ 00 
::sec.eoo,oCJ 

&oo.n~<:~o,~0 

:23e.-12iA0~oo 
700.000,00 

600.(!100,00 

2.'l80.0QQ,OO 

670.0ClO,OO 

s1a.ooo,oo 
2.069.000,00 

1 , LJifO. 000 ~ 00 

2oo.ooo~oa 
100.000,00 
15D.OOD 1 0:' 

:S.S91.l.OOO,OO 

'lOB.c:mo,o·o 
100.001<1~00 

20D.000,00 

20C.000,00 

2<;J5.000,00 

Sábado 24 4495 



4496 Sâbado 24 DIÁRij) DO ÇONGRESSO NACIONAL (~~ção li) 

:D%11!1TR:tTO T.CDEIUU .. (COtlT) 

13RA1J'::rLl:A (COHT) 

~OD.D00.00 ~ARA ASC:tSTEHC:tA SOC:tAL) 
DE PREVl:DEKC:tA DOB CONGRCaa:rS?AS - %PC 
i.25B.00D,OD ~ARA Asa:tDTENC:tA SOC:tAL) 
DE SCRV:tCO SOCl:A~ PAX 
2S9.DD~~00 PnRA ~OLCAS DE: ESTUDO) 

DOt'l ORl:OHC 
2.239.000,00 PARA ADSXBTENCl:A SOCIAL) 

--ZHST~~UTO NOCDA BEHK~RA DA Pl:EÓADE 
- :rn::;:·r:tT\:ITO PLANALTO 

(CCt!DO ::S00.0tilt<l,OO PARA 1\SBl:S'n:NC:rA SOC:tAL) 
:tNST::L'TUTO SJ\Q JOFU;: - BODRAD:tlo.tiiO 

!"ASE: :t -

NOVA 

KIIDl:TDCUEJ< 

DRAG:tLl:A 

HEHOR -

:t~fSTXTUTO V:t<::CHTA HAit:tA PARA Etllll:H•) PROFl:Q:Iill:OtiAL:t:ZAHTE DE 
ARTE~ DOHECT~CAS ' 

(!lENDO 1 S0.000, 00 PAR/'1. AOS:tBTCJIC:tA BO"CXAL) 
- LAR DA CRl:APic;"A De DIU\S:tL:t_A -_c -- _ _ __ _ 

(Sl:NDO 711;1.000,00 PARA 1\;t'Bl:STCliC:tA SO-c:tAL) 
- LAR DAS Cn%ANCAS DE HAT:tLDES - TA~UA~X~A 

_ L~~E~~~ H'CH%~~~~~~g•3~o~~~A~~~rCT~XCZA SOCIAL) 
(.C'C~lPO 1.1-fOS. ~QO,t.IO PARA At;;::;:ta·.c/'(C:tA SOC%1\1.) 

- t.J\R DO:l Vl:LIIl:tUJOC !·õAR:tA SAill:HA 
(tll:}IDO 1GD.00fl,QO PARA A:::lS:t:OT!:HC:tA SO"Cl:AL) 

- :..AR J:::CUCA~U::JAR%0 tf01:1B ... SE'XllOR.J\ DO HOHT SI!lUl:AT 
(SJ:li:CO- ZÓ0.0DO,f30 PARA ASS:tf>TDIC%A, :E::CtfCAC:tOHAt..) 
(SOIIiO 10"~;J.000,GG PAnA ASC:t:~TJ:UC:tA SOCZ'At..) 

- LAR rADl:AHO bC CR:ISTO 
(CSNDO lo'35.00_Q_,_pG PAI'tl\ ASG:t.IJTJ:ltC:tA :EIOCl:At..) 

LEta.lí.o. DA BO"' VONTADe- Cl'iCCllZ Al.Zl:õlO :ZARUn 
CSEMDO" 1.'700.000,(}0 PARA AC:l:C.CT:CNC:CA SOC:IAt.) 

l'lOV:HtCHTO DI: AT:IVZDAD:CS EXTRA-CURRXCUt..Aru:s - GUARDA H-:tR.:tM" DIZ: 
IIRAIJ:Cl.XA 

- oi~~M~~S:tCTE~~~Ã~0~Sggc~~~Oil~~~~~r~~ ~~~~~)DA LU:Z 
CCE:MPO 100.0<::10",00 ~ARA 1\S.C:tCT:CJIC:t_TI. _COC:IAL) 

- OIH~A SOC:tAt.. SA~ITA :tSABt:L ..;; AGEHC:tA Dt: DRA:ZLI\HD:IA 
- OtlRAfli_DI: .ASS:Ct:TEUC:tA C IEIERV:CÇO SO:CZAt.. DA A:R.QU:tD:tÓCE8JÇ_ DE: 

EIRAS::t:L:tA 
(SENDO i.~6~.00D,OD ~ARA ASS:tSTCNCXA SOC::CAt..) 

- CDRI\3 SOCl:A:IS DA PAROQU:tA D'ÁO C:E:DACT:C.fiO DI: IIRAZl.AtiD:tA 

P~~~~Xo ~ A~~~·gggf~E ~A~~0Aa~rGTCNC:tA sOCXAt..) 

(SENDO 7~.0P0,00 PARA ASS:tSTCNC:tA SOC:tAL) 

: ~~~C~~iR~~~:C~~~C~o"i~~~~~~A~O~~X;~~~~~A D'OC:tAL 
- S:Z:Nill'-ATO DOa .JORtiAL:tSTAS PROl'":Z:SD'XOfiA%.0 DO II:CSTRXTO r:t:DERAL 

(C:C){;....,~ 150.000,00 PARA ASS:ti::TCHC:tA COC:t.I\L) 
- S:tNDl:CATO %:108 tlUS;!:C~~ DO DZSTRX'-0 ri:OE:RAL _ 

CSt::ltDO 59~.000,00 PARI\ ACG.:GT:E:HC:IA SOC::%1\t..) 
- D:tNDXCATO DOB TRABALHADORES CH X:HPRE:~AS D~ RAD:Z:OD%VUSÃO E: 

TCLEV:t•Ao NO Dl:CTRXTO r~DERAL 
(BEHDO 100,00J;J1 00 PARJ!. 1\Qt:::tfi'Tf::HCXA SOC:tAL) 

- S7HB::CCATO DOS .JORtiAI..XSTAB PROE'":IBB:tOIIf•:tS 
(B!:UCO _i0G.00t:),QO PARA 1\SS:ISTEHc;:rA GOC::tl\t.) 

- SOCIEDAD:E: DEHEr:tc:CHTC sAo CAHXLO - ESCOLA sAo C:AH:tl.O 
eOC:tEOI\DE: DXDt..:tCA D~URAB:rL 

(llEtfDO 1lt5.DOO;oo PARA ASitJ:tS"J"I!l'tC:tA SOCXAt..) _ 
- ~~~2~D~!:C~Xiii\CASAB DE CDUCAÇÁO - BCCE - COL~G%0 SAGRADO 

--B~~i~g~DC C:t~~~·=g~Ó:~ ... tA~~~~t~~~ ~B~~~~~~~ 
- B.O.G:rl:DADE CR:ICT,.. UAR.:IA E oiCBUS - MOQSO LAR 

(D:CNDO ~.19~.000,0@ PARA ASS~STCnc:tA SOC:rAL) 
(SrNDO 330.000,00 PARA DOLDAS D& ESTUDO) 

- S0C%:CDADC CRUZ D:C HAL.TA -
(OI:)IDO 74~.0QO,C!rJ PA~A A9Ç%ST~l'(CXA SOCl:AL.) 

- UOC:tt:DADE: HAHTt:l'IEDORJ\ DO SANATOR%0 E:CP:tR:I.'TA :OC SRADXL:tfl. 
(SENDO 2.D70.000,DD PARA Aa:!:IX·DTENC:tA SOCl:.i\1..) 

- SOC:t~DADE ~ESTA1.02Z:t DE BRAB:IL:tA 
(BEN%:10 6Dta.noo~oo PARA AS:EJ:IDTEttC:I.A BOCXAL' 

- SOC:ICDADC SÃO V:Z:CCNT.I: DE ~AUt..O 

- D~~~~:nE sX~0&igg~T~"c:""~u~s:s~:~g~~-~~~fi~;ico o~ANAN 

TOTAL DO ADENDO: 

200.COD,QO 

g'90.0GO,BQ 

550.000,00 

:2.lo30.0CJO,QD 

79.~00,00 

2oo.oo~,0o 

~OO.QI00,00 

~lo!S.000,0B 

80.Q00,0CJ 

1C.!S."'"'·"· 

C.9!!i.OBD,(IO 

2oo.ooo,co 
2:oa.0o0,00 

fiC.5.DOD,00 
'7S.DDO,QO 

:ie .. 5.000,00 

7o~.ooo.o~ 
100.000,00 

715-!S.IilOO,OO 

7~o.ooo,oa 

io:li!SO.OOD-,00 

2:a9.000,0D 

3.1.1-tl-o.OOD,OO 
345.000 1 00 

lt4o.ooo.oo 
:JQ0.000,00 

'-t1S.000 1 0G 

2:'10."00,00 

2DCJ.0QO,CJO 

1.t:l9S.OOO,CIO 

1QQ.01:)0,Q0 

IHS.ODIJ,OO 

'-195.000,00 

i.7GO!I<'00.-CO 

615::l.OGCI,OO 

'l.oo.ca:o,ao 
E;sg.c;:~ao,oo 

1 -~7~.000,00 

2oo.ooa.oo 
5 .. 0.000,('.10 
ts~o.oeo.co 

1..ltlo5.00CI 0 VO 

~SQ.GOO,oO 

595_. 001!1,00 

toQ.o~o.oo 

sao.ooo,oo 
1oo.Clloo,oa 
:~.tos.oosa,saa 

1-oOO.OOO,,"' 
i00.000,flO 

2.?.6lt·"OO,OD 

1..s~.os.ooo,oo 

::z. aos.ooo,oo 
1500.DDO,OD 

t00o00D.-DIJ 
300.000,0131 

1~0.000.000,Q0 

Novembro de 1984 


